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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nn78/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

NUMERAÇÃO: 031/2025

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

PREFEITURA MUNMCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTI-S

Ç Av. Canaà. S, Cemro. São Palro dos Crentes - MA, CFP: 65978-000
^ Nvww.saopcdrodoscrcntes.ma.gov.br



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD N > 009/2025.

1- OBJETO IM

7^
,  p. M

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensí^s de copa e
cozinha para atender as necessidades da Secretaria de Administração de ̂ aoFfôdro dos
Crentes - MA, durante o exercício financeiro de 2026.

o1.1- Descriçào sucinta do objeto

Vá- ooz

c >-

m

 RÚbHüÃ1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

1.3- Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e

cozinha é necessária para garantir a higiene, a salubridade e o adequado funcionamento das

dependências da Secretaria de Administração. Tais itens são de uso contínuo e indispensáveis

à manutenção das atividades administrativas, à preservação da saúde dos servidores e do

público atendido, bem como à conservação do patrimônio público.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
' 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5- IDENTÍFÍCAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

—
Area Requisítante:

Secretaria Municipal de Administração de São Pedro dos Crentes/MA

Responsãvel(eis) pela demanda

Nome: NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Cargo/Função: Secretária Municipal de Administração

Físcai do Contrato

Nome: Delinan de Sousa Nascimento

CPF: 522.193.483-34 Cargo/Função: Assessora Especial !I



Autorizo, encaminhe-se para providências.
DFD finalizado em 27/11/2025
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NEIVA MATÍIÂt)E ARRUDA LEDA

JORGE Secretária Municipal de

Administração
São Pedro dos Crentes - MA.
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DESINFETANTES/SABÂO/ASS. LIMPEZA

Água sanitária alvejante e desinfetente, 1 litro 30001

fcÁlcool liquido 92% de boa qualidade, 1 litro 30002

Aromatizador de ambiente aerozol 360 ml 2003 un

Desinfetante liquido para uso geral bactericida perfumado de
1 litro

60004 un

120005 Detergente liquido, 500 ml un

Escova oval de madeira para lavar multiuso em madeira e

nylon
1006 un

2007 Escova sanitária plástica com suporte un

14008 Esponja de aço fino, 8 um com 60g pc

Esponja de limpeza dupla face multiuso,
100mmx71 mmx20mm

90009 un

10010 Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm un

10011 Flanela ouro limpeza geral 38x58 cm un

Limpa alumínio, 500 ml 48012 un

48013 Limpador de uso geral - multiuso, 500 ml un

360Limpador de vidros n° 1 spray 500 ml14 un

100Luvas latex amarela multiuso limpeza gerais15 pr

Pá coletora de lixo grande reforçada multiuso, cabo madeira

plastificado com alça/plástico injetado 60x20x5cm
1516 un

5017 Pano de chão microfibra para limpeza 50x70cm

Pano de prato 100% agodão 75x45cm

un

3018 un

Pano de prato atoalhado em algodão 60x40cm 4019 un

Papel higiênico de boa qualidade folha dupla, 4 rolos 30m
xlOcm

80020 pc

Rodo plástico cabo metal com borracha dupla 40 cm 5021 un

Rodo plástico cabo metal com borracha dupla 60 cm 8022 un

Sabão em barra, 900g - 5 unid de 180g 12023 un

48024 Sabão em pó tipo tixan, 400g un

Sabonete liquido perfumado 250ml 5025 un

10026 Saco duplo algodão grosso para limpeza 40x65 cm

Saco duplo algodão grosso para limpeza 45x73cm

un

5027 un

Saco plástico para lixo 100 litros. Pc de 5 unid 50028 pc

Saco plástico para lixo 200 litros. Pc de 5 unid 500029 pc

Saco plástico para lixo 30 litros. Pc de 5 unid 250030 pc

Saco plástico para lixo 50 litros. Pc de 5 unid 125031 pc

Vassoura multiuso em nylon com cabo de aço resistente para

pisos interna e externa 35L x lOOA cm
10032 un

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

Baldes plástico reforçado com bico 12 litros33 30 un



34 Bandejas inox retangular 40x30cm 20 un

Caixa plástica empilhavel hortifruti organizadora totalmente
vazada 52 Litros

1035 un

Cesto lixeiro multiuso de plástico reforçado com tampa 60
litros

aO36 10
o

rsCesto lixeiro multiuso de plástico reforçado com tampa 30
litros

f

^.ÚD^
X O'

1037 <í /

Cesto para lixo de plástico telado 10 litros 2538

539 Colher de alumínio fundido 45 cm

10040 Colher sopa aço inox 18,7cm un

341 Concha grande aço inox 40cm un

15042 Copo de vidro 300 ml un

Cuscuzeiro n° 20 alumínio polido 4,5 litros 543 un

Faca para cozinha inox cabo polipropileno n° 08 1044 un

Garrafa térmica com torneira em plástico pé e alça 12 litros

Garrafa térmica com torneira em plástico pé e alça 6 litros

545 un

446 un

Garrafa térmica para café em plástico ampola de vidro 1 litros

Garrafa térmica para café em plástico ampola de vidro 1,8
litros

247 un

348 un

Garrafa térmica para café lumina inox ampola de vidro 1 litro

Garrafa térmica para café lumina inox ampola de vidro 1,8
litros

49 1 un

250 un

Jarra de plástico/polipropileno reforçado com tampa 4 litros
'y

51 un:)

552 Jarra de vidro para geladeira 1,5 litros un

Lixeira com pedal em aço inox, cesto removível, 5 litros

Panela caçarola aluminio grosso com asa 10 litros

Panela caçarola aluminio grosso com asa 20 litros

Panela caçarola aluminio grosso com asa 40 litros

Panela caçarola aluminio grosso com asa 50 litros

1053 un

254 un

155 un

156 un

157 un

458 Papeiro aluminio reforçado n° 16 un

459 Papeiro aluminio reforçado n° 20 un

Tabua para cortes de plástico com alça de 35x25cm 560 un

Tigela para sobremesa de vidro 250ml 5061 un

Xícaras com pires de porcena para café/chá 200ml 5062 un

50Xícaras com pires de vidro para café 90ml63 un

Xícaras com pires de vidro para café/chá 200ml 5064 un

6065 Xícaras de vidro para café 90ml un

DESCARTÁVEIS/OUTROS

30Coador de café em tecido médio com cabo de madeira65 un

Coador de café com filtro permanente em plástico  e poliéster

com capacidade de até lOOg
3066 un

Colheres plástico descartáveis sobremesa cristal. Pc de 50
unid

14068 pc

Colheres plástico descartáveis sobremesa. Pc de 50 unid 14069 pc

Colheres plástico descartáveis refeição. Pc de 50 unid 14071 pc

Copos descartáveis de isopor térmico 200ml. Pc de 25 unid 250072 pc

Copos plástico descartáveis 150ml. Pc com 100 unid 250074 pc

Copos plástico descartáveis 180ml. Pc com 100 unid 85075 pc

900Copos plástico descartáveis 50ml. Pc com 100 unid77 pc

78 Cordas elásticas com ganchos, 2 metros x 8 mm 10 un



80 Garfo plástico sobremesa descartável 12,5cm. Pc com 25 unid 100 pc

Guardanapo papel folha dupla. Pc com 50 folhas 32x32cm81 350 pc

2083 Isqueiro grande acende 3000 vezes un

3084 Papel aluminio 4mx45cm un

86 30Papel filme de PVC 15mx28cm un

Prato plástico descartavéis isopor refeição 23cm. Pc com 100
unid

100087 pc

89 Prato descartavéis isopor refeição 26cm. Pc com 100 unid 1000 pc

Pratos plástico descartavéis fundo 15cm. Pc com 10 unid 50090 pc

50092 Pratos plástico descartavéis fundo 21 cm. Pc com 10 unid pc

50093 Pratos plástico descartavéis raso 15cm. Pc com 10 unid pc

95 Pratos plástico descartavéis raso 21 cm. Pc com 10 unid 500 pc

96 Tapete de algodão anti-derrapante 60x40cm 20 un

2098 Tapete emborrachado 100x60cm un

2099 Tapete emborrachado 80x50cm un



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD N“ 013/2025.

1- OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e uten^5>s de‘copa e
cozinha para atender as necessidades da Secretaria de Educação de São Pedi :^qp|Jrer^s

MA, durante o exercício financeiro de 2026. Wf

1.1- Dcscrição sucinta do objeto

1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justifícativa da necessidade da contratação

A contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e

cozinha é necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação,

garantindo a adequada higienização, organização e funcionamento das unidades escolares ei

demais dependências administrativas. Esses materiais são indispensáveis para a manutenção!

da saúde e segurança de alunos, servidores e da comunidade escolar, bem como para a!

conservação do patrimônio público, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços j
educacionais prestados. I

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

—7 

Area Requisítantc:

Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes/MA
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Respon$ável(eis) pela demanda
;;
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Nome: CLÓVIS CIRQUEIRA DA SILVA

P.MCargo/Função: Secretário Municipal de Educação
&mFiscal do Contrato

y Rútirto»Nome: LEANES PEREIRA SOBRINHO

CPF: 934.367.183-00 Cargo/Funçâo: Auxiliar Administrativo

Autorizo. encaminhe-s0 para providências.DFD finalizado em 27/11/2025

IRA DA SILVA
Secretário Municipal de Educação

São Pedro dos Crentes - MA.

CLO

DESCRIÇÃO
DESINFETANTES/SABÃO/ASS. LIMPEZA

IT QUANT UNID

Agua sanitária alvejante e desinfetente, 1 litro fc01 1920

Álcool liquido 92% de boa qualidade, 1 litro fc02 480

Desinfetante liquido para uso geral bactericida
perfumado de 1 litro

03 1200 un

04 2300Detergente liquido, 500 ml un

Escova oval de madeira para lavar multiuso em
madeira e nylon
Escova sanitária plástica com suporte

2505 un

15006 un

07 Esponja de aço fino, 8 unid com 60g 280 pc

Esponja de limpeza dupla face multiuso,
100mmx71mmx20mm

08 1800 un

Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm 30009 un
10 Flanela ouro limpeza geral 38x58 cm 300 un
11 Limpa alumínio, 500 ml 720 un
12 Limpador de uso geral - multiuso, 500 ml 620 un

Limpador de vidros n° 1 spray 500 ml13 480 un

Luvas latex amarela multiuso limpeza gerais14 500 pr
Pá coletora de lixo grande reforçada multiuso, cabo
madeira plastificado com alça/plástico injetado
60x20x5cm

15 200 un

16 250Pano de chão microfibra para limpeza 50x70cm
Pano de prato 100% agodão 75x45cm

un
17 500 un
18 Pano de prato atoalhado em algodão 60x40cm 500 un

Papel higiênico de boa qualidade folha dupla, 4 rolos
30m xlOcm

19 1920 pc

20 Rodo plástico cabo metal com borracha dupla 40 cm 90 un

Rodo plástico cabo metal com borracha dupla 60 cm21 400 un
22 Sabão em barra, 900g - 5 unidades de 180g 180 un



158023 Sabão em pó tipo tixan, 400g PEDs,J
Sabonete liquido perfumado 250ml 25024 inRM

10025
Saco duplo algodão grosso para limpeza 40x65 cm

Saco duplo algodão grosso para limpeza 45x73cm 8026

Saco plástico para lixo 100 litros, pct de 5unid 95027

Saco plástico para lixo 200 litros, pct de 5unid 500028 ui

1x1Saco plástico para lixo 30 litros, pcl lOunid 250029

fdSaco plástico para lixo 50 litros, pct de lOunid 125030

500031 Sacola plástica 20x40 un

Touca descartáveis sanfonada TNT com elástico, cor

branca, pc c/lOOunid
25032 pc

Vassoura multiuso em nylon com cabo de aço

resistente para pisos interna e externa 35L x lOOA cm
50033 un

PLÁSTICOSmDROS/ALUMINIOS

15034 Bacia plástico reforçado 20 litros un

150Bacia plástico reforçado 30 litros35 un

2036 Bacia plástico reforçada 40 Litros un

250Baldes plástico reforçado com bico 12 litros37 un

Caixa plástica empilhavel hortifruti organizadora
totalmente vazada 52 Litros

1038 un

Cesto lixeiro multiuso de plástico reforçado com tampa
60 litros

5039 un

Cesto lixeiro multiuso de plástico reforçado com tampa
30 litros

5040 un

Cesto para lixo de plástico telado 10 litros 25041 un

2542 Colher de alumínio fundido 45 cm un

80043 Colher sopa aço inox 18,7cm un

2544 Concha grande aço inox 40cm un

Copo/caneca plástica durável reforçada 300ml 80045 un

400Copo de vidro americano 190 ml46 um

500Copo de vidro 300 ml47 un

Cuscuzeiro n° 20 alumínio polido 4,5 litros 2548 un

10Escorredor de plástico para macarrão (grande)49 un

Faca para cozinha inox cabo polipropileno n° 08 10050 un

Forma de alumínio retangular grande, 50x35x7cm 2051 un

Forma de alumínio retangular média, 40x20x6cm 2052 un

Forma de aluminio retangular pequena, 23xl4x5cm 2053 un

Garrafa térmica com torneira em plástico pé e alça 12
litros

2554 un

Garrafa térmica com torneira em plástico pé e alça 6
litros

2555 un

Garrafa térmica para café em plástico ampola de vidro
1 litro

56 50 un

Garrafa térmica para café em plástico ampola de vidro
1,8 litros

2557 un

Garrafa térmica para café lumina inox ampola de vidro
1 litro

2058 un

Garrafa térmica para café lumina inox ampola de vidro
1,8 litros

59 15 un

Jarra de plástico / polipropileno reforçado com tampa60 50 un



4 litros

20Panela caçarola alumínio grosso com asa 40 litros61

Panela de pressão em alumínio 15 litros 2062 ri? 'IPanela de pressão em alumínio 24 litros 2063

Panela de pressão em alumínio polido 7 litros 1564

10Papeiro aluminio reforçado n° 1665

25Papeiro aluminio reforçado n° 2066

Pratos fundos redondo plástico para refeições

21,5x3,5cm
80067 um

Pratos de vidro para refeição fundo 22cm 80068 un

Ralador de aço inox com acabamento de plástico, ralo

grosso e ralo fino, 28cm

Tabua para cortes de plástico com alça de 35x25cm

Tacho de Alumínio batido com tampa 50 litros

5069 un

2070 un

471 un

Tigela para sobremesa de vidro 250ml 572 un

Xícaras com pires de porcena para café/chá 200ml 2073 un

Xícaras com pires de vidro para café 90ml 2074 un

Xícaras com pires de vidro para café/chá 200ml 2075 un

50076 Xícaras de vidro para café 90ml un

DESCARTÁVEIS/OUTROS

30Coador de café em tecido médio com cabo de madeira77 un

Coador de café com filtro permanente em plástico e

poliéster com capacidade de até lOOg
5078 un

Colheres plástico descartáveis sobremesa cristal. Pc de
50unid

14079 pc

Colheres plástico descartáveis sobremesa. Pc de
50unid

20080 pc

Colheres plástico descartáveis refeição. Pc de 50unid

Copos descartáveis de isopor térmico 200ml. Pc de
25unid

14081 pc

250082 pc

Copos plástico descartáveis 150ml. Pc com 100 unid 200083 pc

400Copos plástico descartáveis 180ml. Pc com 100 unid

Copos plástico descartáveis 50ml. Pc com 100 unid

84 pc

35085 pc

Cordas elásticas com ganchos, 2 metros x 8 mm

Garfo plástico sobremesa descartável 12,5cm. Pc com
25 unid

1086 un

10087 pc

Guardanapo papel folha dupla. Pc com 50 folhas
32x32cm

350 pc

15089 Isqueiro grande acende 3000 vezes un

250Luvas plásticas descartáveis. Pc com 100 unid90 pc

25091 Papel aluminio 4mx45cm un

50092 Papel filme de PVC 15mx28cm un

Prato plástico descartavéis isopor refeição 23cm. Pc
com 100 unid

200093 pc

Prato descartavéis isopor refeição 26cm. Pc com 100
unid

200094 pc

Pratos plástico descartavéis fundo I5cm. Pc com 10
unid

125095 pc

Pratos plástico descartavéis fundo 21 cm. Pc com 10
unid

75096 pc

Pratos plástico descartavéis raso 15cm. Pc com 10
unid

75097 pc



750Pratos plástico descartavéis raso 21 cm. Pc com 10 unid

Tapete de algodão anti-derrapante 60x40cm unid

Tapete emborrachado lOOxóOcm unid

Tapete emborrachado 80x50cm unid

98 pc

20 un99
20 un100
40 un101
50Toalha de rosto 50x70cm un102

ê



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD N ’ 009/2025.

!
1- OBJETO

1.1- Descrição sucinta do objeto (

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e \|
cozinha para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de São P'
MA. durante o exercício financeiro de 2026.

Slll

d n

Grau de prioridade da contratação1.2-

O grau de prioridade é médio.

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e

cozinha é necessária para atender às demandas da Secretaria de Saúde, garantindo a adequada!

higienização. organização e funcionamento das unidades de saúde. Esses materiais são

essenciais para a manutenção das condições sanitárias, prevenção de riscos à saúde,

segurança de pacientes, servidores e usuários, bem como para a conservação do patrimônio

público, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4- FOISrTEDERECURSOS

FMS - FUNDO MUN. DE SAÚDE

10.122.1004.2040. 0000 Man. Da Sec. Mun. de Saúde

3.3.90.30.00 Material de Consumo

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÃREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requisitante:

Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eís) pela demanda

Nome: AMARENE MARIA DE SOUSA ARRUDA AGUIAR

Cargo/Função: Secretária Municipal de Saúde

Fiscal do Contrato

Nome: ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO



Cargo/Função: Coordenador de Vigilância SanitáriaCPF: 054.323.373-72

pip\^ênc?^'Autorizo. encárn\nhe-;
DFD finalizado em 27/11/2025
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AMARENEJVI^
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á inicipal

São Pe^ro dos Crentes - MA.

DESCRIÇÃOIT QUANT UNID

DESINFETANTES/SABÃO/ASS. LIMPEZA

Água sanitária alvejante e desinfetante, 1 litro fc240001

Álcool liquido 92% de boa qualidade, 1 litro fc192002

fc420Amaciante para roupas, 2 litros03

100Aromatizador de ambiente aerozol 360 ml04 un

Desinfetante liquido para uso geral bactericida

perfumado de 1 litro
180005 un

290006 Detergente liquido, 500 ml un

Escova oval de madeira para lavar multiuso em madeira

e nylon

Escova sanitária plástica com suporte

9507 un

10008 un

378Esponja de aço fino, 8 um com 60g

Esponja de limpeza dupla face multiuso,
100mmx71 mmx20mm

09 pc

180010 un

200Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm11 un

200Flanela ouro limpeza geral 38x58 cm12 un

720Limpa alumínio, 500 ml13 un

1080Limpador de uso geral - multiuso, 500 ml14 un

600Limpador de vidros n° 1 spray 500 ml15 un

200Luvas látex amarela multiuso limpeza gerais16 pr

Pá coletora de lixo grande reforçada multiuso, cabo

madeira plastificado com alça/plástico injetado
60x20x5cm

10017 un

22018 Pano de chão microfibra para limpeza 50x70cm un

125Pano de prato 100% algodão 75x45cm19 un

150Pano de prato atoalhado em algodão 60x40cm20 un

Papel higiênico de boa qualidade folha dupla, 4 rolos
30m xlOcm

144021 pc

Rodo plástico cabo metal com borracha dupla 40 cm

Rodo plástico cabo metal com borracha dupla 60 cm

8522 un

25023 un

550Sabão em barra, 900g - 5 unidades de 180g24 un

2980Sabão em pó tipo tixan, 400g25 un

Sabonete liquido perfumado 250ml 18026 un

10027 Saco duplo algodão grosso para limpeza 40x65 cm

Saco duplo algodão grosso para limpeza 45x73cm

un

10028 un

12500Saco plástico para lixo 100 litros. Pc de 5 unid29 pc



Saco plástico para lixo 200 litros. Pc de 5 unid 500030
ygpfto

Saco plástico para lixo 30 litros. Pc de 10 unid 875031 pc

Saco plástico para lixo 50 litros. Pc de 10 unid 100032

Touca descartáveis sanfonada TNT com elástico, cor
branca. Pc com 1 OOunid

5033

Vassoura multiuso em nylon com cabo de aço resistente

para pisos interna e externa 35L x lOOA cm
20034 un

PLÁSTICOSmOROS/ALUMINIOS

25Bacia plástico reforçado 20 litros35 un

2536 Bacia plástico reforçado 30 litros un

537 Bacia plástico reforçada 40 Litros

Baldes plástico reforçado com bico 12 litros

un

3038 un

Caixa organizadora de plástico 5,2 1 com alça e trava 3039 un

Caixa Térmica em polipropileno injetado com alça 12
Litros

540 un

Caixa Ténnica em polipropileno injetado com alça 20
Litros

541 un

Caixa Térmica em polipropileno injetado com alça 34
Litros

542 un

Cesto lixeiro multiuso de plástico reforçado com tampa
60 litros

5043 un

Cesto lixeiro multiuso de plástico reforçado com tampa
30 litros

5044 un

40Cesto para lixo de plástico telado 10 litros45 un

5Colher de alumínio fundido 45 cm46 un

15047 Colher sopa aço inox 18,7cm un

1048 Concha grande aço inox 40cm un

300Copo de vidro 300 ml49 un

Cuscuzeira mini n° 10 porção individual alumínio 450 un

4Cuscuzeiro xf 20 alumínio polido 4,5 litros51 un

Escorredor de aluminio industrial arroz, macarrão e
afins 11 litros

352 un

10Faca para cozinha inox cabo polipropileno n® 08

Garrafa térmica com torneira em plástico pé e alça 12
litros

53 un

454 un

Garrafa térmica com torneira em plástico pé e alça 6
litros

555 un

Garrafa térmica para café em plástico ampola de vidro 1
litros

1056 un

Garrafa térmica para café em plástico ampola de vidro
1,8 litros

1057 un

Garrafa térmica para café lumina inox ampola de vidro 1
litro

358 un

Garrafa ténnica para café lumina inox ampola de vidro

1,8 litros

Jarra de plástico / polipropileno reforçado com tampa 4
litros

559 un

860 un

20Jarra de vidro para geladeira 1,5 litros61 un

Lixeira com pedal em aço inox, cesto removível, 12
litros

15062 un

Lixeira com pedal em aço inox, cesto removível, 5 litros 5063 un

Lixeira com pedal em plástico 100 litros 3064 un



Lixeira com pedal em plástico 30 litros 5065

Panela caçarola aluminio grosso com asa 10 litros

Panela caçarola aluminio grosso com asa 14 litros

Panela caçarola aluminio grosso com asa 20 litros

Panela caçarola aluminio grosso com asa 40 litros

Panela de pressão em alumínio polido 4,5 litros

Panela de pressão em alumínio polido 7 litros

266
O
0467 un

168

269

270 ui

271 un

9Papeiro aluminio reforçado n° 1672 un

973 Papeiro aluminio reforçado n° 20 un

10Pote de vidro com tampa de 2 litros74 un

250Pratos de vidro para refeição fundo 22cm75 un

Suqueira acrílico transparente com base 5 Litros

Tabua para cortes de plástico com alça de 35x25cm

576 un

1577 un

50Tigela para sobremesa de vidro 250ml78 un

Xícaras com pires de porcena para café/chá 200ml 5079 un

50Xícaras com pires de vidro para café 90ml80 un

50Xícaras com pires de vidro para café/chá 200ml81 un

100Xícaras de vidro para café 90ml82 un

DESCARTÁVEIS/OUTROS

30Coador de café em tecido médio com cabo de madeira81 un

Coador de café com filtro permanente em plástico e

poliéster com capacidade de até lOOg
5082 un

Colheres plástico descartáveis sobremesa cristal. Pc de
50unid

14083 pc

60Colheres plástico descartáveis sobremesa. Pc de 50unid84 pc

140Colheres plástico descartáveis refeição. Pc de SOunid

Copos descartáveis de isopor térmico 200ml. Pc de
25unid

85 pc

250086 pc

Copos plástico descartáveis 150ml. Pc com 100 unid

Copos plástico descartáveis 180ml. Pc com 100 unid

Copos plástico descartáveis 50ml. Pc com 100 unid

650087 pc

2500 pc

250089 pc

950Escova dental macia simples90 un

Garfo plástico sobremesa descartável 12,5cm. Pc com
25 unid

10091 pc

Guardanapo papel folha dupla. Pc com 50 folhas
32x32cm

35092 pc

5093 Isqueiro grande acende 3000 vezes un

Marmitex isopor térmica com tampa, fd c/100 unid de
500ml

fd4094

Marmitex isopor térmica com tampa, fd c/50 unid de
750ml

fd4095

25Papel aluminio 4mx45cm96 un

2597 Papel filme de PVC 15mx28cm un

Prato plástico descartavéis isopor refeição 23cm. Pc com
100 unid

200098 pc

Prato descartavéis isopor refeição 26cm. Pc com 100
unid

200099 pc

Pratos plástico descartavéis fundo 15cm. Pc com 10
unid

1500100 pc

Pratos plástico descartavéis fundo 21cm. Pc com 10
unid

1250101 pc



1500Pratos plástico descartavéis raso 15cm. Pc com 10 unid

Pratos plástico descartavéis raso 21 cm. Pc com 10 unid

Saco plástico geladinho cristal/ transparente 4cmx23cm

e 6cmx23cm, pc c/lOOOunid

102 pc

3250103 pc

5104 pc

40Tapeie de algodão anti-derrapante 60x40cm105 un

50Tapete emborrachado 1 OOxóOcm106 un

50107 Tapete emborrachado 80x50cm un

50Toalha de rosto 50x70cm108 un



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA-DFD N" 005A

1- OBJETO

oi 00-^^Descrição sucinta do objeto1.1-

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensíliogi^
cozinha, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Sociam
o exercício financeiro de 2026.

Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

1.2-

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2,1- Justificativa da necessidade da contratação

' A contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e

cozinha é necessária para assegurar condições adequadas de higiene, limpeza e organização

nas unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social. Esses materiais são

I essenciais ao funcionamento contínuo dos serviços socioassistenciais, contribuindo para a

preservação da saúde dos servidores, usuários e do público atendido, bem como para a

manutenção dos espaços físicos e do patrimônio público. A reposição periódica se faz

necessária em razão do consumo regular dos itens, garantindo a continuidade e a qualidade

; dos serviços prestados.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

11 - FMAS - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048 - Man. da Sec. Mun. de Assi Social

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Àrea Requisitante:

Secretaria Municipal de Assistência Social de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eis) pela demanda

Nome: ELAINE MENDES DA SILVA ARRUDA

Cargo/Função: Secretária Municipal de Assistência Social

Fiscal do Contrato

Nome: CLEANE FONSECA BARROS CASTRO



CPF: 666.787.063-15 Cargo/Funçâo: Assessora Especial II

PtM

Autorizo, encaminhe-se para
DFD finalizado em 27/11/2025

líQékt )A SIiy^A ARRUDA
unicipal de A^istência Social

São Pedro dosXTêntes - MA.

ELAINE

Secretád

DESCRIÇÃOIT QUANT UNID

DESINFETANTES/SABÃO/ASS. LIMPEZA

fc420Água sanitária alvejante e desinfetente, 1 litro01

fcÁlcool liquido 92% de boa qualidade, 1 litro 18002

15003 Algodão em bolas lOOg pc

fc60Amaciante para roupas, 2 litros04

10Aromatizador de ambiente aerozol, 360 ml05 un

Desinfetante liquido para uso geral bactericida perfumado
de 1 litro

30006 un

50007 Detergente liquido, 500 ml un

Escova oval de madeira para lavar multiuso em madeira e

nylon

Escova sanitária plástica com suporte

2508 un

09 un

18210 Esponja de aço fino, 8 um com 60g pc

Esponja de limpeza dupla face multiuso,
OOmmxT 1 mmx20mm

60011 un

60Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm12 un

60Flanela ouro limpeza geral 38x58 cm13 un

480Limpa alumínio, 500 ml14 un

360Limpador de uso geral - multiuso, 500 ml15 un

Limpador de vidros n° 1 spray 500 ml 6016 un

Luvas latex amarela multiuso limpeza gerais 2017 pr

Pá coletora de lixo grande reforçada multiuso, cabo

madeira plastificado com alça/plástico injetado
60x20x5cm

20 un

1019 Pano de chão microfibra para limpeza 50x70cm un

80Pano de prato 100% agodão 75x45cm20 un

80Pano de prato atoalhado em algodão 60x40cm21 un

Papel higiênico de boa qualidade folha dupla, 4 rolos 30m
xlOcm fd48022

Rodo plástico cabo metal com borracha dupla 40 cm 4523 un

Rodo plástico cabo metal com borracha dupla 60 cm 3524 un

Sabão em barra, 900g - 5 unidades de 180g 15025 un

72026 Sabão em pó tipo tixan, 400g un

Sabonete liquido perfumado 250ml 5027 un

10028 Saco duplo algodão grosso para limpeza 40x65 cm

Saco duplo algodão grosso para limpeza 45x73cm

un

8029 un

Saco plástico para lixo 100 litros, pct de 5unid 50030 pc

Saco plástico para lixo 200 litros, pct de de 5unid 250031 pc



1250Saco plástico para lixo 30 litros, pct de lOunid

Saco plástico para lixo 50 litros, pct de lOunid

Touca descartáveis sanfonada TNT com elástico, cor

branca, pc c/lOOunid

32

R W»75033

Sc Rs. . G1034

Vassoura multiuso em nylon com cabo de aço resistente

para pisos interna e externa 35L x lOOA cm
6535 ui

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

25Bacia plástico reforçado 20 litros36 un

25Bacia plástico reforçado 30 litros37 un

538 Bacia plástico reforçada 40 Litros

Baldes plástico reforçado com bico 12 litros

un

1539 un

20Bandejas inox retangular 40x30cm40 un

Cesto lixeiro multiuso de plástico reforçado com tampa
60 litros

1041 un

Cesto lixeiro multiuso de plástico reforçado com tampa

30 litros

Cesto para lixo de plástico telado 10 litros
Colher de alumínio fundido 45 cm

1042 un

2543 un

544 un

100Colher sopa aço inox 18,7cm45 un

Concha grande aço inox 40cm46 un

10Copo de vidro 300 ml47 un

6Cuscuzeira mini n° 10 porção individual alumínio

Faca para cozinha inox cabo polipropileno n° 08

Forma de alumínio retangular grande, 50x35x7cm

Forma de alumínio retangular média, 40x20x6cm

48 un

549 un

550 un

551 un

5Forma de aluminio retangular pequena, 23xl4x5cm52 un

6Forma de vidro grande retangular 40x25x7cm

Garrafa térmica com torneira em plástico pé e alça 12

litros

53 un

154 un

5Garrafa térmica com torneira em plástico pé e alça 6 litros55 un

Garrafa térmica para café em plástico ampola de vidro 1
litros

1056 un

Garrafa térmica para café em plástico ampola de vidro 1,8

litros

Garrafa térmica para café lumina inox ampola de vidro 1
litro

o

57 un

458 un

Garrafa térmica para café lumina inox ampola de vidro

1,8 litros
Jarra dc plástico / polipropileno reforçado com tampa 4

litros

Jarra de vidro para geladeira 1,5 litros

Panela caçarola aluminio com asa 40 litros

59 unj

460 un

1061 un

262 un

Papeiro aluminio reforçado n° 1663 un

3Papeiro aluminio reforçado n° 2064 un

50Pratos de vidro para refeição fundo 22cm65 un

Ralador de aço inox com acabamento de plástico, ralo

grosso e ralo fino, 28cm

Suqueira acrílico transparente com base 5 Litros

Tabua para cortes de plástico com alça de 35x25cm

Tacho de Alumínio batido com tampa 50 litros

866 un

467 un

1068 un

469 un

30Tigela para sobremesa de vidro 250ml70 un



20Xícaras com pires de porcena para café/chá 200ml71 un

20Xícaras com pires de vidro para café 90ml72

20Xícaras com pires de vidro para café/chá 200ml73 mA
80Xícaras de vidro para café 90ml74 *  Llll

: F>». -
^ oiojg

DESCARTÁVEIS/OUTROS

Bandejas retangular laminada descartáveis grande, tam.
46x62cm n° 12

10075

Bandejas retangular laminada descartáveis médio, tam.
32x39cm n° 05

10076 un

Bandejas retangular laminada descartáveis pequeno, tam.
20x25cm n° 02

10077 un

10Coador de café em tecido médio com cabo de madeira78 un

Coador de café com filtro permanente em plástico e

poliéster com capacidade de até lOOg

Colheres plástico descartáveis sobremesa cristal. Pc de
50unid

1079 un

14080 pc

Colheres plástico descartáveis sobremesa. Pc de 50unid

Colheres plástico descartáveis refeição. Pc de 50unid

Copos descartáveis de isopor térmico 200ml. Pc de
25unid

30081 pc

14082 pc

250083 pc

3750Copos plástico descartáveis 150ml. Pc com 100 unid

Copos plástico descartáveis 180ml. Pc com 100 unid

Copos plástico descartáveis 50ml. Pc com 100 unid

Garfo plástico sobremesa descartável 12,5cm. Pc com 25
unid

84 pc

175085 pc

600086 pc

10087 pc

Guardanapo papel folha dupla. Pc com 50 folhas
32x32cm

35088 pc

20Isqueiro grande acende 3000 vezes89 un

Marmitex isopor térmica com tampa, fd c/100 unid de
500ml

fd4090

Marmitex isopor térmica com tampa, fd c/50 unid de
750ml

fd4091

Palito de madeira para churrasco, pc c/50 unid de 25cm

Palito de madeira para picolé. Pc com 100 unid

5092 pc

5093 pc

25Papel aluminio 4mx45cm94 un

30Papel filme de PVC 15mx28cm95 un

Pote de plástico descartavéis redondo com tampa prafesta

145 ml. Embalagem com 24 unid
6096 pc

Prato plástico descartavéis isopor refeição 23cm. Pc com
100 unid

100097 pc

Prato descartavéis isopor refeição 26cm. Pc com 100 unid

Prato descartavéis quadrado/redondo cristal 22cm, pc c/50
unid

100098 pc

5099 pc

Pratos plástico descartavéis fundo 15cm. Pc com 10 unid

Pratos plástico descartavéis fundo 21 cm. Pc com 10 unid

Pratos plástico descartavéis raso 15cm. Pc com 10 unid

Pratos plástico descartavéis raso 21 cm, Pc com 10 unid

Saco plástico geladinho cristal/ transparente 4cmx23cm e

6cmx23cm, pc c/lOOOunid

500100 pc

1250101 un

250102 pc

2500103 pc

5104 pc

Saco plástico para cachorro quente 20cmxl0cm, pc c/100
unid

5000105 pc



50Tapete de algodão anti-derrapante 60x40cm106 iin

50107 Tapete emborrachado lOOxóOcm un

50Tapete emborrachado 80x50cm108 un

500109 Toalha de mão 30x50cm un

80110 Toalha de rosto 50x70cm un

p.M

* n*
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

I - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

328-41 Delinan de Sousa Nascimento Assessor 2

2 Ane Carine dos Santos Cardoso 1030-1Assessor 2

3 Fabían dos Santos Vargas Coordenadora 135-4

3 - INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de futura contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de

diversas secretarias do município, durante o exercício financeiro de 2026.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

●  Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

● Decreto Municipal n° 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, S/N, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § l°doart. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar contratação de empresa para

fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as

necessidades de diversas secretarias do município, durante o exercício financeiro de

2026.

Considerando que a natureza da aplicabilidade dos materiais é constante pelas

secretarias municipais e observando também que já  é de conhecimento de todos a

importância da existência desses materiais para prover o bom andamento das atividades

administrativas das secretarias do município tal aquisição configura-se como de grande

necessidade.

O futuro fornecimento dos materiais dará suporte às atividades necessárias para

o bom funcionamento das secretarias, os itens a serem adquiridos são de natureza

comum e de uso continuo.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando atender as necessidades das Secretarias Municipais, para Registro

de preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de materiais

de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do município, durante o exercício financeiro de 2026.

A contratação se justifica face ao interesse publico de manter os serviços da

administração pública em níveis aceitáveis para oferecer aos usuários da administração

pública municipal. Além de que, os materiais são necessários dentro dos vetores para a

manutenção das atividades cotidianas das secretárias.

O fornecimento dos produtos, nas quantidades apresentadas, possibilitará a

melhoria das atividades de limpeza, garantindo assim a qualidade na execução e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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atendimento dos serviços públicos prestados, pois estes itens são impres

essenciais para o desenvolvimento das atividades desenvolvidas diariamente.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços aos munícipes é que se

justifica 0 Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para

fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as

necessidades de diversas secretarias do município, durante o exercício financeiro de

2026.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § l°do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve está apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de .

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e concordata, dos quais

seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal rf 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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fMJi
das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, consicra^do

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de ̂ a.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

7.3. Os valores estimados têm com base os contratos n° 050/2025, 055/2025, 060/2025

064/2025, 064/2025, 068/2025, 074/2025, 078/2025  e 085/2025.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise analise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município e nas cotações realizadas pelas

secretarias solicitantes, dos quais reiteram ser  a melhor alternativa para execução objeto

desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)
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Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preçoV^nitá
\ O'

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão supoK^ lue

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pelas secretarias solicitantes.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em tomo de R$ 2.651.514,85 (dois

milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, quinhentos e quatorze reais e oitenta e cinco).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios

de copa e cozinha para atender o interesse público com a finalidade de atender as

necessidades das diversas secretarias municipais  e atender a demanda de consumo, pois

são itens imprescindíveis para o desenvolvimento das atividades diárias desempenhas

pelas mesmas.

O fornecimento dos itens possibilitará uma melhor qualidade na prestação de

serviços aos munícipes, de modo a manter o ambiente higienizado e purificado

contribuindo para organização e execução dos serviços, os atendimentos a serem

prestados e sua comodidade as visitantes e funcionários.

Dessa forma, a contratação ocupa papel de destaque dentro do sistema de

compras do município, vez que o objeto se trata de materiais imprescindíveis para a

manutenção das atividades administrativas das diversas secretarias do município e

consequentemente do atendimento ao público em geral. Diante do exposto têm-se os

elementos necessários para compor a solução completa a ser concretizada com

contratação de empresas para fornecimento de matérias de limpeza e utensílios de copa

e cozinha.
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11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer à regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das diversas secretarias do

município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.
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14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do§ l°,do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

DESCRIÇÃO
DESINFETANTES/SABÃO/ASS.

LIMPEZA

IT QUANT UNID

Água sanitária alvejante e desinfetante, 1
litro

01 fc5040

Álcool liquido 92% de boa qualidade, 1
litro

02 2880 fc
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03 Algodão em bolas 1 OOg 150

04 Amaciante para roupas, 2 litros 480

Aromatizador de ambiente aerozol, 360
05 130 un

ml

Desinfetante liquido para uso geral

bactericida perfumado de 1 litro
06 3900 un

07 Detergente liquido, 500 ml 6900 un

Escova oval de madeira para lavar
multiuso em madeira e nylon

08 155 un

09 Escova sanitária plástica com suporte 278 un

10 Esponja de aço fino, 8 um com 60g 980 pc

Esponja de limpeza dupla face multiuso,
100mmx71 mmx20mm

510011 un

12 Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm 660 un

Flanela ouro limpeza geral 38x58 cm13 660 un

14 Limpa alumínio, 500 ml 2400 un

Limpador de uso geral - multiuso, 500 ml15 2540 un

16 Limpador de vidros n° 1 spray 500 ml 1500 un

Luvas latex amarela multiuso limpeza17 820 par
gerais

Pá coletora de lixo grande reforçada

multiuso, cabo madeira plastificado com

alça/plástico injetado 60x20x5cm

335 un

Pano de chão microfíbra para limpeza
50x70cm

19 530 un

20 Pano de prato 100% agodão 75x45cm 735 un

Pano de prato atoalhado em algodão
60x40cm

21 770 un

Papel higiênico de boa qualidade folha

dupla, 4 rolos 30m xlOcm

Rodo plástico cabo metal com borracha
dupla 40 cm

22 4640 pc

23 270 un

Rodo plástico cabo metal com borracha

dupla 60 cm

Sabão em barra, 900g - 5 unidades de

180g

Sabão em pó tipo tixan, 400g

24 765 un

25 1000 un

26 5760 un

27 Sabonete liquido perfumado 250ml 530 un

Saco duplo algodão grosso para limpeza
40x65 cm

28 400 un

Saco duplo algodão grosso para limpeza
45x73cm

29 310 un

Saco plástico para lixo 100 litros, pct de
5unid

30 14450 pc

Saco plástico para lixo 200 litros, pct de
5unid

31 17500 pc
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Saco plástico para lixo 30 litros, pct de
lOunid

1500032

Saco plástico para lixo 50 litros, pct de
lOunid

425033 pc

5000Sacola plástica 20x4034 un

Touca descartáveis sanfonada TNT com

elástico, cor branca, pc c/lOOunid
31035 pc

Vassoura multiuso em nylon com cabo

de aço resistente para pisos interna e
externa 35L x lOOA cm

86536 un

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

Bacia plástico reforçado 20 litros 20037 un

Bacia plástico reforçado 30 litros 20038 un

39 30Bacia plástica reforçada 40 Litros un

Baldes plástico reforçado com bico 12
litros

40 325 un

41 Bandeijas inox retangular 40x30cm 40 un

Caixa organisadora de plástico 5,2 1 com
alça e trava

42 30 un

Caixa plástica empilhavel hortifruti

organizadora totalmenle vazada 52 Litros
43 20 un

Caixa Térmica em polipropileno injetado
com alça 12 Litros

44 5 un

Caixa Térmica em polipropileno injetado
com alça 20 Litros

45 5 un

Caixa Térmica em polipropileno injetado
com alça 34 Litros

46 5 un

Cesto lixeiro multiuso de plástico

reforçado com tampa 60 litros
47 120 un

Cesto lixeiro multiuso de plástico

reforçado com tampa 30 litros
48 120 un

Cesto para lixo de plástico telado 10
litros

49 340 un

50 Colher de alumínio fundido 45 cm 40 un

51 Colher sopa aço inox 18,7cm 1150 un

52 Concha grande aço inox 40cm 46 un

Copo/caneca plástica durável reforçada
300ml

53 800 un

54 Copo de vidro americano 190 ml 400 un

55 Copo de vidro 300 ml 960 un

Cuscuzeira mini n° 10 porção individual
alumínio

56 10 un

Cuscuzeiro n° 20 alumínio polido 4.5
litros

57 34 un

Escorredor de alumínio industrial arroz,
macarrão e afins 11 litros

58 3 un
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Escorredor de plástico para macarrão

(grande)

Faca para cozinha inox cabo

polipropiieno rf 08

Forma de alumínio retangular grande,
50x35x7cm

1059

12560 un

2561 un

Forma de alumínio retangular média,
40x20x6cm

2562 un

Forma de aluminio retangular pequena,
23xl4x5cm

2563 un

Forma de vidro grande retangular
40x25x7cm

664 un

Garrafa térmica com torneira em plástico

pé e alça 12 litros
3565 un

Garrafa térmica com torneira em plástico

pé e alça 6 litros

Garrafa térmica para café em plástico

ampola de vidro 1 litros

Garrafa térmica para café em plástico

ampola de vidro 1,8 litros

3966 un

7267 un

4168 un

Garrafa térmica para café lumina inox

ampola de vidro 1 litro

Garrafa térmica para café lumina inox

ampola de vidro 1,8 litros

Jarra de plástico / polipropiieno

reforçado com tampa 4 litros

Jarra de vidro para geladeira 1,5 litros

69 28 un

70 25 un

71 65 un

72 35 un

Lixeira com pedal em aço inox, cesto

removível, 12 litros
73 150 un

Lixeira com pedal em aço inox, cesto
removível, 5 litros

74 60 un

Lixeira com pedal em plástico 100 litros75 30 un

76 Lixeira com pedal em plástico 30 litros 50 un

Panela caçarola aluminio com asa 10
litros

77 4 un

Panela caçarola aluminio com asa 14
litros

78 4 un

Panela caçarola aluminio com asa 20
litros

79 2 un

Panela caçarola aluminio com asa 40
litros

80 25 un

Panela caçarola aluminio com asa 50
litros

81 1 un

82 Panela de pressão em aluminio 15 litros 20 un

83 Panela de pressão em aluminio 24 litros 20 un

Panela de pressão em alumínio polido 4,5
litros

84 2 un
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Panela de pressão em alumínio polido 7
litros

1785

Papeiro alumínio reforçado rf 16 2686 un

Papeiro aluminio reforçado n° 20 4187 un

Pote de vidro com tampa de 2 litros 1088 un

Pratos fundos redondo plástico para

refeições 21,5x3,5cm
80089 um

Pratos de vidro para refeição fundo 22cm 110090 un

Ralador de aço inox com acabamento de

plástico, ralo grosso e ralo fmo, 28cm

Suqueira acrílico transparente com base 5
Litros

5891 un

992 un

Tabua para cortes de plástico com alça de
35x25cm

5093 un

Tacho de Alumínio batido com tampa
50 litros

894 un

Tigela para sobremesa de vidro 250ml 13595 un

Xícaras com pires de porcena para
café/chá 200ml

14096 un

Xícaras com pires de vidro para café
90ml

97 140 un

Xícaras com pires de vidro para café/chá
200ml

98 140 un

99 Xícaras de vidro para café 90ml 740 un

DESCARTÁVEIS/OUTROS

Bandejas retangular laminada

descartáveis grande, tam. 46x62cm n°100 100 un

12

Bandejas retangular laminada
descartáveis médio, tam. 32x39cm n° 05

101 100 un

Bandejas retangular laminada

descartáveis pequeno, tam. 20x25cm n°102 100 un

02

Coador de café em tecido médio com

cabo de madeira

100
103 un

Coador de café com filtro permanente em

plástico e poliéster com capacidade de

até lOOg

Colheres plástico descartáveis
sobremesa cristal. Pc de 50unid

104 140 un

105 560 pc

Colheres plástico descartáveis
sobremesa. Pc de 50unid

106 700 pc

Colheres plástico descartáveis refeição.
Pc de 50unid

107 560 pc

Copos descartáveis de isopor térmico
200ml. Pc de 25unid

108 10000 pc
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Copos plástico descartáveis 150ml. Pc
com 100 unid
Copos plástico descartáveis 180ml. Pc
com 100 unid

14750109 iP.

5500110 pc

Copos plástico descartáveis 50ml. Pc
com 100 unid
Cordas elásticas com ganchos, 2 metros
X 8 mm

9750111 pc

112 un
20

950Escova dental macia simples113 un

Garfo plástico sobremesa descartável
12,5cm. Pc com 25 unid

400114 pc

Guardanapo papel folha dupla. Pc com
50 folhas 32x32cm

1400115 pc

240Isqueiro grande acende 3000 vezes116 un

Luvas plásticas descartáveis, pc c/100
unid

250117 pc

Marmitex isopor térmica com tampa, fd
c/100 unid de 500ml

fd80118

Marmitex isopor térmica com tampa, fd
c/50 unid de 750ml

fd80119

Palito de madeira para churrasco, pc c/50
unid de 25cm

120 50 pc

Palito de madeira para picolé, pc c/100
unid

121 50 pc

122 Papel alumínio 4mx45cm 330 un

123 Papel filme de PVC 15mx28cm 585 un

Pote de plástico descartáveis redondo
com tampa p/ festa, pc c/24 unid de
145ml

124 60 pc

Prato plástico descartavéis isopor
refeição 23cm. Pc com 100 unid

125 6000 pc

Prato descartavéis isopor refeição 26cm.
Pc com 100 unid

126 6000 pc

Prato descartavéis quadrado/redondo
cristal 22cm, pc c/50 unid
Pratos plástico descartavéis fundo 15cm.
Pc com 10 unid

127 50 pc

128 3750 pc

Pratos plástico descartavéis fundo 21 cm.
Pc com 10 unid

129 3750 pc

Pratos plástico descartavéis raso 15cm.
Pc com 10 unid

130 3000 pc

Pratos plástico descartavéis raso 21 cm.
Pc com 10 unid

131 7000 pc

Saco plástico geladinho cristal/
transparente 4cmx23cm e 6cmx23cm, pc
c/1000 unid

10 pc
132
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Saco plástico para cachorro quente

20cmxl0cm, pc c/100 uníd
5000133 pc

Tapete de algodão anti-derrapante 130134 un
60x40cm

140Tapete emborrachado lOOxóOcm135 un

160Tapete emborrachado 80x50cm136 un

500Toalha de mão 30x50cm137 un

210138 Toalha de rosto 50x70cm un

São Pedro s Crentes - MA, 28 de novembro de 2025.

Delman de Sousa Nascimento
Assessor 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 121/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 050/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA DISTRIBUIDORA LIDER
LTDA /ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n. Centro,

São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr, Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade n°
028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a

^ empresa DISTRIBUIDORA LIDER LTDA /ME, sediada na Rua Assis Veloso, n° 3831, Morada,.do Sol,
^ Teresina - PI, inscrita no CNPJ; 53.293.473/0001-9^ neste ato representada pelo Sr. Elohim Alencar tantos,

brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 2917204 SSP PI e CPF n® 051.293.483-54,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta
no Processo n“ 121/2024 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N“ 006/2024, mediante as cláusulas e condiçõef: a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (ãrt. 92,1 e II)

1.1. O objeto do presente instmmento é a contratação de Registro de Preço Para eventual contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
Idêsinfetantes/sabão/ass.

LIMPEZA V. TOtALMARCAQUANT UNID V. UNIT

CONDORLuvas látex para serviços gerais 30 R$ 14845020 RS 4,95pares

R$ 148,50TOTAL

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente áa transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação será contado apartir da data da assinatura em 07 de fevereiro de

2025 até 31 de dezembro de 2025, podendo ser pron-iigado por até 60 (sessenta) meses, na fornia do artigo

105 da Lei n® 14.133, de 2021, Obedecendo os Art.-,D6 e 107 desta mesma lei.

A prorrogação de que trata este item é condi :ionada ao ateste, pela autoridade competente, der.que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a ^vdministraçao, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorroga>;ão contratual.

2.1.

2.2.
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV,

VlIeXVIIIl

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO ( art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 148,50 (cento e quarenta e oito reais e cinquenta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,, trabalhistas, previdenciários, fiscais  e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação. ●

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) ,

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após 0 interregno de um ano, e independenteraente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice TPCA, .exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defínitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ao) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(iS) pela

legislação então em vigor.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice’ substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
I

8.1. São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e8.2.

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigidb, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Tenno dé Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão, sobre todas zs solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecirnento do equilíbrio econômico-fínanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12.Notifícar os emitentes das garantias quanto ap início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,

§2°,daLein° 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decop^ência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como excíusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados; \

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dq objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofiidos;:

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge^ companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Cofitratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dé 2Á (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que rião esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança^de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116); , .:

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).

9.8.

9.13.

com a

9.14.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso

0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

PREFErrURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução10.1.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art. 92,

XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1. der causa à inexecuçao parcial do contrato; ,

11.1.2. der causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3.der causa à inexecuçao total do contrato;

11.1.4.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
i

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto po art. 5® da Lei n® I;2.846, de 1 ° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçao parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n“ 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b ,  c e d do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4®, da Lei n® 14.133, de 2021);

11.2.3.Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“e”, “f\ “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da.Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.Multa:

11.3.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

0 limite de 10 (dez) dias;

11.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia.

11.3.3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a'Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9“, da Lei n“ 14.133, de 2021).

11.3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa ( art.

156, §7“, da Lei n“ 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

^ competente. i

11.3.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nocapute pa.rágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1®, da Lei n® 14.133, de 2021):

11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;. .

11.4.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4. os danos que dela provierem para 0 Contratante;

11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de pro^áma de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infiações administrativàs na Lei n® 14.133; dè 2021, ou em outras leis de licitações

^ e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,‘'observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). .

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada  sempre que utilizada com abuso do11.6.

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n®
14.133, de 2021).

r

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da11.7.

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar,e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
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Av. Canaâ, s/n, Centro, Slo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



*Q
SAO PEDRO rn
DOS CRErgS õ
TaM0v*HÉM*wnESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

créditosindenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de
13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fícará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no jtem anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1.ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção dq contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

12.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nelé estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137, da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I2.5.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir 0 contrato. ■

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

12.8.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: ..

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133,

de 2021),

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
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orçamento do Mimicípio para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

03- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

04.122.0052.2004.0000 Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

na Lei n“ 14.133, de14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,

de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

^ 15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dosarts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de
^ 2021. '

15.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
de justificada necessidade de

15.2.

prévia aprovação da consultoria jurídica do còntratante, salvo nos

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a .fòrmalização do, aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 dá Lei n° 14.133, de 2021.

casos

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBUCAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município

na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO (art. 92, §1“)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA . para dirimir osLtígios que decorrerem d^a execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T, da Lei n°
14.133/21.

Sào Pedro dos Crentes - MA, 07 de fevereiro de 2025.

Assinado de forma
digital porROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA

ARRUDA;028230

65369

ROMULO CÒSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n, Centro, SSo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978*000
uninií mo ftrwr



mà I SÃO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PF.DRO DOS CREN l'ES

Av.Canaii, s/n, Ceniro, Sào Pedro dos Crenlcs - MA, CEP: 65978-üOO

Assinado de forma digitai por
£10HIM ALENCAR

5ANTO5:0512934 santos:os 129348354
Dados; 2025.02.1215:03:09
●03'D0-

DISTRIBUIDORA LIDER LTDÂ /ME
CNPJ; 53.293.473/000!-90

SR'^ ELOHIM ALENCAR SANTOS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ELOHIM ALENCAR

8354

/

fj/
CIMENTO4AN DE/SO

CPF: 522.193.483-34
portaria N" 043/2025

FISCAL DE CONTRATOS

D

TESTEMUNHAS:
CPF:

CPF:

r

í'

PRF.FFITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. s/n. Cemro. SÜo Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
irs-» o/\tí hr
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SÂOP€QfíO
DOS ClíÊNlls^

ESTAOO líO VIAKANÍIÀO
l»RtEKlT( RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO ÜIXS CRtN I f S
Av.rafííüi. N'!!. Centro, São Pedrv' lio; Círnrcs

PRKCAO ELin RÔMCO SRP N" ««6/2Ü24
í^kOCKSSO ADNÍIMSTRATIN O N'* !2Í/2»24
Si:c RKTARIA MIMCIPAL DE EDI CACÃO

CONTRATO DE FORNECIMENrO N^-wrT2025. QLI
FAZEM EMRE SI O MINR IPIO DK SÃO PEDRO DON

MA. E A EMPRESA DiSIRIBUDORACRENIES -
RESOEV l/mA/ME.

O MCMCIPIO Dt: SAO PF.DRO DOS CRENTES, com sede adrnmisUatíva.si tuaHa à Av. Carmã, s’n. Ceniro.
Síio Pedro dos Crentes ● MA, inscrilu no CNPJ: 0!.5''7.844/0íH)l -62, ncsie ato representado pelo Prdeito
Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casada, agente poiitico, portador Carteira de Identidade iV
028495292004-2 Ç.iíüSPC'MA e CPF n" 028.230.65 !-69, doravante denominada CONTKATA.N TE. c a
-mpresa DISTRIBUIDORA RESOEV LTDA/ME, .sediada na Rua Urbano Satiios, 50B. Centro. Sao

Raimundo Das Mangabeiras - Mn. inscriia no CNPJ: 38.455.736/0001 -27. neste alo representada pelo Sr. l eli.x
òeardo De Sousa Brito, brasileiro, empre«íno, portador da Carteínidc Identidade n® 034061932Ü07-3 SSI*

M.AeCFP «“038.921.363-27.conforme atos eonstiluli\os da empresa OL procuniv'ão apresentada nus aufi-s.
lendo em vista o que consta no Proce.sso n" 12U'2Ü24 c- em ob.semíncia As di.sposiçòes da l,.ci tf 14. 1.33. de
dc abri! de 2021. e demais iegislaçtlo aplicável, resolvem celebrar o
PREGÃO EEETRÔNICO SRP N" ÍI06/1Í124, mediant; as cláusulas e condições a segitir eTumcuidas.

1. CT.ÃI SI LA PRIMEIRA-OfUETO (arl. 92,! e Ilí

2 Termo de Comralfx decorrente do

e Registro de Preço Para eventual contratação dei . I. O objelo do presente instrumento é a contratação
empresa para foniecinienio de materiais de limpei  t e utensílios de copa e co/iitha para atender
necessidades de diversas secretarias do Município, na í condições estabelecidas m> 1 ermo de Refcrénei;!

:IS

1  D

lll DESCRIÇÃO 
DESINFETANTES/SABÃO/ASS.

 LIMPEZA

Esponja de a_ço fino. Cd c/14 unid de 60g
Flanela ouro 28x48 cni
Flanela ouro 38x5S cm

TOTALOUAN T UNID MARCA -i

RS 27.62 R$ 552.40
RS i44,50

.  12 NUTRii.ARm20 - i
CARRFTEC RS 2,K950 un

—í

RS 174.3015 C ARRF ! F.C RS 3.4950 Ull

Touca saníbnada TNT cor branca, pc
f i OOuTiid
Vassoura em nylon com cabo de
aluniinio para pisos lisos v -35
PLÃSTICOSAiDROS/AUíMINIOS

Concha grande inox 40cm ____

R$ i.OOO.Otíi  .^7 TALG1-.50 pt; R$ 20,00

RS ! ,2O0,0tJ138 CüMBO00 Ull RS 12.00

RS 92.6053 TRAMON TINA RS 18,52un
RS 3.164,00lOTAL

i Vmculam esta contratação, indepeiuiememenie de transcrição:

í.2.1 . O Termo dc Referência:

Í2.2. O Fdital da Liduiçâo:

!.2.}. A ÍToposta do contratado;

;2 4, FAcnmais anexos do.‘> documenio.s supracitados-
PKf;! UllUKA MUNKir=\i. Dt- SÃO Pf.DRO DO.S CRüNTES
Av, Caniã, -. n. CciUio. Sàu Pcilm ii»>> Crentes  - MA. CHP. A5y7X4X)í)

●●''v,■^v,rfal’pa^^xi^>scTc^íCí^.ma gov.br
r

t.



ESTADO í>0 MARANHÃO
FREFEOT RA Ml NiaFAL DE SÃO PEDRO DOS < HEM ES
Av,('anaã. v'ii. Canifo. S3o Pedro <lo> frcmc-* - MA. CHí': A5^>7H-0<Mi

2. CL.Áusur.A SEGí nda-vicíí:ncia e prorrogação
1.1 o pni/o de -vigèncin da conlraiaçâo será contado apartir da ilata da assinarura

12U25 mé >1 de dezembro de 2025. podendo ser prorrogado por até 60 (sessema) meses, na íorma d(' artigo

lO'^ ua Lei !4.13x de 202}. Obedecendo os .Ari.106 e 107 desta me.sina lei.

A prorrogagiio de que truta esie item c condicionada ao atesle. pela autoridade competente, de que a.s

condições e í« preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a neg.ociaç4ào com o conmuad

2 O contratado nüo lem direito subjetivo à prorrogação contraiuai.

● 4 A proiTogaçào de contraio deverá ser pn>movida mediante celebríiçüo de termo aditn-o.

2..^. O comraío nSo poderá ser prorrogado quando  o contratado tis'cr sido penalizado mis sançòes de dcciaraçào

de inidoneidade ou impedimerno dc licitar e contraiar com pwler piil.dico. «.fbservadas as abrangências <le

^^Ücaçãu.

.. < LaUSULA I F.RC EIRA-MOOFJ.OS de EXEO Ç.ÃO E GKSI ÃO C O-NTRAI I AIS ( :irt. ‘>2. I\ .

VHeXVnii

. O regime de execução oomrutual. os modelos de gestáo e de execução, as.sim como os prazos e condiçdcs

de conclusão, entrega, observação e receiíimcnto do objelo constam no Termo de Referência, anexo a e^tc

Contrato.

4.C LÁUSliLA Qt;ARTA-St BCOMRATA< ÃO

* . \Qo será admitida a subcoiilnUaçiTo do objeto contratual.

n.AUSfiLA QUi.Xl A-PREÇO ( arl. 92. V)

i  O valor lotai da contratação é dc RS 3.164,00 (tres mil, cento e ses.»*e!ita e quatro reais).

-v2 No valor acima estão incluídas iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoiTcnies da execução do

objeto, inclusive tributos c/<m impv>stos, encargos síjcÍíhs, trabalhista:;, previdenciários, fiscais  c ct>nHTuai.'^

incidentes, la.va íle sahniinsiraçnü, frete, seguro e outros nece.ssários ao cumprimento iniegial do objeto d;-i

^^^j^niralaç ão.

.  - O valor acima é meramenie estimativo, dc fnrma que os pagamentos devido.s ao contratado dependerão ilus

quamitaiivos efetivanienie fornecidos.

6. C EÁl^SULA SEXT.A - PAGAMICNTO (art. 92. V e Vi)

á !. O prazo para pagarnemo ao contratado e demais condições a ele referentes enconuam-se detlnido.s m'

Icrmo dc Referência, ane.xo a este Contrato.

7.< LÁIJSGLA SÉTIMA - REAJUSl K (art. 92, V)

T.l. Ob preços inicialmeme conlral;uk>s são fixo.s e irreajusuiveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

/ 2. Após o iníeiregno dc um tmo. c independeníemcntc de pedido do conlratado, os preços iniciais .serão

rcaiusmdOvS, mediame a aplicação, pdo contratante, do índice IPCA. cxciusivamente para as ob)-igaçòc-;

iniciadas c conduida.s após a oconrência da anualiiíade.

7 "v Nos reajustes subsequemes ao primeiro, o inlcrrcgno ininimo de um aiv será conlad<i a partir dos efeco;.

financeiros do Cdtimo reajuste.

i'.U H-mtRA MUNU IPAL DH ÇÂO FHDRO IK>S( RENTES

Av. CanaS. !,'n. Ceniro. Sf»ü PeclnnUo» í'r«-‘nlc>. - .MA, CTP: 6.sy7S-lWK>

*A's'%v.saopcdn.xiOM:rcii!e?..ma.gü’..li!'
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ESTAIM) 1)0 %rARAMiAO

PREFEITl R,\ MUMCIPAI. DE S\0 PEDRO DOS ÒH|-NT^
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'/.4, No caso de atraso ou nào divulgação do(s) indice (s) de reajustamento. o coniraiame pugani ao controlado

a iüjponância calculada pela última variaçSo conhecida, líqttidando a diferença correspondente í^o iog<,í seja( m)

divulgado(s) o|s) indice(.s) deÍmídvo(s,l.

' 5. Nas aferições finais, u(s) íudice(s) ullli/.ado(s} para reajuste será(ão), obrigatoriamente, ots) derirmivoisj.

7.6. Caso ü(s) indice(s) esmbelecidü{s) para reajustiunenío venha(m) a ser extimo(s) ou de qualquer forma

possa(m) mais ser ulilí/ndo(s), será(âo) adotado(s), em subsliluíçào, o(s) que vieriem) a ser determinado(s) pela

iegislaçáo então em vigor.

Na ausência de previsão legai quanto a(^ índice substituto, as panes elegerão no\o indice oficiai, para

reajuslamcnlo do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste .será realizado poraposítiamento,
k

A a.ÁÍISIUA OITA\ A - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92- X, XI e XiV )

8.1. S3o obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimenlo úq todas as obrigações assumidas pelo Conrralado, de acordo com o contrato cft.2.

seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas rio Termo de Referência;

4. Notificai o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomccído.

piira que seja por eie substituído, reparado ou corrigido, no torai ou em parte, às suas cxpcn.sas;

^.5, Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações polo Coniratatlo;

K6. Coimmtcur a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela Incontroversa da execução do

objeto, pura cícito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia .sobre a execução do

à dimensão, qualidade c quantidade, confontie o ari. 143 da Lei tí

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente á execução do objeto, no prazo, forma c

condições estabelecidos no presente Contrato c no Termo de Referencia;

' -Aplicar ao ( 'oniralado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

■S.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Gend da União para adoção da.s mct.iida.s
cabíveis quando do de.scumprimcnío de obrigações pelo Contratado;

8 10, BxpHcirameiiie emitir decisão sobre foda.s as solicitações c reclamações relacionadas n execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimento.s manifesuaneníe imperíincrttes, merameme protelatòrios ou ác
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10 i. A Atiminislraçâo terá o prazo de 30 (trinta) día.s. a contar da data do proRKoío do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual (vcrioco.

8.11.Responder evcnuiaís pedidos de reestabelecimenm do equilíbrio econòmico-ílnanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

K,!2,Noliílcar os emitentes das garantias quanto ao irício de processo administrativo para apuração do
descumprimenio de cláusulas contratuais.

8.i3,C'omunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo C oniratanle, no caso do an. 93.
PREÍ- EÜTURA MfSIURAL DE SAÜ PfcDKO DOS ORI-NTl-S
Av. Ciuioã, .' 'n. Ccnffií. .Sdo l’cd:«do& C:rinlcs-MA. (.■t P: 6.''‘>7,S4HM!
ttwv.vu^^pcJrodoscrcfHCN-tnit.gov.lw

eto, quanto
4.133,de 2021:

8.
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§2". da Ui n" 14.133. de 2021.

1S.14.A Adnmiijilravào nao re.sponderà por quaisquer compromissos assumidos peio Contratado com terceiros,

aindíí que vinculados à extvuçào do contrato, bem como par qualquer dano causado a terceiros em dcconêncsa

de ato do Conlrotado, de seus empregados, prepostos ou srbordinados.

1 ( LÁCSliLA NONA - OBRiGAÇÔES DO CONTRATADO (arí. 92, XIV, XVí e XVIÍ)

'Ti, O Contratado deve cumprir toda.s a.s obrigações constantes deste Contrato e <Jc seus anexos, assumindo

como e.xclusivamenle seus os riscos e as despeas decorrentes da boa e perícita execuçào do objeto, obsen ande»,

ainda, a.s obrigações n seguir dispostas;

92. Responsabilizar-se pcios vicios e danos deconentes do objdtí, de acordo com o Código de Defesa d<'

CímsumidoríLoi n‘'8.07X. de i99í)}:

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 {viníe c quatro) horas que antecede a data da emregcL

.  .. motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Alendc! às determinações reguiare.** emitidas pelo fiscal ou gestor do conualu ou auiondaife superior (ai1.

137, U. da Lei n.*’ 14.133. de 2021) e prestar lodo esclarecimemo ou iníònnação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconsírnir uu substituir, às suas expensas, no total ou cm paríc, tu» pra/o tixadu

pelo liscai do contraio, os bens nos quais se verificarem vicios, deíeíios ou incorreções resultantes da execução

ou dos maleriais empregados.

9.6. Respon.sahilizar-se pelos vícios e danos decorrentes tia execução do ubjelo, de acordo com o C(.'HÍigo de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo c qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o ac

pelo Couiratanle, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da ganinlia. caso exigida no

editai, o valor correspondente aos danos solndos;

9.?. Nâo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, conipanheim ou parente em linha reta. colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigenie do conlratairíe ou do fi.scal ou gestor do contrato, nos termos

artigo 48, parágrafo único, da Lei n“ 14.U3. de 2021;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em .Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de rmbalho ou equivalentes das categorias abrangida.s peio oonlrulo. por tmlas as obrigações

trabalhistas, sociais, pievidenciárias, tributárias c as demais previstas em legislação específica, cuiu

inadimplência nâo transfere a responsabiiíilade ao Contratante;

9,9. Comunicar ao I iscai do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) homs, qualquer ocorrência anonruii ou

acidente que se verifique no local dos serviços,

9-iÜ. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1 i. Maiuur durante loüa a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, iodas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12.Cumprir, duraníe iodo ü período de execução do contrato, a ic.scrva dc cargos pres isia em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Serial ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

ompanhamentü da execução contratual

9-8

r

PRFíFKITURA MKNIC lPAi, UI-.S.ÀO Pi-DRO DOS CRHNIES

Av.Cauâá, vn. Ccniro. São PcilnuinsCremes- MA. CfP:65V7S-IKH)

'A\>-rt,;4oopcdnxJi>í<R:n!es,:na.j»<n .br
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prôvislas na lagièdaçào f art. 116):

^ !3, {.'íMnprovar a rcscrv^a do cargos a que se retero a clausula acima, no prazo ílxado pelo tiscal do

com a indicação dos empregados que preencheram as aderidas vagas íarl. !! 6. panigrafo único i:

9.!4.Guardar sígüo sobre uxlas as iníomiaçòes «blidas em decorrência dn emnprimemo do comiaUt.

conímío.

Arcar com o ònus dcc4>aeme de evenlual equivoco no dimensionamento dos quaruiíalivos dc sua proposta,
caso

mdusive quanío aos custos \ímávcis dccorrenle.s dc taiores futuros e inccitos, rlevendo compionicníá-ios,

0 pre\ Í5tü inicialnientc em sua proposta não seja satistatòrio para o atendimento do objeto da contraUiçáo, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nt' arl. 124, II. d, da i.ei n" 14.133, de 2021.

9.!6.C'umpnr. atem dos pívsiuiados íegais vigentes dc âmbito iederai, estadual ou municipal, as mamas dc

segurança do Contratante;

C LÁnSI LA DÉÍ ÍM V--€ARAN Í ÍA »E EXECliCÂO (art. 92, XH)

Nâo haverá exigência dc garantia contratual da execuçãoiO.i.

11, a.AUSI LA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAC, ÔES E SANÇÕES ADMINISTRA l IV VS (art. 92,

XIV)

14.133, de 2021. o contriuado que.U.!.C'omete infraçau admitúslrativu, nos lermos da Lei n'

I LLl. der causa á iiiexccução parcial do contrato;

\ Í.L2. der cau.^a á inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano ã Administração ou ao iuncionamento

dos ser\’iços públicos ou ao itueresse coletivo;

! Li.Lder causa â inexecuçào foíal do contrato;

IL!.4.ensejar o reiardumenio da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo jusiiticudo,

11.1.5. apresentar doaimentação falsa ou prestar (.ledaniçâo Lilsa durmilc a o.xecuçuo d<í conínito;

'-*<! .6. praticar ato iruiiduiemo na execução do contrato:

11.1.7. compomir-se de modo inidôneo ou cometer traude de qiuilquer nature/a;

i \ praticar aío loivo previsto no art. 5'^ da Lct iT' 12.846, de I" dc agosto de 201.3.

i i .2. Serão apíicadícs ao contratado que incorrer nas iníraçdes acima descritíus a.s Sí.’guintes sançdes:

11.2,LAdvenêncúi. quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que mio se jusiihcm

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, if2'\ da td n” 14.133. de 202U:

11.2.2.Impedimento de hciíar e contratar, quando praticadas as conduta.s deserdas nas alineas 'b

subilem acima de.ste Contrato, .sempre que não se justificar a iniposição de penaliíiade mais grave (art, 1 56, §

r. da l,ei 14.13^. de 2031);

i 1.2.5.Dedaração de iiiirloneidade para licitar  e contratar, quando praticadas as ctmdutas descritas nus alíneas

■e^‘. 'T, “g” e “ÍC do suhitcm acima deste Contrato, bent como nas almeas 'ir. "c" e "d", que jusiifiMucm a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5*’. da Lei n'

ÍL3.MuIír;

e "ó' do

4T33.de 20211

MiiNicip.M. m-: s.xo PiurRO düs c renti-s
Av. Czmsà. s'n, Ctíniro, Sào PeUm tios C rcnici —XLA. CEP. 6.S97K4KK1

wv,%v..siicpcdio«.U>«i«»acs.nia,gov.br
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ESTADO IK> HARANHAO
í‘RKFem'KA MDNÍCIPAL DE SAO PEDRO DOS CREMIV

MA. t'EP: 6597S-000■\v í'anua. S''n. Centro. Sâo Pedro do.s C rcnltís

i 1-3.i. .Moratória de í% (\tm por cento) por dia de atraso irjustificado sobre o vaior da parcela inacümplida. aló
0 iimile dc 10 (de/) dias.

l i .3.2. Morarõna dc 0,0?”-o (sele centésimos por cento) do valor lotal do contraio por dia úc utiaso mjustiíicada,
até o tnáximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo lixado para aiiresenlaçílo, supleínentaçào ou
reposição da garantij.
i 1.3,3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Admmi.siraçào a promover a extinção du contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
14, !3.3. de202Í.

A apíteaçao das sanções previstas oeste Contraio náo exclui, em hipótese alguma, a ohrigaçrtf'> do reparação
ímcgral do dano causado ao Contratante (:ul. 156, §9", da Lei n" H. ] 33, de 2021).
11.3 4. Todas zs sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativanscnte com a multa ( art.
156, §7L da Lei n" 14,1.^3. de 2021).

^ntes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 (quinzci dias úteis, contado
. data de sua intimação (art. 157. da Lei n” 14.133, de 210 ).

! 13 5. Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis foícni supeiáores ao valor do pagamemo eventualmente
devido pdo Cuntrnumte ao

prestada ou será cobrada judiciaimente (art. 156, da Lei n“ 14.133, de 2021).

11 -.3,6. Previamcnlc ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita p(.xk;rti í«ir recolhida adminisli utivamentc
m> prtuíü má.ximo de XX (XXXX) dias, a contar da datado recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

1 i.3.7. A aplicação das sanções rcalizar-se-á em processo adminisíraiivo que assegure o comradiíòrio e a ampla
defesa ao Contratado, observ'ando-se o procedimento previsto nocapuíeparágrafos do arl.
í!c 2021, para as penalidades de impedímenío de üctíur e contratar e de declaração de inidoneiciade para hcilar
ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ij l”, da Lei n'' 14.133. de 2021):

11,4.1 , a natureza e a gravidade i.hi infração cometida;
1.2, tis peculiaridades do concreto:

i 1.4.3. as circunstâncins agravantes ou atenuantes;
! 1.4.4, í)s danos que. dela provierem para o Contratante,
li.4.5. a ímpJanías'^'-'' ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, conturme normas c orientações íios
órgãos de controle.

do at1. 137 da Lei n

Contratado, aiem da perda desse valor, a diferença .será descontada da garantia

.vSda Lei n" i4.1.L3,

f

Os atos previstos como intrações admitiistraíivas nn Lei n" Í4. 133, de 202!, ou em outras leis de licilaçfícs
I2-846. dce t;untnUos da Administração Ihíblíca que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

2013, serão apurados e julgados conjunimnenie, nos mc.smos aoíos. observados t> rifo procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159}.

n'

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada  sempre que utilizada com abuso d*1I.6.

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesic C oturaío ou para pvusocar
confusão patriffioídaL e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pesíKm jurídica sucessora ou à empresa
mesmo ramo coni relação de coligação ou cxintrole, de fato ou de direito, com o (i^oníratado, observados, cin
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a ohrigatorieíiade de análise jurídica prévia lart 160. da lei n'^

PRHtEiTltRA Ml NiUPM. IW. SÃO l’KDRO I)C.)SCREVrES
Av. Canâi .1-n, Centro, .Sâu PalK) dos Crc.ntcs - MA. Cf:P. 6547X-tX)0
\s-wu.-.MKjpcUnxÍoscn:ntcs.ma.gov br
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EvSTAfKJ fíO víAÍIAMíAO ^
PREFEITURA MUNfOPAL Bf. SÃO PEORO l>OS CREN^
Av.Canaa. s/n. Centro, Sm< Fcdm dos Cremes - MA, Cf-P;

14,133, de 2021). ^

C) Conrraiante devem, oo prazo máximo de 15 Iquinze) día.*í áteis, cunlado tia dala de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos h sanções por eia aplicadas, para íjiks üe publicidade

no Cariostro Nt^-tofiaJ de F.mpresas Inidôneas e Suspensmt (Ceisi e no C^astro Nacional dc limprü.sas Pumda--
(Cnep), instituídos m> âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. I6L cb Lei ii‘M4.i33, de 2021).

H.8. As sançíjc.H dc impedimento dc licitar c contratar e dcciaração de imdoneidadc para licitar ou contratar sm

passíveis de reabüsiaçao na Ibnm do art. 163 da Lei u*’ Í4 1.33/21,

! 1 Os dcbilo.s do contratado para com a Administração contraíatUe, resultante.s de multa administrativa a/oa

iodcnizaçdes, iiào inscritos cm divida ativa, podenlu ser compensados, toííil ou parcialmcmc. com os créditos

devidoK pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contraio ou dc outros contratos advninistrativiis que o

contratado possua com o mesmo órgão ora coniratante. nu fomia da InstmçSo Normativa SEGES/AIE n" 26, de

''O de abril de 2022.

CLÁUSULA ntXlMA SE€UNDA-1>A EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art, 92, XIX)

i2.l, O contrato será cxiímo quando cumpridas as obrigações dc ambas na panes, ainda cpic isso ocorra ante.s do

prazo estipulado para tanto.

12-2. Sc m obrigações não forem cumpridas iio prazo estipulado, a vigência Ikará prorrogada até a condusào

do objeto, caso cm que deverá a Administração pRwidciiciar a readequaçáo do cronograma fixado pam o
conirato.

Í2..3. Quando a não conclusão do contrato referida no iterr* amerior decorrer de culpa do contniuida

12.3 I fcíirá ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adininislraiivas: e

12.3.2. pciderá a Administração optar pda tíxtinçili.í do contrato c, nt^se caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução coutratiial

12-4.0 contrato poderá sur extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou ante.s do prazo nele

fx^o. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n“ 14.I33-'‘2K bem como amigavelmente,

^á*ç.cgiirado.s o contraditório c a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, apiicam-se também os

Í2.6. A alteração sodai ou a modificação da tmalidade ou da e.stmmra da ernpre.sa nâo ensejaní a extinção sc

nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pe^oa jurídica conlraínda, deverá ser formalizado tcniio adilivo para

alieraçào subjetiva.

I2.B.0 termo de extinção, .sempre que {?ossiveL será precedido:

12.8.!. Balanço do.s eventos contratuais já cumpridos ou parcudmenle cumpridos.

12.8-2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12,8.3. indenizações e multíis.

i 2.9. A exrinçào do com rato não configura óbice para o reconhecimento do dcseqiulibrio econômico- financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por mcio dc termo indcnizaròrio ímt. 1.31, cüpul. da Lei n," 14.L3.3.

de 2021),

M!;FKITI'RA MOKiaPAl. DH SÂO PEDRO DOS CRENTES

i\¥. Cítnaã. ●;-?!, ÍVíHfo. São Pedn» dos C/ninsei - MA. CT/P:

v-‘ww ‘iaí,'pctinxi(«crc'mcs.!nd.g()v.br

il ,7.

artigos 13S e J39 da mesma Lei.

r
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iliÜ, O contraio poòerá ser exlinío caso se constate que o contratado mamém vinculo de natureza técnica,
comercial, econòmicit, finattceira, trabalhista ou civ il com dirigente do õrgilo ou entidade eoniralantc i>u cotn

agente publico que tenha de.sempenhado 1'unçào na iicitasão ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles .seja cònjugc, companheiro ou parente em Unha reta. colateral ou por allnidadc. alé o terceiro grau
ían. 14. inciso !V,da í.ci n." 14.B V de ?.02í)

U.aÁUSUI.A DÉC IMA TERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA {arí. 92. VUl)

13. As despesas pani atender a esta licitação estáo programadas em dotação orçamentária própria, pre\ isia no
orçamento do Município pam o exercício de 2025. na classificação abaixo:

Ü8 - MANt TENC U) K DF.SENVOÍATMFNTO DO ENSINO
12.361.0403.2033- Manutenção do Easino Fundamenta!
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.1005.2037- Manutenção das Atividades Adminisínilivas da Educação
3.3.90..30.00.00 - Material de Consitmo

Í2 -FUNDEB-MAN. DESENV. EDDCACAO BASK:A
12.361.0403.3069 - Manutenção da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.(Xi' Material de Consumo

14. Ci.ACSÜI.A DEC ÍMA QEART.A-DOS CASOS OMISSOS (arn 92. Ul)

14.1, Os casos omií^os scrâo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
2021, e demais nonnas redcrai.s aplicáveis e, subsidiaríamente. segando as dísposiçí>es contidas na Lei n‘ K.07N,
de 1990-Código de Defesa do Consumidor -e normas  e princípios gerais dos contratos.

IS.aÁD.SULA DÉCIMA OI,;íNTA-ALTERA<,:ÔES

IS.l Bventimis altemções contratuais reger-se-ào pela disciplina dosarts. 124 e seguintes da 1
2021.

‘>NL O contratado c obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suprcàsÔo.s (.jue .se
../●crem uecessúnos. ate o iiiriiie de 25% (vinte  e cinco por cento) do valor inicial atualizado do coniraio.

14,133. de

14.133, de,c! n

As alterações contratuais deverão ser promovida; mediante celebração dc termo aditivo, submetido à
de justificada necessidade de

15.3.

prévia aprovação da con.sultoria jurídica do contratante, salvo nos caso:^
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocormr no prazo máximo dc 1
(um) mê.s (art. 132 du Lei 14.133, de 2021).

15..L Registro.s que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apo.stila.dispenNad.i
a celebração de tenno aditivo, na forma do art. i 36 da Lei n“ 14.133, de 2021.

I6.CIAUSI EA DÉCIMA SEXTA-PimElCACÃO

Í6.L incumbirá ao contnitame divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de Contratações Ptiblicas
fPNCF). na fonna prevista no siít 94dít Le\ 14. 133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial do Mumcipiu
na Irnemet.

I7.CI.ÁUSUEA DÉCIMA SÉTIMA-FORO (arí. 92, §r)

IL!. Fico eleito o Foro <3a Comarca de BALS.AS - MA . para dirimir os litígios que decorrerem da execuçãoI

Pkt-.t Fm 'RA Mt-NiClP-AL DH SÃO PFDRO IX>S CRfSTRS
●\v. Caiüi, Cemro. SSü Pc-dro dos C'rentes - VtA. ClíP: SSe/saXiO

vv'w,SH:^)«dtsdi>screí]íc.N.m:t.gov.hr
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0.ESTADO DO MARANHÃO \^
PREFEITURA MUMCIPAL DE SÃO PEDRO DOS ( iX;
Av,r«naa. rcntro. Silo Pciiro <ios rrcnios MA. tTP.

deste Termo do Contrato que nâo pxidcrem ser compostos peia conciiiaçào, conforme urt. d2, da Lei if
4.133 21 ,

MA, 07 Ue fevereiro de 2025SAo lA-dro dos Cremes

ROMULO COSTA Ai^nadodi.-
ARRUDA:02S230
65369

ROMULOCOSI A ARRUDA
PRTf-TlTO MUNICIPAL

CONTRAIANTL

diyittil por ROMUlO
COSTA
A,»i«UOA,ü2B2iüe53M

v_3^  ■'l
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SR'-’ f-LllX RICARDO DP SOUSA RRíTí)
RLSPONSÂVLL LLGAl. DA <-.’ONTRATADA

DtSTRIBUÍÜÔRA RSSOLV LTDA
CNPJ: 38.455.736Í0001-27

FEUX RICARDO Oe SOU^ BRITO
CPF: 038.921-363-27

Admlnl«tr«ftr
>d«»

[<■
{/■ -I

ir«8

-\ SO
CPP: 934.36: .) 83-00
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<2-
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ESTADO »0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã. s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 006/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 121/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 060/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA FORT CLEAN -
DISTRIBUIDORA LTDA/EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n. Centro,

São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade n°
028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a

empresa FORT CLEAN - DISTRIBUIDORA LTDA/EPP, sediada na Rua Piaui, n*" 588, Nova Imperatriz,

—. Imperatriz - Ma, inscrita no CNPJ: 22.52S.037/0Ó01-76, neste ato representada pela Sr“. Litza De Melo

Mendes Feüx, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidadè n° 076447212022-1 SSP/MA e CPF
n“ 899.060.471-00, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em

vista 0 que consta no Processo n'’ 121/2024 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de rdeabril^de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N“ 006/2024, mediante as cláusulas  e,condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 92,1 e 11)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Registro de Preço Para eventual contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de copa e cozinha para atender as

necessidades de diversas secretarias do Município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

-  ... - DESCRtC^i-ÍÍi';!Íi::-,.,
DESINFETANTES/SABÃO/ASS.

LIMPEZA

IT MÃRCA V. TOTALV. UNIX

Amaciante para roupas, c\ c/06 unid de 70 TREVO04 cx
RS 2.933,00R$ 1,9021t

Aromatizador de ambiente aerozol 360
LADY PRIME6005 un

R$ 708,00R$ 11,80ml

Escova ova! de madeira para lavar
multiuso

CONDOR9509 un
R$ 275,50RS 2,90

Limpador de uso geral - multiuso, cx
c/24unid de 500 ml

AZULIN4518 cx
R$3.608,10RS 80,18

PLÃSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS RS

Panela caçarola alumínio grosso c/ asa
40 litros

EIRILAR78 0 un
RS 585,00R$ 292,50

DESCARTÃVEIS/OUTROS RS

3()Coador de café em tecido com cabo de
madeira

JANETEX99 un
R$ 93,90R$3,13

LINÍPOTEX130 50Tapete emborrachado 80x50cm

Saco plástico geladinho cristal/
transparente 4cmx23cm e 6cmx23cm,

pc c/lOOOunid

R$ 1.950,00RS 39,00un

6 CARDOPLAST127 pc
R$ 60,00RS 12,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

131 Toalha de rosto 42x69cm 50 LMPOTEXun

TOTAL R$i0.70W

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Tenno de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será contodo apartir da data da assinatura em 07 de fevereiro de

^ 2025 até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrbgado por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo

105 da Lei n° 14.133, de 2021, Obedecendo os Art.106 e 107 desta mesma lei.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o còntratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV,

VlIeXVIIIl
f

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento dó; objeto cohstam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 10.701,00 (dez mil, setecentos e um reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e,indiretas decorrentes da execüção do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos. {

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
cnnr%«uírr>Hne/'rAr>(«c míi «mi/Kr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978*000

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

^ divulgado(s) o(s) índice(s) definitiyo(s). i

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defmitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forriia não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice', substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por mêio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92, X, XI e XTV)

8.1. São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de, todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e8.2.

seus anexos;

^ 8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo, de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, .defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n*^ 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
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nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2°, da Lei n“ 14.133, de 2021.

8.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentçs da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas; , : , :

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n“ 8.078, de 199D);

9.3. Comunicar ao contratante, nq.prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento.do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.“ 14.133, de 202.1) e prestar todo çscláreciinepto oú informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas;.no total ou em parte, no prazo-fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, 0 valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n” 14.133, de 2021;

f-

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

demais previstas em legislação específica, cuja

9.8.

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere^a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as jreferidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.14.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso

0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021;

9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes  ^ âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XU)

Não haverá exigência de garantia contratual dá execução10.1.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRÍMEIRA-INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art. 92,

XIV)

Il.I. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
V

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

i 1.1.3.der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);
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11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4°, da Lein" 14.133, de 2021);

i 1.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
c” e “d”, que Justifiquem a“e”, “f’, "g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.Multa:

11.3.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
0 limite de 10 (dez) dias;
11.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.
11.3.3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da_Lei n.
14.133, de 2021. i
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Léi n° 14.133, de 2021).
11.3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa ( art.
156, §7^ da Lei n*' 14.133, de 2021).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prázo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

lí.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ap valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialinente (art. 156, §8°, fja Lei n® 14.133, dq 2021).

11.3.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativámente
no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade
competente.

11.3.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nocapute parágrafos do art. 158 da Lei n 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):

11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.4.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n“ 14.133, dè 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n“ 12.846, de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
nmnif C9f\nAHm/tnCí>rí»fUp« ma nn\i hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaâ, s/n» Centro, São Pedro dos Crentes — MA, CEPí 65978-000

2013, serào apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada  sempre que utilizada com abuso do11.6.

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confijsào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n®
14.133, de 2021).

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
^ (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'^ 14.133/21.

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os çréditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, ria forma da Instrução Normativa SEGES/ME n“ 26, de
13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá ã Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1.ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual. ‘

12.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n“ 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

l!

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.
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12.8.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133,

de 2021),

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

^  (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

orçamento do Município para o exercício de 2025, naxlassifícação  abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS (art. 9?, TD)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as-disposições contidas na Lei n° 8.078,

de 1990-Código de Defesa do Consumidor—e norm^ e,princípios gerais dos contratos.

f ^ 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dosarts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

15.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n“ 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município
na Internet.

no

.  I

15.2.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO (art. 92, §1")

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA . para dirimir os litígios que decorrerem da execução

dc.ste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1". da Lei n“
14.133/21.

São Pedro dos Cremes M.A, 07 de fevereiro de 2025.

ROMULO COSTA Assinado dfifoima
digita! por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
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DISTRIBUIDORA
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Assinado de forma digitai por
FORTCLEAN DISTRIBUIDORA
LTDA:22525037000176
Dados; 2025.02.12 09:04:28
-03'00‘76

FORT CLEAN - DISTRIBUIDORA LTDA/EPP
CNP.I: 22.525.037/0001-76

SR“. LITZA DE MELO MENDES FELIX

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSEILDON DA^TLVA CONCEIÇÃO
CPF; 054.323.373-72

PORTARIA N” 041/2025

FISCAL DE CONTRATOS

TESfTE>^UNHAS: I ^ h ^l s
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 121/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 064/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA J V DA SILVA MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denonfinada

CONTRATANTE, e a empresa J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, inscrita no
CNPJ: 11.454.699/0001-86, sediada na Av. Canaã, n° 126, A, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Josafan Vieira da Silva, brasileiro, casado,
empresário, portador da Carteira de Identidade n® 1462487 SSP MA, e CPF n“ 475.178.833-72, conforme

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo n° 121/2024 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N” 006/2024, mediante as cláusulas  è condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 92,1 e D)

l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de Registro de Preço Para eventual contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

t

1.2. Objeto da contratação:

DÉSdÉÜdÃÒ ̂  I
DESINFETANTES/SABAO/ASS.

LIMPEZA

ilNIDrr OUÀNt mmGA V.TOTAljiV.XJNIT

16 Limpa alumínio, cx c/24unid de 500 ml 30 econômico R$ 44,50 R$ 1.335,00cx

Limpador de cerâmicas, azulejos e
rejuntes, cx c/12unid de lit

17 70 econômico cx
R$ 5.593,00R$ 79,90

Papel higiênico de boa qualidade, fd
c/16uníd de 4x30mt

25 90 floral fd
R$ 52,40 R$ 4.716,00

Rodo plástico cabo metal com borracha
dupla em EVA 60 cm

27 100 condor un
R$ 14,20 R$ 1.420,00

Sabão em pó tipo tixan, cx c/24unid de
400g

29 85 tixan cx
R$ 118,00 R$ 10.030,00

30 Sabonete liquido perfumado 250ml 50 lux 649,50R$ 12,99 R$un

Saco plástico para lixo 100 litros, fd
c/25pct de 5unid

33 500 brasileirinho fd
R$ 89,99 R$ 44.995,00

Saco plástico para lixo 30 litros, fd
c/25pct de 1 Ounid

32 350 fdbrasileirinho
R$ 65,00 R$ 22.750,00

Saco plástico para lixo 200 litros, fd
c/25pct de 5unid

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

34 200 brasileirinho fd
R$ 244,00 R$ 48.800,00

Caixa organizadora de plástico 5,2 144 30 R$ 29,70 R$ 891,00sanremo un
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ms
OOGZ

com alça e trava

Cesto de plástico reforçado c/ tampa 30
litros

40 plastibom48 un
R$ 1.143,60R$ 28,59

Cuscuzeira mini porção individual
alumínio

alumix455 un
102,00R$ 25,50 R$

Jarra de plástico reforçado c/ tampa 4
litros

tramontina869 un
111,92R$R$ 13,99

Panela caçarola alumínio grosso c/ asa
10 litros

2 alumix75 un
272,00R$R$ 136,00

10 brinox 199,9086 R$Pote de vidro com tampa de 2 litros R$ 19,99un

Pratos de vidro para refeição fundo
22cm

100 nadia87 un
499,00R$R$ 4,99

Suqueira acrílico transparente com base
5 Litros

4 plast89 un
399,60R$ 99,90 R$

Tabua para cortes de plástico com alça
de 24x34cm

90 15 nadia un
R$ 194,85R$ 12,99

DESCARTAVEIS/OUTROS

Copos descartáveis 50ml, cx
c/5000unid

106 50 copaza cx
R$ 6.450,00R$ 129,00

Pratos descartáveis raso 21 cm, cx

c/25unid pct c/10
123 130 cxcopaza R$ 72,50 R$ 9.425,00

r.-:\

RS 159.97737TOTAL

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação será contado apartir da data da assinatura em 07 de fevereiro de

2025 até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo

105 da Lei n° 14.133, de 2021, Obedecendo os Art. 106 e 107 desta mesma lei.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV,
VlIeXVIIIl

2.1.

2.2.
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de RS 159.977,37 (cento e cinquenta e nove mil, novecentos e setenta e
sete reais e trinta e sete centavos).

5.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos. i

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)'

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e Irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços Iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

i' ^ financeiros do último reajuste.

^  7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utílizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
Si
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e8.2.

seus anexos;

8.3. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forhia e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Temio de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. ,

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
I

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §2°, da Lei n® 14.133, de 2021.

8.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei if 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

●  do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e, as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em* compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva dê cargos prevista em lei para péssoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cârgos

^ previstas na legislação (art. 116);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.14.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sUa proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.'133,

de 2021;

9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art. 92,

XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3.der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4.ensejar o r etardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraüde de qualquer natureza;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1.Advertência, quando o contratado der causa  à inexecução parcial do contrato, sempre que

justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n® 14.133, de 2021);

112.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c e “d do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4®, da Lei n® 14.133, de 2021);

não se

11.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“c” e “d”, que justifiquem a“e”, “f“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíne/as “b”,

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, datLei n® 14.133, de 2021).

11.3.Multa:

11.3.1. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

^ 0 limite de 10 (dez) dias;

11.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento),' pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

11.3.3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa ( art.

156, §7®, da Lei n® 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n® 14.133, de 2021).
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1 i.3.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

11.3.7. A aplicação das sanções reaíizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nocapute parágrafos do art. 158 da Lei n°

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.4,1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada  sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160,daLein°14.133,de2021).

O Contratante deverá, nq prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por elà aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspehsas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26,
de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra ántes

do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
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contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1.ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

12.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I2.5.Nesta hipótese, aplicam-se também os

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. *

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

12.8.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de terrtio indenizatório (art. 131, caput, da

Lei n.° 14.133, de 2021),

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civihcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidíariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®

8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes- MA, CEP: 65978-000 (
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!5.í, FAcntuais alterações contratuais regor-se-ao pela disciplina dosarls. 124 c seguintes da Lei n" 14.133. de
2021.

15.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrcscimos ou supressões que se

fberem nece.ssários. alé o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovuçào da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mes (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contraio podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n*^ 14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SLXTA-PUBLiCAÇÂO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial do

Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORÜ (art 92, §1“)

17.1, Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA . para dirimir os litígios que decorrerem da e.xecução

deste 1'ermo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme arl. 92. §1”. da Lei n'*
14.133/21.

5.2.

São Pedro dos Crentes - MA. 07 de fevereiro de 2025.
ROMULO COSTA Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA

ARRUOA;0282306S369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFErrO MUNICIPAL

CONTRATANTE

J V DA SILVA MAtERfAlS DE CONSTRUÇÃO - ME
CNP.1: 1 1.454.699/0001-86

SR. .lOSAFAN VIEIRA DA SILVA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSEILDON DA SII.VA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-72

PORTARIA N“ 041/2025

FISCAL DE CON TRATOS

TESTEMUNHAS:

m
jCÜu/n^

{y'
PRrriirn.kA municipal di-; sAo pldro dos ckhnths
A\. Ciinaü. s/n. Centro. São l*cdro dos Crcnícs- MA. CL:I’: 65978-OÜÜ

\v\\-\v.s.iopedrodoscrentcs.ma.gov .br
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 121/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 068/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

MA, E A EMPRESA N M JORGECRENTES
MINIMERCADOS - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n*' 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69,  doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa N M JORGE MINIMERCADOS
14.144.748/0001-72, sediada na Rua Nova SÍão, n** 03, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr° Nelson Martins Jorge, portador da Carteira de
Identidade n° 1462465 SSP MA, e CPF: 779.796.721-00, conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista  o que consta no Processo n° 121/2024 e em observância às
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar  o presente
Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 006/2024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 92,1 e II)

ME, inscrita no CNPJ:

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de Registro de Preço Para eventual contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município, nas condições estabelecidas no Termo de Referêncig^'

1.2. Objeto da contratação:

UNIDIT DESCRIÇÃO
DESINFETANTES/SABÃO/ASS.

QUANT V.UNTT V. TOTALmarca
I

LIMPEZA

10 Escova sanitária plástica c/ suporte 100 condor R$ 8,75 R$ 875,00un

Pá coletora de lixo em polipropileno e
cabo de madeira 28x20x70cm

21 40 plastibom un
R$ 8,29 331,60R$

Pano de chão microfibra para limpeza
50x70cm

24 30 tatex un
R$ 12,90 R$ 387,00

28 Sabão em barra, cx c/lOunid de 9Q0g 55 R$ 117,00 R$ 6.435,00economico cx

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS R$

Lixeira c/ pedal em polipropileno 30
litros

72 50 tramontina un
R$ 134,60 R$ 6.730,00

Lixeira com pedal em aço inox, cesto
removível, 5 litros

74 10 alumix un
729,00R$ 72,90 R$

DESCARTÁVEIS/OÜTROS R$
Colheres descartáveis sobremesa102 140 plastcristal, pacotes c/50 unid R$ 3,10 R$ 434,00

Copos descartáveis de isopor térmico
200ml, pacotes c/25 unid

107 2500 copoplast pc R$ 8,20 R$ 20,500,00
109 Escova dental macia simples 950 condor R$ 4,50 R$ 4.275,00un

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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O

Marmitex isopor térmica com tampa, fd
c/lOOunid de 750ml

fd40 df113
R$ 2.098,00R$ 52,45

Pratos descartáveis raso I5cm, cx
c/25unid pct c/lQ

Pratos descartáveis fundo 21 cm, cx
c/25unid pct c/lQ

Prato descartáveis isopor refeição
26cm, pacotes c/lOQ unid

60120 cxcopaza R$ 3.216,00R$ 53,60

50122 copaza cx
R$ 3.725,00R$ 74,50

2000126 pccopaza R$ 42.800,00R$21.40

R$ 92.535,60TOTAL■(

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.,

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCU E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação será contado apartir da data da assinatura em 07 de fevereiro de
2025 até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021, Obedecendo os Art.lpó e 107 desta mesma lei.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos pára  a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV,
VlIeXVIIIl

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do;objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO (art. 92, V)

O valor total da contratação é de R$ 92.535,60 (noventa e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais
e sessenta centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaà. s/n. Centro, Sio Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,’ do índice IPCA, exclusívamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). >

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defmitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. l43 da Lei n® 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
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condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,

§2^daLein° 14.133, de 2021.

8.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesà do

Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, 0 valor correspondente aos danos sofridos:

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
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OU por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do com

do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

lermos

9.8.

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no locai dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em'compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.l2.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cáfgos

previstas na legislação (art. 116);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do9.13.

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.14.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto, inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dps eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133,

de 2021;

9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução10.1.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,'o contratado que:
11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3.der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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Marmitex isopor térmica com tampa, fd
c/lOOunid de 750ml

df fd40113
R$ 2.098,00R$ 52,45

Pratos descartáveis raso 15cm, cx120 60 cxcopaza R$ 3.216,00R$ 53,60c/25unid pct c/10

Pratos descartáveis fundo 21 cm, cx
c/25unid pct c/10

Prato descartáveis isopor refeição
26cm, pacotes c/100 unid

50122 copaza cx
R$ 3.725,00R$ 74,50

2000126 pccopaza R$ 42.800,00R$21,40

R$ 92.535,60TOTALt

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I.2.Í. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados..

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação será contado apartir da data da assinatura em 07 de fevereiro de

2025 até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo

105 da Lei n° 14.133, de 2021, Obedecendo os Art.ipó e 107 desta mesma lei.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos pára  a Administração, permitida a negociação com
contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV,

VII e XVIII}

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento dotobjeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO (art. 92, V) .

O valor total da contratação é de R$ 92.535,60 (noventa e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais
e sessenta centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e Independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,' do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). j

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
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condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabeiecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2°, da Lei n“ 14.133, de 2021.

8.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesá do

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
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OU por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do conf

do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em‘compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

^ condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cáfgos

previstas na legislação (art. 116);

9.13.

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto, inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133,

de 2021;

9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

ermos

9.8.

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução10.1.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,'o contratado que;
11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3.der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4.ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato:

! 1.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1.Advertência, quando o contratado der causa  à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);

11.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4®, da Lei n® 14.133, de 2021);

11.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“e”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.Multa:

11.3.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

o limite de 10 (dez) dias;

11.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento),^pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

11.3.3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021. ;

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®, da Lei n® 14.133, de 2021).
11.3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa ( art.

156, §7°, da Lei n® 14.133, de 2021). '

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no praib de 15 (quinze) dias úteis, contado

^ da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, dé 2021).

11.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8®, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

11.3.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em proceSso administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nocapute parágrafos do art. 158 da Lei n®

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):

11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida::

11.4.2. as peculiaridades do caso concreto;
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11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada  sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Geis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n® 26, de
13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no praza estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1.ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
I

12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

12.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.Nesta hipótese, aplicam-se também os

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara^^xti^oje/’

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

12.8.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

fmanceiro, hipótese em que será concedida indenizaqão por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

Lei n.° 14.133, de 2021),

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate, que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado ftinção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS (art. 92, UI)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidíariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°

8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dosarts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

15.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

15.3. Registros que não caracterizam alteração do xontrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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!6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao coniralanle divulgar o presenle insirumenio no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oUclal do

Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO (art. 92, §P)

17.i. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - M.A . para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que nào puderem ser compostos pela conciliaçào, confornie art. 92, §1T da Lei if
14.133/21.

São Pedro dos Crentes - MA, 07 de fevereiro de 2025.

ROMULO COSTA As^nado de forma

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

digiMl porKOMULO
COSTA

ARRUOA:0282306S369

N M .lORGE MINIMERCADOS - ME
CNPJ: 14.1^4.748/0001-72

SR. NELSON MARTINS JORGE

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSEI LDON DA^iLVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-72

PORTARIA N“ 041/2025
FISCAL DE CONTRATOS

TES-TEMUNHAS:

 CPF:

no CPF: C6^. ̂ U9. -7^0
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 121/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 074/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA R C DA SILVA COMERCIO - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n. Centro,

São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade n°
028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa R C DA SILVA COMERCIO - EPP, inscrita no CNPJ: 17.796.154/0001-34, sediada na av. Canaã
n® 14 sala a, centro São Pedro dos Crentes - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado
pelo Sra. Raimar Coelho Da Silva Castro, brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade
n° 148165520002 SSP/MAe CPF n“ 994318.153-20. conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 121/2024 e em observância às disposições
da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 006/2024, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Registro de Preço Para eventual contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

DESINFETANTES/SãBÃO/ASS
' UMPEZA!

ti

ÃÍAfiCAQUANT UNID V. TOTALV.UNIT

Limpador de vidros n° 1 spray, cx
c/12unid de 500 ml

19 10 multicx
R$ 1.249,90R$ 124,99

Rodo plástico cabo metal com borracha

dupla em EVA 40 cm
26 2{» condorun

R$ 13,50 R$ 270,00

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS R$

Cesto para lixo de plástico telado 10
litros

50 2.^ plastibomun
R$ 6,25 R$ 156,25

51 Colher de alumínio 40 cm 5 alumix R$ 5,38 R$ 26,90un

Panela caçarola alumínio grosso c/ asa
20 litros

77 alumix] un
R$ 223,00 R$ 223,00

Panela caçarola alumínio grosso c/ asa
50 litros

79 alumixun
R$ 510,00 R$ 510,00

92 Tigela para sobremesa de vidro 250ml

Xícaras c/ pires de porcelana para
café/chá 200ml

10 nadir R$ 22,00 R$ 220,00un

96 10 nadirun
R$ 12,60 R$ 126,00

93 Xícaras de vidro para café 90ml 60 nadir R$ 6,50 R$ 390,00un

DESCARTÁVEIS/OUTROS R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 63978-000
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í
Coador de café com fi ltro permanente
em plástico e poliéster com capacidade
de até lOOg

100 5 diversosun
R$ 97,50R$ 19,50

amulix114 30Papel alumínio 4mx45cm R$ 225,00R$ 7,50un
Pratos descartáveis fundo 15cm, cx
c/25unid pct c/10

20 total plast119 cx R$ 1,140,00R$ 57,00
Prato descartáveis isopor refeição
23cm, pacotes c/100 uníd

1000 total plast125 pc R$ 14.900,00R$ 14,90
R$ 19.534Í55TOTAL

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação; í

i.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação será contado apartir da data da assinatura em 07 de fevereiro de
2025 até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021, Obedecendo os Art.l;06 e 107 desta mesma lei.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV,
VII e XVIII]

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do> objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SÜBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO (art. 92, V)

O valor total da contratação é de R$ 19.534,55 (dezenove mil, quinhentos e trinta e quatro reais e
cinquenta e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pirevidenciários, fiscais  e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independenternente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante^ do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a serextinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.'

7.8. O reajuste será realizado por,apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

s

8.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios,‘defeitos  ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



^PEO^ÒX

Z F>»- SÃOPEOR<
DOSCRENTI

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes — MA, CEP: 65978-000

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei è neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13.Comunicar o Contratado na hipótese de posteriorvalteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,

§2°, da Lei n® 14.133, de 2021.

8.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 9Í, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações.constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dá boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei rf 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hòras que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137,11, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, 0 valor correspondente aos danos sofridos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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:eral9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linl

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei n“ 14.133, de 2021;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança.de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em' compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato.9.13.

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceftos, devendo complementá-los, caso

0 previsto inicialmente em suaproposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 141133, de 2021;

9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

t

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
1 1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato quexause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3.der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

lO.l.
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11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 .Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

c” e “d” do11.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

11.2.3.Declaração de inidoneidadé para licitar e contràtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, jbem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da.Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.Multa: 1

11.3.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

0 limite de 10 (dez) dias;

11.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,

até 0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçào ou

reposição da garantia.

11.3.3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a'Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133,de2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâb exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa ( art.

156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.3.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nocapute parágrafos do art. 158 da Lei n® 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 ®, da Lei n° 14.133, de 2021):
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11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada  sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°
14.133, de 2021).

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspehsas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n“ 14.133, de 2021).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n° 14.133/21. ● ■

11.9. Os débitos do contratado para com a AdministraiÇão contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos era dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo Órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n® 26, de
13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1.ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

12.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,
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assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

12.8.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3. Indenizações e multas. ‘

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133,

de 2021),

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civiixom dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2025, naiclassificação abaixo:

j  03- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
04.122.0052.2004.0000 Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QÜARTA-DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidíariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078,

de 1990-Código de Defesa do Consumidor -e normas  e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dosarts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

15.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincó por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
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(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133. de 2021).

!5.3. Registros que não caracterizam alteração do contraio podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração dc termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. dc 2021, bem como no respectivo sítio oílcial do Município
na Internet.

i7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO (art. 92, §1")

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de B.ALSAS - MA . para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1“. da Lei if
14.133/21.

São Pedro dos Crentes — M.A. 07 de fevereiro de 2025.
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 121/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRAIO DE FORNECIMENTO N® 078/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA R G GOMES COMERCIO
LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n® 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF

CONTRATANTE, e a empresa R G GOMES COMERCIO LTDA  - ME, Av. Padre Alcides Zanella, n° 02,
Setor 009, quadra 016 Lote 2, Parque Jardim Primavera, Balsas/MA, inscrita no CNPJ: 19.753.843/0001-97,

neste ato representada pelo Sr. Raimundo Gomes Maia Neto, brasileiro, empresário, portador da Carteira de
Identidade n° 0230217420024 SSP MA e CPF n" 436.214.903-10, conforme atos constitutivos da empresa

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 121/2024 e em
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1“ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 006/2024,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 92,1 u II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Registro de Preço Para eventual contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de copa e cozinha para atender as

necessidades de diversas secretarias do Município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

n“ 028.230.653-69, doravante denominada

n

i;-

1.2. Objeto da contratação:

DESlNFÉTANtES/S^ÃO/ASS;
'  limpezM.

● “■ 1■n
V.TOTÃLOUANT UNID MARCA V. UNIX

Desinfetante multiuso original p/ uso
geral, cx c/12 unid de 1 It
Desinfetante bactericida perfumado, cx
c/12 unid de 1 It

06 25 do logocx
R$ 51,992 R$ 1.299,75

07 20 cx uau
R$ 71,99 R$ 1.439,80

Detergente líquido, cx c/24 unid de 50008 2f do logocxml R$ 1.574,75R$ 62,99
Espanador de pó de pena limpa poeira
n*’ 30

11 10 janetexun
R$ 286,00R$ 28,60

Esponja de limpeza dupla face
multiuso, cx c/60 unid
100mmx71 mmx20mm
Pano de prato 100% algodão 75x45cm

d:
limpa
béla

13 15 cx
R$ 45,50 R$ 682,50

22 30 janetex R$ 5,30 R$ 159,00un
23 Pano de prato atoalhado 63x40cm 40 janetex R$ 281,60R$ 7.042un
31 Saco de pano para limpeza 52x73cm 50 janetex R$ 288,50R$ 5,77un

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS R$
Baldes plástico reforçado com bico 12
litros

42 10 arca^plastun R$ R$ 80,008,00
49 Cesto de plástico reforçado c/ tampa 10 arca plast R$ 34,00 R$ 340,00un
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60 litros

aço nobre2552 399,50Colher sopa inox R$un

nadir30 R$ 217,5054 Copo de vidro 300 ml R$ 7,25un

hotel556 R$ 334,50Cuscuzeiro n° 20 aluminio 4,5 litros R$ 66,90un

Garrafa para café lumina inox ampola
de vidro 1,8 litro

invicta265 un
RS 228,80R$ 114,40

invicta570 RS 100,50Jarra de vidro para geladeira 1,5 litros R$ 20,10un

R$ 31,49alutnix484 RS 125,96Papeiro alumínio reforçado n° 16 un

alumix485 R$ 134,36Papeiro alumínio reforçado n° 20 R$ 33,59un

DESCARTÁVEIS/OUTROS RS

wida30 RS 153,00118 Papel filme de PVC 15mx28cm R$ 5,10un

Tapete de algodão anti-derrapante
60x40cm

20 janetex129 un
RS 790,00

R$ - 8.916,02

R$ 39,50

TOTAL●;r

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO i

O prazo de vigência da contratação será contado apartir da data'da assinatura em 07 de fevereiro de
2025 até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021, Obedecendo os Art.LOó e 107 desta mesma lei.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV,
VUeXVIIl)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO!

4.1. Não será admitida a subcontrataçao do objeto contratual.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO ( art. 92, V) "

ESTADO DO MARANHÃO

íscentavos).5.1. O valor total da contratação é de R$ 8.916,02 (oito mil, novecentos e dezesseis reais e

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execupão do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7, CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independratemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadè. ,

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defínitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

—^ 7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

K -

t.

r
:

8.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da^éxecuçao do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, fôrma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

^ presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente  impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) cias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabeleciriiento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12.Notificar os emitentes das garantias quanto aò início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

* 9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n** 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou infomiação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

ntr

h*.
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, 0 valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei n“ 14.133, de 2021;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

e as demais previstas em legislação específica, cuja

9.8.

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança.de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do9.13.

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.14.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensíonamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n” 14.133,

de 2021;

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XII)

lO.I. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art. 92,

XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
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dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1 l.l.S.der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846, de 1“ de agosto de 2013.

11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções;

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

^ justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2“, da Lei n“ 14.133, de 2021);

11.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art..156, §

4°, da Lei n“ 14.133, de 2021);

11.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5”, da'Lei n° 14.133, de 2Ó21).

I1.3.Multa:

11.3.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

0 limite de 10 (dez) dias;

11.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento),' pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

11.3.3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

^ descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da. Lei n.

14.133, de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa ( art.

156, §7®, da Lei n° 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podérá ser recolhida administrativámente

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

11.3.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
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ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nocapute parágrafos doan. 138 da Lei n°

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 da Lei n® 14.133, de 2021):

11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®

12.846, de 2013, serão apurados e julgados cohjuntamente, nos mesmos autos, observados ó rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada  sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todós os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação' ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os qréditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos^ que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n® 26,
de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

11.6.

11.7.

i:;-

h-

it-

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1.ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medii

lei para a continuidade da execução contratual.

12.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.Nesta hipótese, aplicam-se também os

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

itMa«^m

artigos 138 e 139 da mesma Lei.

i

^ 12.8.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econpmico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

Lein.° 14.133, de 2021),

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau(art. 14, incisoIV,daLein.° 14.133,de2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

H'-

13. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

03- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

04.122.0052.2004.0000 Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°

8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

15, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dosarts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

15.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6597S-000
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fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizaò^ci^c

0 mo.

sGwnetido àAs alterações contratuais deverão scr promovidas mediante celebração de termo aditivo,
de justificada necessidade de

15.2.
previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
antecipação de seus efeitos, hipótese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n" ! 4. i 33, dc 202!).

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem scr realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do arl. 136 da Lei n" 14.133, de 2021

16. CLÁUSUI.A DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional dc Contratações Publicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial do
Município na Internet.

17. CL.ÁUSÜI A DÉCIMA SÉTÍMA-FORO (art. 92, §1“)

I7.i. Fica eleito o Foro da Comarca dc BALSAS - MA . para dirimir os litígios que decorrerem da cxccuçao
deste Termo dc Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §L\ da Lei if
14.133/21 .

MA. 07 dc fevereiro de 2025.São Pedro dos Crentes

ROMULO COSTA Assinado de form,i
digital por ROMULO
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ARRUDA;02823065369
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TnA««Má'

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 006/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 121/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

r
i

i

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 085/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA SANTOS COELHO
COMERCIO LTDA-ME.

O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n, Centro,

São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade n®
028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa SANTOS COELHO COMERCIO LTDA4ME, sediada na Rua TV Portugal, n® 34, Letra A, Centro,
Balsas/MA, inscrita no CNPJ: 27.800.493/0001-09, lieste ato representada pelo Sr. Kleiton Silva Dos Santos,

brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 142667420009 CEJUSPC MA e CPF n“
646.842.023-72, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista 0 que consta no Processo n® 121/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1® de abril de

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N® 006/2024, mediante as; cláusulas .ç condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 92, le U)

LI. O objeto do presente instrumento é a contratação de Registro de Preço Para eventual contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de copa e cozinha para atender as

necessidades de diversas secretarias do Município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

\

l:r

1.2. Objeto da contratação:
m

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

mm MARCA VTQTALVJTJNIT

Forma de vidro grande retangular
35,6cmx25cm

63 6 FLIXun
R$213,60RS 35,60

Garrafa para café lumina inox ampola
de vidro 1 litro

64 SINGLE4 un
R$ 254,40

R$ 569,00

RS 63,60
68 Garrafa térmica c/ torneira 6 litros 5 ISOESTE R$ 113,80un

67 Garrafa térmica c/ torneira 12 litros 1 ISOESTE R$ 117,00R$ 117,00un

Xícaras c/ pires de vidro para café/chá
200ml

95 10 PRATICASAun
R$ 10,30 RS 103,00

RS
DESCARTÁVEIS/OUTROS

Colheres descartáveis sobremesa101 140 FCpc(pacotes c/501 R$ 2,50 RS 350,00

Colheres descartáveis refeição (pacotes
c/50)

103 300 FCpc
RS 2,70 RS 810,00

Guardanapo papel folha simples,
pacotes c/50 folhas 22x20cm

108 3.50 KITCHENpc
RS 1,90 RS 665,00

TOTAL R$a.082,00lil●lí'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES !
Av. Canal, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000 ;
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação será contado apartir da data da assinatura em 07 de fevereiro de

2025 até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo

105 da Lei n° 14.133, de 2021, Obedecendo os Art.106 e 107 desta mesma lei.

2.1.

^ 2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quandó  p contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar cõm poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV,
VII e XVIII}

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO j

—4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. ^

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO { art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 3.082,00 (três mil e oitenta e dois reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

mcidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos. i

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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[ata do7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contai

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratanta, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) defínitivo(s).

[ ^ 7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),'obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

^  possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por mpio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. i

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

—^ 8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em p^e, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação Judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

prefeitura municipal de são PEDRO DOS CRENTES

Av. CanaS, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do re

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecirhento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12.Notifícar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,

§2“, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem coijno por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

^ de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações'constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas: i

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); |

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inforpiação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suasiexpensas^ no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifícaretn vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

—< ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, 0 valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
I

prefeitura municipal de SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

ou

9.8.

k

k

«njnif car\rw>HrAH/\<!/.rAntAC mo «trt,» Kr



_i

f\s. , _
I3

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executai

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do ,contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

.e acordo

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,9.13.

com a indicação dos empregados que preencheram as.referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

^ 9.14.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência dO'cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d; da Lei n° 14.133, de 2021;

9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANT1A DE EXECUÇÃO (art. 92, XH)

Não haverá exigência de garantia contratual dá execução10.1.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n** 14.133, de 2021, o contratado que:

^ 1 l l-l. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que,cause grave dano à, Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3.der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraüde de qualquer natureza;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° L2.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n° 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
prefeitura municipal de SÀO PEDRO DOS CRENTES
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subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

4^daLein° 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“e”, “r, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da‘Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.Multa:

11.3.1. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

0 limite de 10 (dez) dias;

11.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,

até 0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia.

.  11.3.3.0 atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a‘Administração a pl-omover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021. .

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9“, daLei;n° 14il33, de 2021).

11.3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderàoisèr aplicadas cumulativamente com a multa ( art.

156, §7^ da Lei nM4.l33, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.3.6. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.3.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nocapute píü^ágrafos do art. 158 da Lei n® 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

r
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):

11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n“ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,; observados o rito procedimental e

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°
14.133, de 2021).

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar‘e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos, que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n“,26, de
13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto. ;

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração prçvidénciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato. ' :

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no jtem anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1.ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção dò contrato e, nesse cáso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual. '

12.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Í2.5.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da .empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.8.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

prefeitura municipal de são PEDRO DOS CRENTES
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12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; ’

12.8.3. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133,

de 2021),

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente ein linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

^ (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2025, na-classificaçao abaixo:

11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048.0000 Manutenção da Sec. de Ass. Social
3,3.90.30.00.00 - Material de Consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n“ 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078,

de 1990-Código de Defesa do Consumidor -e normas  e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dosarts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
^ 2021. ^

15.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 d^ Lei n® 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município
na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO (art. 92, §1®)

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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17.1. Fica eleito o F-'oro da Comarca de BALSAS - MA . para dirimir os litígios que decoire
deste Tenno dc Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conlonríe arí. 92, §r. da Lei n
14.133/21.
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0
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitantc

Secretaria Municipal de Educação

Equipe de Planejamento
Dclinan de Sousa Nascimento

Ane Carine dos Santos Cardoso

Fabian dos Santos Vargas

0^0
CL®

Objeto Detalhado

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

.0

o presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso

do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser
contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos,

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos
riscos.

os

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial

Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILID DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS PESO
ADE CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as

Muito Baixa 1

Baixa 2

Média 5
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P.M O

circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.  ■

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

8Alta

10Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

PESOIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicaçâo/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Muito Baixo 1

Baixo 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

MUITO
ALTO

RISCO RISCO
MÉDIO MÉDIO

RISCO
ALTO

RISCO
EXTREMO EXTREMO
RISCO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO ^ ALTO "

RISCO RISCO RISCO
ALTO EXTREMO

ALTO u '

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO = ^ MTO

RISCOMEDIO
O
K
U

RISCO
BAIXO BAIXO

RISCO RISCO RISCO RISCO
MÉDIO MÉDIO MÉDIO

<
BAIXOQ.

MUITO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

MUITO
BAIXA

MUITO
ALTA

BAIXA MEDIA ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021. o presente instrumento visa

analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.



P.M 
Ô

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITllRA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CT:P: 65978-OüO

* F18.

fy rúm <o

Risco Alto - Seleção inadequada do fornecedor

Etapa

Equipe de

Planejamento

Imp Probabilidade

Média
acto

Alto

Dano

A contratação de empresa sem qualiílcação técnica adequada pode comprometer a Interrupção das

atividades das secretarias, o que prejudica diretamente à execução das atividades da Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes/MA.

Ações Preventivas Responsável

Exigir comprovação de experiência e garantia de disponibilidade Equipe

do fornecimento conforme o termo de referência. Planeja

de

mento

Responsável

Equipe de

Planejamento

Ações de Contingência

Aplicar penalidades contratuais.

Risco Alto - Materiais de baixa qualidade ou fora das especificações

Impacto

Alto

Etapa

Execução Contratual

Probabilidade

Média

Dano

O acompanhamento dos riscos deverá ser contínuo, com registro de ocorrências relevantes durante a

execução contratual, permitindo a adoção tempestiva de medidas corretivas e preventivas, de modo a

assegurar o regular fornecimento .

Ações Preventivas Responsável

Definição clara e detalhada das especificações técnicas no termo de Gestor e Fiscal de contrato
referência.

Exigência de amostras ou catálogos técnicos previamente à

contratação, quando aplicável.

Fiscalização contínua do fornecimento, com verificação da

conformidade dos materiais entregues.

Capacitação do fiscal do contrato quanto aos critérios de aceitação

do objeto.

Ações de Contingência Responsável

Recusa imediata dos materiais que não atendam às especificações Gestor e Fiscal de contrato
contratuais.

Notificação formal do contratado para substituição dos itens em
desacordo.

Aplicação das penalidades previstas no contrato, se persistir a

irregularidade.
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Adoção de medidas para assegurar a continuidade do fornecimento,

inclusive convocação do segundo colocado, se cabível, nos termos

da legislação vigente.

Rúlvlca <ô

Risco Alto - Descumprimento de cláusulas contratuais por parte da contratada.

Impacto

Alto

ProEtapa

Execução do Contrato

babilidade

Média

Dano

Possível fornecimento em desacordo com as condições contratuais, atrasos nas entregas, prejuízos à

continuidade dos serviços públicos e necessidade de adoção de medidas administrativas ou

sancionatórias.

Ações Preventivas

Elaboração de termo de referência com cláusulas claras e objetivas

quanto às obrigações da contratada.

Fiscalização contínua da execução contratual, com verificação da

conformidade dos produtos entregues.

Designação fonnal de fiscal do contrato, com atribuições bem
definidas.

Exigência de comprovação da capacidade técnica e logística da

empresa contratada.

Ações de Contingência

Notificação formal da contratada para correção das irregularidades.

Recusa dos materiais entregues em desacordo com o contrato.

Aplicação das penalidades previstas contratualmente e na

legislação vigente.

Rescisão contratual e adoção das medidas cabíveis para garantir a

continuidade do fornecimento, se necessário.

Responsável

Gestor e Fiscal de contrato

Responsável

Gestor e Fiscal de contrato

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de novembro de 2025

NEÍVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Secretário Municipal de Administração
São Pedro dos Crentes - MA
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Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

1 de dezembro de 2025 às 10:50CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para; distribuidoraprimavera01@gmail.com

EMPRESA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 13.819.017/0001-17

END: AV PADRE ALCIDES ZANELLA QUADRA 16 LOTE 03 , N° 51, BAIRRO, JARDIM
PRIMAVERA, BALSAS - MA
CEP: 65.800-000

A Comissão Permanente de Licitações da Cidade de São Pedro dos Cremes - MA, vem por meio deste E-mail. solicitar à referida

empresa a para material de limpeza, copa e cozinha para atender as secretárias do município de São Pedro dos

Crentes - MA. para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício c a planilha com os itens  a serem cotados.

o
P.MJbs: Qualquer dúvida esl.injos a inteira disposição.

O

s
^ F'»-

0
l:m anexo estão o Ofício c a planilha com os itens a serem cotados. 2

/>>
«b2 anexos

^ Cotação 2025.xlsx
168K

05 - Solicitação de cotação de preço - PRIMAVERA.docx
-J 62K

htlps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-8050187989833912620&simpl=msg-a:r6530488067... 1/1
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IMl Gmail CPL -SÂO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

1 de dezembro de 2025 às 10:55CPL - SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: dionejorge2@gmail.com

EMPRESA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME
CNPJ: 14.114.748/0001-72
END: RUA NOVA SIÃO, N° 03, BAIRRO, CENTRO, SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
CEP: 65.978-000

A Comissão Permanente de Licitações da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mail, solicitar à referida

empresa a para material de limpeza, copa e cozinha para atender as secretárias do município de Sào Pedro dos

Crentes - MA. para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício c a planillia com os itens a serem cotados.

>i4^b.s: Qualquer dúvida estamos a iiiteii a disposição.

P.M íp
o

Em anexo estão o Ofício e a planilha coni os itens a serem cotados. 2

V>' Jy
2 anexos

Cotação 2025.xlsx
168K

05 - Solicitação de cotação de preço -
^ 62K

N M.docx

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7048141840814171070&simpl=msg-a:r-4133363858... 1/1
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Ih^ Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmailxom>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

1 de dezembro de 2025 às 10:45CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: kleiton18@hotmail.com

EMPRESA: SANTOS COELHO COMERCIO LTDA - ME
CNPJ: 27.800.493/0001-09
END: TV PORTUGAL, N° 34, BAIRRO, CENTRO, BALSAS - MA
CEP: 65.800-000

A Comissão Perm;menio de Licitações da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA. vem por meio deste F.-niail, solicitar à referida

empresa a para material de limpeza, copa e cozinha para atender as secretárias do município de São Pedro dos

Crentes - MA, para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício c a planilha com os itens  a screm cotados.

^bs: Qualquer dúvida e.stanius a inteira dispusiçâu.

l-.m anexo estão o Ofício c a planilha com os itens a screm cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos a inteira disposição.

2 anexos

Cotação 2025.xlsx
168K

ú*| 05 - Solicitação de cotação de preço - Santos.docx
62K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-506967481618839547&simpl=msg-a:r-88546210866... 1/1
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Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: isabellavieira032010@hotmail.com

EMPRESA: J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ: 11.454.699/0001-86

END: AV. CANAÃ, N° 126, CENTRO, SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.
CEP: 65.978-000

1 de dezembro de 2025 às 10:53

A Comissão Permanente de Licitaçòe.s da Cidade de São Pedro dos Crentes - M.A.. vem por meio deste E-mail, solicitar à referida

empresa a para material de limpeza, copa e cozinha para atender as secretárias do município de São Pedro dos

Crentes - MA, para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Oficio c a planillia com os itens a serem cotados.

Qualquer dúvida estamos a inteira disposição.

Eni anexo estão o Oficio e a planilha com os itens a serem cotados.

2 anexos

Cotação 2025.xlsx
168K
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I Gmai CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para; lucinalvaribeirol 2@hotmail.com

1 de dezembro de 2025 às 10:41

EMPRESA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME
CNPJ: 04.552.747/000103

END: PC DA INDEPENDENCIA, N° 05 CENTRO, SÃO PEDRO DOS CRENTES CEP: 65.978-000

A Comissão Pennanentc dc Licitações du Cidade de Sào Pedro dos Crentes - MA. vein por meio de.sie F-mail. solicitar à referida

empresa a para material de limpeza, copa e cozinha para atender as secretárias do município de São Pedro dos

Crentes - MA. para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos a inteira disposição.

.m anexo estão o Oficio e a planilha com os iicns  a serem cotados.

Obs; Qualquer dúvida estamos a inteira disposição.

2 anexos

Cotação 2025.xlsx
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COTACAO DESTINADA A PREFEITURA DE são Pedro dos crentes-MA
VALIDADE DESTA E DE 60 DIAS ^ Rúbrtc* ^
OBJETO DE PESQUISA: Contratação de empresa para fornecimento de máieriaís
de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de
diversas secretarias do Município.

BALSAS-MA 03/12/2025

IT QUANTDESCRIÇÃO UNID V.UNIT V. TOTAL

DESINFETANTES/SABÃO/ASS.

LIMPEZA

Agua sanitária alvejante e desinfetante, 1
litro

01 5040 fc
R$ 6,59 R$ 33.213,60

Álcool líquido 92% de boa qualidade, 1
litro

02 2880 fc
R$ 16,95 R$ 48.816,00

03 Algodão em bolas lOOg 150 R$ 14,55 R$ 2.182,50pc
^4 Amaciante para roupas, 2 litros 480 fc R$ 12,92 R$ 6.201,60

05 Aromatizador de ambiente aerozol, 360 ml 130 R$ 19,85 R$ 2.580,50un

Desinfetante liquido para uso geral

bactericida perfumado de 1 litro
06 3900 un

R$ 6,99 R$ 27.261,00
07 Detergente líquido, 500 ml 6900 R$ 4,59 R$ 31.671,00un

Escova oval de madeira para lavar multiuso
em madeira e nylon

08 155 un
R$ 5,42 R$ 840,10

09 Escova sanitária plástica com suporte 278 R$ 18,85 R$un 5.240,30
10 Esponja de aço fmo, 8 um com 60g 980 R$ 4,55 R$pc 4.459,00

Esponja de limpeza dupla face multiuso,
100mmx71 mmx20mm

11 5100 un
R$ R$ 9.639,001,89

12 Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm 660 R$ 6,45 R$un 4.257,00
13 Flanela ouro limpeza geral 38x58 cm 660 R$ 6,98 R$ 4.606,80un

14 Limpa alumínio, 500 ml 2400 R$ R$5,59 13.416,00un

15 Limpador de uso geral - multiuso, 500 ml 2540 R$ 8,41 R$ 21.361,40un

.6 Limpador de vidros n° 1 spray 500 ml 1500 R$ 16,54 R$ 24.810,00un

Luvas latex amarela multiuso limpeza
gerais

17 820 par
R$ R$ 9.823,601 1,98

Pá coletora de lixo grande reforçada

multiuso, cabo madeira plastificado com

alça/plástico injetado 60x20x5cm

18 335 un

R$ 16,99 R$ 5.691,65

Pano de chão micro libra para limpeza
50x70cm

19 530 un
R$ 15,28 R$ 8.098,40

20 Pano de prato 100% agodão 75x45cm

Pano de prato atoalhado em algodão
60x40cm

735 R$ 13,94 R$un 10.245,90

21 770 un
R$ 12,50 R$ 9.625,00

Papel higiênico de boa qualidade folha

dupla, 4 rolos 30m xlOcm
Rodo plástico cabo metal com borracha

dupla 40 cm

22 4640 pc
R$ 8,87 R$ 41.156,80

23 270 un
R$ 16,59 R$ 4.479,30

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI
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2.50
5 FVi.Rodo plástico cabo metal com borracha

dupla 60 cm

Sabào em barra, 900g - 5 unidades de 180g

76524 un

15,X^

R$

100025 R$un

26 5760Sabão em pó tipo tixan, 400g 4.950,40R$ 9,54un

27 530Sabonete líquido perfumado 250ml R$ 8.792.70R$ 16,59un

Saco duplo algodão grosso para limpeza
40x65 cm

28 400 un
R$ 4.496,00R$ 11.24

Saco duplo algodão grosso para limpeza
45x73cm

29 310 un
R$ 12,65 R$ 3.921,50

Saco plástico para lixo 100 litros, pct de
5unid

30 14450 pc
R$ 8,54 R$ 123.403,00

Saco plástico para lixo 200 litros, pct de
5unid

31 17500 pc
R$ 13,21 R$ 231.175,00

Saco plástico para lixo 30 litros, pct de
lOunid

32 15000 pc
R$ 8,14 R$ 122.100,00

Saco plástico para lixo 50 litros, pct de
lOunid

4250 pc
R$ R$ 35.700.008,40

34 Sacola plástica 20x40 5000 R$ 2,99 R$ 14.950,00un

Touca descartáveis sanfonada TNT com

elástico, cor branca, pc c/l OOunid
35 310 pc

R$ 23,95 R$ 7.424,50

Vassoura multiuso em nylon com cabo de

aço resistente para pisos interna e externa
35L X lOOA cm

36 865 un

R$ 21.95 R$ 18.986.75

PLASTICOS/VIDROS/ALUMINIOS R$
37 Bacia plástico reforçado 20 litros 200 R$ 32.12 R$ 6.424,00un

38 Bacia plástico reforçado 30 litros 200 R$ 35,45 R$ 7.090,00un

39 Bacia plástica reforçada 40 Litros 30 R$ 48,95 R$ 1.468,50un

40 Baldes plástico reforçado com bico 12 litros 325 R$ 16,50 R$ 5.362,50un

41 Bandeijas inox retangular 40x3Ocm 40 R$ 125,10 R$ 5.004,00un

Caixa organisadora de plástico 5,2 1 com
alça e trava

42 30 un
R$ 69,58 R$ 2.087,40

Caixa plástica empilhavel hortifruti
organizadora totalmente vazada 52 Litros

43 20 un
R$ 85,25 R$ 1.705,00

Caixa Térmica em polipropileno injetado

com alça 12 Litros
44 5 un

R$ 87,59 R$ 437,95

Caixa Térmica em polipropileno injetado
com alça 20 Litros

45 5 un
R$ 110,21 R$ 551,05

Caixa Térmica em polipropileno injetado
com alça 34 Litros

46 5 un
R$  199,85 R$ 999.25

Cesto lixeiro multiuso de plástico reforçado
com tampa 60 litros

47 120 un
R$ 101,10 R$ 12.132,00

Cesto lixeiro multiuso de plástico reforçado
com tampa 30 litros

48 120 un
R$ 85,50 R$ 10.260,00

49 Cesto para lixo de plástico telado 10 litros 340 R$ 21,10 R$un 7.174,00
50 Colher de alumínio fundido 45 cm 40 RS 10.00 R$un 400,00
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O
51 Colher sopa aço inox 18,7cm 1150 R$ IIÁ 17. 1,50un

52 Concha grande aço inox 40cm 21.m46 R$ ,90un

Copo/caneca plástica durável reforçada
300ml

53 800 un
R$ 8,98 ■ 184,00

54 Copo de vidro americano 190 ml 400 R$ R$ 1.200,003,00um

55 Copo de vidro 300 ml 960 RS R$ 6.720,007.00un

Cuscuzeira mini n° 10 porção individual
alumínio

56 10 un
R$ 45,21 R$ 452,10

57 Cuscuzeiro n° 20 alumínio polido 4,5 litros 34 RS 128,54 R$ 4.370,36un

Escorredor de alumínio industrial arroz,
macarrão e afins 11 litros

58 un
RS 75,00 R$ 225,00

Escorredor de plástico para macarrão
(grande)

59 10 un
RS 25,00 R$ 250.00

Faca para cozinha inox cabo polipropileno
n°08

60 125 un
RS 28,99 R$ 3.623,75

Forma de alumínio retangular grande.
50x35x7cm

61 25 un
RS 89,50 RS 2.237,50

Forma de alumínio retangular média.
40x20x6cm

62 25 un
RS 84,21 RS 2.105,25

Forma de alumínio retangular pequena,
23xl4x5cm

63 25 un
RS 69,54 RS 1.738,50

Forma de vidro grande retangular
40x25x7cm

64 6 un
RS 78,50 RS 471,00

Garrafa térmica com torneira em plástico pé

e alça 12 litros
65 35 un

RS 258,95 RS 9.063,25

Garrafa térmica com torneira em plástico pé
e alça 6 litros

66 39 un
R$ RS210,21 8.198,19

Garrafa térmica para café em plástico
ampola de vidro 1 litros

67 72 un
RS 89,50 RS 6.444,00

Garrafa térmica para café em plástico
ampola de vidro 1.8 litros

68 41 un
RS 164.99 RS 6.764,59

Garrafa térmica para café lumina inox
ampola de vidro 1 litro

^9 28 un
RS 125.98 RS 3.527.44

Garrafa térmica para café lumina inox
ampola de vidro 1.8 litros

70 25 un
RS 5.263,75RS 210,55

Jarra de plástico / polipropileno reforçado
com tampa 4 litros

71 65 un
RS 55,21 RS 3.588,65

72 Jarra de vidro para geladeira 1,5 litros 35 RS 45,25 RS 1.583,75un

Lixeira com pedal em aço inox. cesto
removível, 12 litros

73 150 un
RS 210,50 RS 31.575,00

Lixeira com pedal em aço inox, cesto
removível, 5 litros

74 60 un
RS 159,50 RS 9.570,00

75 Lixeira com pedal em plástico 100 litros 30 un RS 332.20 RS 9.966,00
76 Lixeira com pedal em plástico 30 litros

Panela caçarola alumínio com asa 10 litros

50 RS 210,50 RS 10.525,00un

77 4 RS 199,25 RSun 797,00
78 Panela caçarola alumínio com asa 14 litros 4 RS 210,50 RSun 842,00
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CNPJ: 13.819.017/0001-17

AV padre alcides zanella quadrais lote 03 N°51
BAIRRO/
jardim primavera

CEP MU
65.800-000

NICÍPIO
BALSAS

UF
MA



?EDí?o

?.y^ íp
DISTRIBUIDORA PRIMAVERA O

321\579 2Panela caçarola alumínio com asa 20 litros ,20R$un

80 25Panela caçarola alumínio com asa 40 litros >4,50RS 994..V 2un
Sje.

81 Panela caçarola alumínio com asa 50 litros 1 R$ 800,00RS 800.00un

82 20Panela de pressão em alumínio 15 litros RS 17.090,00RS 854.50un

83 20Panela de pressão em alumínio 24 litros R$ 19.917.00RS 995.85un

Panela de pressão em alumínio polido 4,5
litros

84 2 un
R$ 197,00RS 98,50

Panela de pressão em alumínio polido 7
litros

85 17 un
RS 159,85 RS 2.717,45

2686 Papeiro alumínio reforçado n° 16 RS 1.454,70RS 55,95un

87 41Papeiro alumínio reforçado n° 20 2.863,85RS 69,85 RSun

88 10Pote de vidro com tampa de 2 litros RS 41,50 RS 415.00un

Pratos fundos redondo plástico para

refeições 21,5x3,5cm
89 800 um

RS 6,85 RS 5.480,00

90 1100Pratos de vidro para refeição fundo 22cm RS 14,99 RS 16.489,00un

Ralador de aço inox com acabamento de

plástico, ralo grosso e ralo fino, 28cm

Suqueira acrílico transparente com base 5
Litros

91 58 un
RS 39,50 RS 2.291,00

92 9 un
RS 210,50 RS 1.894.50

Tabua para cortes de plástico com alça de
35x25cm

93 50 un
RSRS 39,85 1.992,50

Tacho de Alumínio batido com tampa 50
litros

94 8 un
RSRS i.542.21 12.337,68

95 Tigela para sobremesa de vidro 250ml 135 RS RS 1.080.008,00un

Xícaras com pires de porcena para café/chá
200ml

96 140 un
RS 21,40 RS 2.996.00

97 Xícaras com pires de vidro para café 90ml 140 RS 21.50 RS 3.010,00un

Xícaras com pires de vidro para café/chá
200ml

98 140 un
RS RS13.20 1.848,00

99 Xícaras de vidro para café 90ml 740 RS 1 1,50 RS 8.510,00un

DESCARTÁVEIS/OUTROS RS

Bandejas retangular laminada descartáveis
grande, tam. 46x62cm n° 12

100 100 un
RS 18.00 RS 1.800,00

Bandejas retangular laminada descartáveis
médio. tam. 32x39cm n° 05

101 100 un
m  17,00 RS 1.700.00

Bandejas retangular laminada descartáveis

pequeno, tam. 20x25cm n° 02
102 100 un

RS 12.00 RS 1.200.00
Coador de café em tecido médio com cabo
de madeira

100
103 un

RS 13,95 RS 1.395,00

Coador de café com filtro permanente em

plástico e poliéster com capacidade de até

lOOg

104 140 un

RS 41,20 RS 5.768,00

Colheres plástico descartáveis sobremesa
cristal. Pc de 50unid

105 560 pc
RS 6,98 RS 3.908.80
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Colheres plástico descartáveis sobremesa.
Pc de 50unid

yi>.
700

<^86,00
106 pc

R$ 6,^

Colheres plástico descartáveis refeição. Pc
de 50unid

560107 pc 4.732,00R$ 8,45 R"

Copos descartáveis de isopor térmico
200ml. Pc de 25unid

10000108 pc R$ 480.000.00R$ 48.00

Copos plástico descartáveis ISOml. Pc com
100 unid

14750109 pc
R$ 7,45 R$ 109.887,50

Copos plástico descartáveis 180ml. Pc com
100 unid

110 5500 pc
R$ R$ 49.445,008.99

Copos plástico descartáveis 50ml. Pc com
100 unid

111 9750 pc
R$ 58.402,50R$ 5,99

Cordas elásticas com ganchos, 2 metros x
8 mm

112 un
20 R$ 13,50 R$ 270.00

113 Escova dental macia simples 950 R$ R$ 8.502,508,95un

Garfo plástico sobremesa descartável
12,5cm. Pc com 25 unid

M\4 400 pc
R$ 9,50 R$ 3.800,00

Guardanapo papel folha dupla. Pc com 50
folhas 32x32cm

115 1400 pc
R$ R$ 6.370,004,55

116 Isqueiro grande acende 3000 vezes 240 R$ 8,59 R$ 2.061,60un

117 Luvas plásticas descartáveis, pc c/100 unid 250 R$ 15,00 R$ 3.750.00pc

Marmitex isopor térmica com tampa, fd
c/100 unid de 500ml

118 80 fd
R$ 99,50 R$ 7.960,00

Marmitex isopor térmica com tampa, fd

c/50 unid de 750ml

Palito de madeira para churrasco, pc c/50
unid de 25cm

119 80 fd
R$ 99,50 R$ 7.960,00

120 50 pc
R$ 8,55 R$ 427,50

121 Palito de madeira para picolé, pc c/100 unid 50 R$ 7,98pc R$ 399,00
122 Papel aluminio 4mx45cm 330 R$ 9,98 R$ 3.293,40un

123 Papel filme de PVC 15mx28cm 585 un
R$ R$ 5.235,758,95

Pote de plástico descartáveis redondo com

tampa p/ festa, pc c/24 unid de 145ml
'^24 60 pc

R$  32,50 R$ 1.950.00

Prato plástico descartáveis isopor refeição
23cm. Pc com 100 unid

Prato descartáveis isopor refeição 26cm. Pc

com 100 unid
Prato descartáveis quadrado/redondo cristal

22cm, pc c/50 unid
Pratos plástico descartáveis fundo 15cm. Pc
com 10 unid

125 6000 pc
R$ 28.00 R$ 168.000,00

126 6000 pc
RS 45.00 R$ 270.000,00

127 50 pc
RS 45.00 R$ 2.250,00

128 3750 pc
R$ 5,95 R$ 22.312,50

Pratos plástico descartáveis fundo 21 cm. Pc

com 10 unid
Pratos plástico descartáveis raso 15cm. Pc
com 10 unid

129 3750 pc
R$ 8,59 R$ 32.212,50

130 3000 pc
R$ 5,98 R$ 17.940,00

Pratos plástico descartáveis raso 21 cm. Pc
com 10 unid

131 7000 pc
R$ R$8,59 60.130,00
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10Saco plástico geladinho cristal/ transparente

4cmx23cm e 6cmx23cm, pc c/1000 unid

pc
132

212.0021.20RS

Saco plástico para cachorro quente

20cmxl0cm, pc c/100 unid
133 5000 pc

R$ 5,98 R$ 29.900,00

134 Tapete de algodão anti-derrapante 60x40cm 130 R$R$ 89,98 11.697,40un

135 Tapete emborrachado lOOxóOcm 140 R$ 128,20 R$ 17.948,00un

136 Tapete emborrachado 80x50cm 160 R$ 110,50 R$ 17.680,00un

137 Toalha de mão 30x50cm 500 R$ 13,20 R$ 6.600,00un

138 Toalha de rosto 50x70cm 210 R$ 28,50 R$ 5.985,00un

RS 2.777.297,26

Dois milhões, setecentos e setenta e sete mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte e seis centavos.

Local e data BALSAS-MA 03/12/2025

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI, com sede na cidade de BALSAS à AV PADRE
ALCIDES ZANELLA QUARDA 16 LOTE 03, N“ 51, BAIRRO: PRIMAVERA ■ BALSAS-MA, CEP: 65.800-
000, inscrita no CNPJ/MF sob o número 13.819.017/0001-17, neste ato representada pelo proprietário Sr^
RAIMUNDO GOMES MAIA NETO. nacionalidade BRASILEIRO. CPE n" 436.214.903-10

Cédula de Identidade: 0230217420024 órgão expedidor SSP/MA.

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
PROPIETARIO

CPF; 436.214.903-10
r,o.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto'a'
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

itualização

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Mji.'5HO D£ NSCHIÇAO
13.819.017/0001-17
MATRIZ

3«TA0£ABeRTUHA
16/06/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NCi.‘E 6i.'('ilESARl»l. '

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

“íTiulo qü isiabelecimEnIü (NO«ê o£ íantasi»)
DISTRIBUIDORA PRIMAVERA
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46.39-741 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

AIIVIOAOfc tCONOUlC* PNINCI.*AL

"cODIGOt UfcSCRÇAO DAS AIIVIOADES 6CONOMICAS SÍiuNDARlÁà

14.13-44)2 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
43,22-3-02 ● Instalação e manutenção de sistemas contrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45,20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acasaórios novos para veiculos automotores
4S,30-7-05 - Comércio a varejo da pneumáticos e câmaras-do-ar
46.37-1 -04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
46.42-74)2 - Comércio atacadista de roupas c acessórios para uso profissional e do segurança do trabalho
46.47-84I2 ● Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-44I8 ● Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 ● Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos do uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.52-4-00 ● Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.64-84)0 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos a equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

46.81-8-05 ● Comércio atacadista de lubrificantes

47.12-14)0 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios ■ minimercados,
mercearias e armazéns

AT.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-14)3 - Comércio varejista do laticínios o frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes -açougues
47.23-74)0 - Comércio varejista de bebidas
47.32-6410 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-54)0 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

UÜUIUO t UéSCHIçAÓ DA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADEAtitHTuRA
16/06/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
13.819.017/0001-17
MATRIZ

NÜWE £l'>'«bSA«l*L
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

COOIGO E OESCRICAO 0‘S ‘TMDAUES ECONOUlCAS SECUNOARIAS
47A2-3-00 ● Comércio varejista de material elétrico
47.444-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 ● Comércio varejista de materiais de consiruçáo em geral
47.S1-3-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.S1-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-940 ● Comércio varejista especializado dc eletrodomésticos  o equipamentos de áudio e video
47.54-741 ● Comércio varejista de móveis
47.55-542 ● Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-543 - Comercio varejista de artigos dc cama, mesa e banho
47,61441 - Comércio varejista de livros
47.61443 ● Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-641 ● Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-642 ● Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-440 - Comércio varejista de artigos do vestuário o acessórios
47.89447 ● Comércio varejista de equipamentos para escritório
56.11-241 - Restaurantes e similares

56.11-243 - Lanchonetes, casas de chá. dc sucos e similares
56.20-142 - Serviços de alimentação para eventos  e recepções - bufê
56.20-144 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemenie para consumo domiciliar
81.21-440 - Limpeza em prédios e em domieitios

COOIGO E ÜLSCS1C»0 D* NATUREZA JUKICCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCfilÇAO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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16/06/2011
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81.22>2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
96.01-7-41 - Lavanderias
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Nome da empresa: N M JORGK MIMVIERCADOS
CNPJ: 14.144.748/0001-72

Endereço; RUA NOVA SIAO n° 03 Centro Sao Pedro dos Crentes - Ma
CEP: 65.978-000

Telefone: (99)98265-3566

OB.IE'1'0 DE PESQI ISA: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa c cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município.

IT QUANT UNIDDESCRIÇÃO V.INIT V. TOTAL

DESINFETANTES/SABAO/ASS. LIMPEZA
01 Agua sanitária alvcjante e desinfetente. 1 litro

Álcool liquido 92% de boa qualidade. I litro

Algodão em bolas IQOg

Amaciante para roupas. 2 litros

5040 fc R$ RS 15.120.003.00
02 R$ RS2880 fc 1 1.00 31.680.00
03 RS150 R$ 6.00 900.00£C
04 fc480 R$ 12.00 RS 5,760.00
05 R$ 19.00 RS 2.470.00Aromalizador de ambiente acrozol. 360 ml 130 un

06 Desinfetante liquido para uso geral bactericida perfumado de 1 litro 3900 un
RS RS 22,425.005.75

07 Detergente liquido. 500 ml 6900 R$ 2.65 RS 18.285,00un
08 Escova oval de madeira para lavar multiuso em madeira c nylon

Escova sanitária plástica com suporte

Esponja de aço llno. 8 um com 60g

R$ 2,75 RS 426.25155 un
09 278 RS 9.00 RS 2.502.00un
0 R$ RS980 2,00 1.960,0021I

11 RS 1.00 RS 5,100.00Esponja de limpe/a dupla face multiuso. I00mmx71mmx20mm

Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm

5100 un
12 660 RS 3.75 RS 2.475.00un
13 Flanela ouro limpe/a geral 38x58 cm RS660 5.00 RS 3,300.00un
14 Limpa alumínio. 500 ml RS RS2400 2.75 6.600.00un

Limpador de uso geral - multiuso. 500 ml

Limpador de vidros n" 1 spray 500 ml

Luvas latcx amarela multiuso limpeza gerais

Pá coletora de lixo grande reforçada multiuso. cabo madeira

plastificado com alça/plástico injetado 60x20x5cm

2540 RS RS5.50 13.970.005 un
16 1500 RS 9.00 RS 13.500.00un
17 820 RS 7.00 RS 5,740.00par

18 335 un
RS RS12.00 4.020.00

19 Pano de chão microfibra para limpeza 50x70cm

Pano de prato 100% agodâo 75x45cm

Pano dc prato atoalhado em algodão 60x40cm

Papel higiênico de boa qualidade folha dupla. 4 rolos 30m xlOcm

530 RS 20.00 RS 10.600.00un
20 735 RS RS5.50 4.042.50un
21 770 RS RS5.25 4.042.50un

22 4640 RS RS 20.880.004.50pc
23 Rodo plástico cabo metal com borracha dupla 40 cm

Rodo plástico cabo metal com borracha dupla 60 cm

Sabão cm barra. 900g - 5 unidades de 180g

Sabão em pó tipo tixan. 400g

Sabonete liquido perfumado 250ml

270 RS 18.00 RS 4.860.00un
24 765 RS 28.00 RS 21.420.00un
25 1000 RS RS12.00 12.000.00un
26 5760 RS RS5.50 31.680.00un
27 530 RS RS12.00 6.360.00un

Saco duplo algodão grosso para limpeza 40x65 cm 400 RS RS 2.240.005.60un
'9 Saco duplo algodão grosso para limpeza 45x73cm

Saco plástico para lixo 100 litros, pet de 5unid

Saco plástico para lixo 200 litros, pet dc 5unid

Saco plástico para lixo 30 litros, pet de lOunid

Saco plástico para lixo 50 litros, pet dc lOunid

310 RSRS 7.00 2.170.00un
30 14450 RS RS 83.087.505.7521
31 17500 RS RS 170.625.009.75J2Ç
32 15000 RS 4.50 RS 67.500.0021
33 4250 RS RS 21.250.005.0021
34 Sacola plástica 20x40 5000 RS RS 25.000.005.00un

Touca descartáveis sanfonada 'ITJT com elástico, cor branca, pc
c/lOOunid

35 310 pc
RS 50.50 RS 15.655.00

Vassoura multiuso em nylon com cabo de aço resistente para pisos
interna e externa 35L x lOOA cm

36 865 un
RS 13.00 RS 1 1.245.00

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS RS
37 Bacia plástico reforçado 20 litros 200 RS RS20.00 4.000.00un
38 Bacia plástico reforçado 30 litros

Bacia plástica reforçada 40 Litros

200 RS 25,00 RS 5.000.00un
39 30 RS 55,00 RS 1.650.00un
40 Baldes plástico reforçado com bico 12 litros 325 RS 20,00 RS 6.500.00un
41 Bandeijas inox retangular 4Qx30cm 40 RS 60,00 RS 2.400.00un
42 Caixa organisadora de plástico 5.2 I com alça e trava 30 RS 45.00 RS 1.350.00un

Caixa plástica empilhavel hortifruti organizadora totalmcnte43 20 un
vazada 52 Litros RS 65.00 RS 1.300.00

44 Caixa Térmica em polipropileno injetado com alça 12 Litros 5 RS 85.00 RS 425.00un
45 Caixa Térmica em polipropileno injetado com alça 20 Litros 5 RS RS 450.0090.00un
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Caixa 1 ermica em polipropilcno injetado com alça 34 Utros

Cesto lixeiro multiuso de plástico reforçado com tampa 60 litros

R$5 un

6^/0
47 120 R$ R$,un
48 Cesto lixeiro multiuso de plástico reforçado com tampa 30 litros

Cesto para lixo de plástico tclado 10 litros
Colher de alumínio fundido 45 cm

R$ :üü120 un
49 R$ RS |<20.0Ü340 18]un
50 40 RS 9.50 RS 380.00un
51 Colher sopa aço inox 18.7cm RS RS 9.200.001 150 8.00un
52 Concha grande aço inox 40cm 46 RS RS 920.0020.00un
53 Copo/caneca plástica durável reforçada 300ml

Copo de vidro americano 190 ml

800 RS 6.50 RS 5.200.00un
54 400 RS 2.00 RS 800.00um
55 Copo de vidro 300 ml RS RS 4.800.00960 5.00un
56 Cuscu7.eira mini 10 porção individual alumínio RS 28.00 RS 280.0010 un
57 Cuscuzeiro n‘^ 20 alumínio polido 4.5 litros

Escorredor de aluminio industrial arroz, macarrão  e afins 11 litros

RS RS 2.890.0034 85.00un
58 RS 65.00 RS 195.003 un
59 Escorredor de plástico para macarrão (grande)

Faca para cozinha inox cabo polipropileno n° 08

Forma de alumínio retangular grande. 50x35x7cm

Forma de aluminio retangular média. 40x20x6cm

RS RS 150.0010 15.00un
60 125 RS 20.00 RS 2.500.00un
61 25 RS 56.00 RS 1.400.00un
62 RS 48.00 RS 1.200.0025 un

63 Forma de aluminio retangular pequena. 23xl4x5cm 25 RS 29.00 RS 725.00un

64 Forma de vidro grande retangular 40x25x7cm

Garrafa térmica com torneira em plástico pé e alça 12 litros

Garrafa térmica com torneira em plástico pé e alça 6 litros

Garrafa térmica para café em plástico ampola de vidro 1 litros

6 RS 38.00 RS 228.00un
65 35 RS 95.00 RS 3.325.00un

66 39 RS RS80.00 3.120.00un

.67 72 RS 60.00 RS 4.320.00un
j8 Garrafa térmica para café cm plástico ampola de vidro 1.8 litros

Garrafa térmica para café lumina inox ampola de vidro 1 litro

Garrafa térmica para café lumina inox ampola de vidro 1.8 litros

Jarra de plástico / polipropileno reforçado com tampa 4 litros

Jarra de vidro para geladeira 1.5 litros

Lixeira com pedal em aço inox. cesto removível. 12 litros

41 RS 65.00 RS 2.665.00un

69 28 RSRS 75.00 2.100.00un

70 25 RS RS 2.125.0085.00un

71 65 RS 22.00 RS 1.430.00un
72 35 RS 15.00 RS 525.00un
73 150 RSRS 130.00 19.500.00un
74 Lixeira com pedal em aço inox. cesto removível. 5 litros 60 RS RS 4.500.0075.00un

75 Lixeira com pedal em plástico 100 litros 30 RS 330.00 RS 9.900.00un

76 Lixeira com pedal em plástico 30 litros 50 RSRS 200,0(1 10.000.00un
77 Panela caçarola aluminio com asa 10 litros 4 RS 130.00 RS 520.00un
78 Panela caçarola aluminio com asa 14 litros 4 RS 180.00 RS 720.00un
79 Panela caçarola aluminio com asa 20 litros 2 RS 250.00 RS 500.00un
80 Panela caçarola aluminio com asa 40 litros 25 RS 300.00 RS 7.500.00un

Panela caçarola aluminio com asa 50 litros RS 500,00 RS 500.00un
82 Panda de pressão em aluminio 15 litros 20 RS 420.00 RS 8.400.00un
83 Panela de pressão em aluminio 24 litros 20 RS 520.00 RS 10.400.00un
84 Panela de pressão em alumínio polido 4.5 litros

Panela de pressão em alumínio polido 7 litros

9 RS 60.00 RS 120.00un
85 17 RS 170.00 RS 2.890.00un
86 Papeiro aluminio reforçado n° 16 26 RS 40.00 RS 1.040.00un

Papeiro aluminio reforçado n° 20 41 RS 51.00 RS 2.091.00un
88 Pote de vidro com tampa de 2 litros

Pratos fundos redondo plástico para refeições 21.5x3.5cm

Pratos de vidro para refeição fundo 22cm

10 RS 25.00 RS 250.00un
89 800 RS 8.00 RS 6.400.00um
90 1100 RS 5.75 RS 6.325.00un

Ralador de aço inox com acabamento de plástico, ralo grosso e ralo
fino, 28cm

91 58 un
RS RS22.00 1.276.00

92 Suqueira acrílico transparente com base 5 Litros 9 RS 145.00 RS 1.305.00un
93 Tabua para cortes de plástico com alça de 35x25cm 50 RS RS35.00 1.750.00un
94 Tacho de Alumínio batido com tampa 50 litros

Tigela para sobremesa de vidro 250ml

8 RS 800.00 RS 6.400.00un
95 135 RS RS9.00 1.215.00un
96 Xícaras com pires de porcena para café/chá 200ml 140 RS RS10.00 1.400.00un
97 Xícaras com pires de vidro para café 90ml 140 RS 10.00 RS 1.400.00un
98 Xícaras com pires de vidro para café/chá 200inl 140 RS 9.00 RS 1.260.00un
99 Xícaras de vidro para café 90ml 740 RS 6.00 RS 4.440.00un

DESCARTÁVEIS/OUTROS RS

Bandejas retangular laminada descartáveis grande, tam. 46x62cm
n° 12

100 100 un
RS 10.00 RS 1.000.00

Bandejas retangular laminada descartáveis médio. tam. 32x39cm
n°05

101 100 un
RS 9,00 RS 900.00

Bandejas retangular laminada descartáveis pequeno, tam. 20x25cm
n° 02

102 100 un
RS RS1 1.00 1.100.00

103 Coador de café em tecido médio com cabo de madeira 100 RS RS7.50 750.00un

-rjAOAUMJ
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Coador de café com filtro permanente em plástico  e poíiéster com

capacidade de até lOOg 
104 O140 un

R$ 22.0(i
105 Colheres plástico descartáveis sobremesa cristal. Pc de 50unid 560 R$ .S6.50)J2Ç
106 Colheres plástico descartáveis sobremesa. Pc de 50unid 700 pc RS 5.75
107 Colheres plástico descartáveis refeição. Pc de 50unid 560 RS 8.00 4.480.00J2£
108 Copos descartáveis de isopor térmico 2QQml. Pc de 25unid 10000 RS RS50.00 m££
109 Copos plástico descartáveis 150ml. Pc com lOOunid 14750 RS RS5.50 81.125.00££
110 Copos plástico descartáveis 180ml. Pc com 100 unid 5500 RS RS 38,500.007.00££

Copos plástico descartáveis 50ml. Pc com 100 iinid 9750 RS RS4.75 46,312.5021
112 Cordas elásticas com ganchos. 2 metros x 8 mm 20 RS 15.00 RS 300.00un
113 Escova dental macia simples 950 RS RS3.75 3.562.50un
114 Garfo plástico sobremesa descartável 12.5cm. Pc com 25 unid 400 RS RS5.75 2,300.00pc
115 Guardanapo papel folha dupla. Pc com 50 folhas 32x32cm 1400 RS 4.00 RS 5.600.0021
116 Isqueiro grande acende 3000 vezes 240 RS 5.00 RS 1.200.00un
1 17 Luvas plásticas descartáveis, pc c/100 unid 250 RS 25.00 RS 6.250.0021
118 Marmitex isopor térmica com tampa. Id c/100 unid de 500ml 80 fd RS RS75.00 6.000.00
119 Marmitex isopor térmica com tampa, fd c/50 unid de 750ml 80 fd RS RS55.00 4.400.00
120 Palito dc madeira para churrasco, pc c/50 unid de 25cm 50 RS 3.50 RS 175.0021
121 Palito de madeira para picolé, pc c/100 unid 50 RS RS5.75 287.5021
122 Papel aluminío 4mx45cm 330 RS 7.80 RS 2.574.00un

J423 Papel filme de PVC 15mx28cm 585 un RS RS5.80 3.393.00

Pote de plástico descartáveis redondo com tampa p/ festa, pc c/24
unid de 145m!

124 60 pc RS RS24.00 1.440.00

125 Prato plástico descartavéis isopor refeição 23cm. Pc com 100 unid 6000 pc RS RS 330.000.0055.00
126 Prato descartavéis isopor refeição 26cm. Pc com 100 unid

Prato descartavéis quadrado/redondo cristal 22cm, pc c/50 unid

RS 390.000.006000 RS 65.0021
127 50 RS RS 2.400.0048.00pc
128 Pratos plástico descartavéis fundo 15cm. Pc com 10 unid 3750 RS 4.50 RS 16.875.0021
129 Pratos plástico descartavéis fundo 21 cm. Pc com 10 unid 3750 RS RS4,75 17.812.50pc
130 Pratos plástico descartavéis raso 15cm. Pc com 10 unid 3000 RS RS 15,000.005.0021
131 Pratos plástico descartavéis raso 21 cm. Pc com 10 unid 7000 RS 6.90 RS 48.300.0021

Saco plástico geladinho cristal/ transparente 4cmx23cm e
6cmx23cm. pc c/1000 unid

10 pc132
RS 22.00 RS 220.00

133 Saco plástico para cachorro quente 20cmxl0cm. pc c/100 unid 5000 RS RS 45.000.009.0021
134 Tapete de algodão anti-derrapante 60x40cm

Tapete emborrachado 100x6ücm

130 RS RS65.00 8.450.00un
135 140 RS 1 10.00 RS 15.400.00un
136 Tapete emborrachado 80x50cm 160 RS 98.00 RS 15.680.00un
137 Toalha dc mão 30x50cm 500 RS 15.00 RS 7.500.00un

138 Toalha de rosto 50x70cm 210 RS 28.00 RS 5.880.00un

RS 2.517.177.75

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA 11/12/2025.

N M JORGE M1N1MERCAD05

CNPJ: 39.946.481/0001-68
Nome; NELSON MARTINS JORGE

N

R4. 144.746/0001 -7fl
N M JORGE MINíML-RCADOS ● ME

R. Nov» Slâo. 03 - Centro
CEP: 65.978-000

LI Sâo Pedro dos Crentci ●MA j
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.144.748/0001-72
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

18/08/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

N M JORGE MINIMERCADOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SUPERMERCADO RODRIGUES

PORTE

ME

CODIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

●^47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
7.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R NOVASIAO

NÚMERO COMPLEMENTO●****»«*03

CEP MUNICÍPIO
SAO PEDRO DOS CRENTES

UFBAIRRO/DISTRITO
CENTRO65.978-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 3604-1019

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/08/2011

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
●«*É**** *««**«**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/12/2025 às 09:54:15 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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Distribuidora Coelho
0 melhoi que «d ptoema, «tá aqui.

Santos Coelho Comercio Ltda

CNPJ: 27.800.493/0001-09

Travessa Portugal nr. 34-A - Centro - Balsas - MA

À:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Ref.: Orçamento para contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do

Município.

IT QUANT UNIDDESCRIÇÃO
DESINFETANTES/SABÃO/ASS.

LIMPEZA

V.UNIT V. TOTAL

Água sanitária alvejante e desinfetante. I
litro

01 fc5040
R$ 21.117,60R$ 4,19

Álcool liquido 92% de boa qualidade, 1
litro

02 2880 fc
R$ 31.651,20R$ 10.99

03 Algodão em bolas lOOg 150 R$ 10,60 R$ 1.590,00pc

04 Amaciante para roupas, 2 litros 480 fc R$ 5.755,20R$ 11,99

Aromatizador de ambiente aerozol, 36005 130 un
ml R$ 15,99 R$ 2.078,70

Desinfetante liquido para uso geral

bactericida perfumado de 1 litro
06 3900 un

R$ 5,39 R$ 21.021,00

07 Detergente líquido, 500 ml 6900 R$ 2,99 R$ 20.631,00un

Escova oval de madeira para lavar

multiuso em madeira e nylon
08 155 un

R$ 2,89 R$ 447,95

09 Escova sanitária plástica com suporte 278 R$ 16,19 R$ 4.500,82un

10 Esponja de aço fino, 8 um com 60g 980 R$ 2,75 R$ 2.695,00pc

Esponja de limpeza dupla face multiuso,
100mmx71 mmx20mm

11 5100 un
R$ 1.90 R$ 9.690,00

12 Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm 660 R$ R$ 3.630,005,50un

13 Flanela ouro limpeza geral 38x58 cm 660 R$ 6,00 R$ 3.960,00un

14 Limpa alumínio, 500 ml 2400 R$ 3,69 R$ 8.856,00un

15 Limpador de uso geral - multiuso, 500 ml 2540 R$ 5,35 R$ 13.589,00un

16 Limpador de vidros n° 1 spray 500 ml 1500 R$ 11,99 R$ 17.985,00un

Luvas látex amarela multiuso limpeza
gerais

17 820 par
R$ 7,50 R$ 6.150,00

Pá coletora de lixo grande reforçada

multiuso, cabo madeira plastificado com

alça/plástico injetado 60x20x5cm

Pano de chão micro fibra para limpeza

18 335 un

R$ 15,85 R$ 5.309,75
19 530 R$ 10,19 R$ 5.400,70un
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Zi50x70cm

20 735Pano de prato 100% algodão 75x45cm 7,50R$  ^ Run
<9

Pano de prato atoalhado em algodão
60x40cm

21 770 un
R$ .930,00R$ 9,00

Papel higiênico de boa qualidade folha

dupla, 4 rolos 30m xlOcm
22 4640 pc

R$ 36.656.00R$ 7,90

Rodo plástico cabo metal com borracha

dupla 40 cm

Rodo plástico cabo metal com borracha
dupla 60 cm

Sabão em barra, 900g - 5 unidades de

180g

Sabão em pó tipo tixan. 400g

23 270 un
R$ 7.695,00R$ 28,50

24 765 un
R$ 28,50 R$ 21.802,50

25 1000 un
R$R$ 12,50 12.500.00

26 5760 R$ 44.928.00R$ 7,80un

27 Sabonete liquido perfumado 250ml 530 R$ 19,50 R$ 10.335.00un

Saco duplo algodão grosso para limpeza
40x65 cm

28 400 un
R$ 6,05 R$ 2.420.00

Saco duplo algodão grosso para limpeza
45x73cm

29 310 un
R$ 2.867,50R$ 9,25

Saco plástico para lixo 100 litros, pct de
5unid

30 14450 pc
R$ 12,89 R$ 186.260,50

Saco plástico para lixo 200 litros, pct de
5unid

31 17500 pc
R$ 16,90 R$ 295.750,00

Saco plástico para lixo 30 litros, pct de
1 Ounid

32 15000 pc
R$R$ 1 19.850,007,99

Saco plástico para lixo 50 litros, pct de
1 Ounid

33 4250 pc
R$ 10,50 R$ 44.625,00

34 Sacola plástica 20x40 5000 R$ 4,50 R$ 22.500,00un

Touca descartáveis sanfonada TNT com

elástico, cor branca, pc c/lOOunid
35 310 pc

R$ 32,50 R$ 10.075,00

Vassoura multiuso em nylon com cabo de

aço resistente para pisos interna e externa
35L X lOOA cm

36 865 un

R$ 19,00 R$ 16.435,00

PLÁSTICOSA^IDROS/ALUMINIOS R$

37 Bacia plástico reforçado 20 litros 200 R$ 40,20 R$ 8.040,00un

38 Bacia plástico reforçado 30 litros 200 R$ 27,50 R$ 5.500,00un

39 30Bacia plástica reforçada 40 Litros R$ 82,90 R$ 2.487,00un

Baldes plástico reforçado com bico 12
litros

40 325 un
R$  19,20 R$ 6.240.00

41 Bandeijas inox retangular 40x30cm 40 R$ 52,00 R$ 2.080,00un

Caixa organizadora de plástico 5,2 1 com
alça e trava

42 30 un
R$ 43,50 R$ 1.305,00

Caixa plástica empilhavel hortifruti

organizadora totalmente vazada 52 Litros
43 20 un

R$ 75,90 R$ 1.518,00

Caixa Térmica em polipropileno injetado
com alça 12 Litros

44 5 un
R$ 105,00 R$ 525,00

Caixa Térmica em polipropileno injetado
com alça 20 Litros

45 5 un
R$ 145,00 R$ 725,00
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Caixa Térmica em polipropileno injetado

com alça 34 Litros R$ 165,Q0W,
546 un

^0

Cesto lixeiro multiuso de plástico

reforçado com tampa 60 litros

Cesto lixeiro multiuso de plástico

reforçado com tampa 30 litros

Cesto para lixo de plástico telado 10 litros

12047 un
'0,00R$ 72,50

12048 un
R$ 6.708,00R$ 55,90

34049 R$ 4.148,00R$ 12,20un

4050 Colher de alumínio fundido 45 cm R$ 420,00R$ 10,50un

115051 Colher sopa aço inox 18,7cm R$ 25.300,00R$ 22,00un

4652 Concha grande aço inox 40cm 1.472,00R$R$ 32,00un

Copo/caneca plástica durável reforçada
300ml

80053 un
R$ 9.088,00R$ 11.36

400Copo de vidro americano 190 ml54 R$ 1.600,00R$ 4,00um

96055 Copo de vidro 300 ml 7.680,00R$R$ 8,00un

Cuscuzeira mini n° 10 porção individual
alumínio

1056 un
401,00R$R$ 40,10

Cuscuzeiro n° 20 alumínio polido 4,5
litros

3457 un
R$ 3.294,60R$ 96,90

Escorredor de alumínio industrial arroz,
macarrão e afins 11 litros

358 un
R$ 269.70R$ 89,90

Escorredor de plástico para macarrão

(grande)
1059 un

355,00R$R$ 35,50

Faca para cozinha inox cabo polipropileno
n°08

12560 un
R$ 3.687,50R$ 29,50

Forma de alumínio retangular grande,
50x35x7cm

2561 un
R$ 1.805,00R$ 72,20

Forma de alumínio retangular média,
40x20x6cm

2562 un
1.315,00R$R$ 52,60

Forma de aluminio retangular pequena.
23xl4x5cm

2563 un
R$ 1.555,00R$ 62,20

Forma de vidro grande retangular
40x25x7cm

64 6 un
385,80R$R$ 64,30

Garrafa térmica com torneira em plástico

pé e alça 12 litros

Garrafa térmica com torneira em plástico

pé e alça 6 litros

Garrafa térmica para café em plástico

ampola de vidro 1 litros

Garrafa térmica para café em plástico
ampola de vidro 1,8 litros

Garrafa térmica para café lumina inox

ampola de vidro 1 litro

Garrafa térmica para café lumina inox

ampola de vidro 1,8 litros

Jarra de plástico / polipropileno reforçado

com tampa 4 litros

Jarra de vidro para geladeira 1,5 litros

65 35 un
R$ 6.737,50R$ 192,50

3966 Lin
R$ 5.358,60R$ 137,40

67 72 un
R$ 7.934,40R$ 110,20

68 41 un
R$ 3.288.20R$ 80,20

2869 un
R$ 2.996,00R$ 107,00

70 25 un
R$ 5.150,00R$ 206,00

6571 un
R$ 1.573,00R$ 24,20

72 35 R$ 39,20 R$ 1.372,00un

73 Lixeira com pedal em aço inox, cesto 150 17.250,00R$ 115,00 R$un
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Oremovível, 12 litros a

1Lixeira com pedal em aço inox, cesto
removível, 5 litros

6074 un
74.00R$ 1

3075 Lixeira com pedal em plástico 100 litros un R$ 352,' >^0.560.00

76 Lixeira com pedal em plástico 30 litros 50 R$ 10.310,00R$ 206,20un

77 Panela caçarola alumínio com asa 10 litros 4 R$ 820,00R$ 205,00un

78 4Panela caçarola alumínio com asa 14 litros R$ 1.076,00R$ 269,00un

79 2Panela caçarola alumínio com asa 20 litros R$R$ 325,00 650,00un

80 25Panela caçarola alumínio com asa 40 litros R$ 1 1.625,00R$ 465,00un

81 Panela caçarola alumínio com asa 50 litros 1 R$ 747,00R$ 747,00un

82 20Panela de pressão em alumínio 15 litros R$ 12.580,00R$ 629,00un

83 Panela de pressão em alumínio 24 litros 20 R$ 815,00 R$ 16.300,00un

Panela de pressão em alumínio polido 4,5
litros

84 2 un
R$ 131,80R$ 65,90

Panela de pressão em alumínio polido 7
litros

85 17 un
R$ 2.038,30R$ 119,90

86 26Papeiro alumínio reforçado n° 16 R$ 42,00 R$ 1.092,00un

87 Papeiro alumínio reforçado n° 20 41 R$ 47,00 R$ 1.927,00un

88 10Pote de vidro com tampa de 2 litros R$ 29,50 R$ 295,00un

Pratos fundos redondo plástico para

refeições 21,5x3,5cm
89 800 um

R$ 47,50 R$ 38.000,00

90 1100Pratos de vidro para refeição fundo 22cm R$ 6,60 R$ 7.260,00un

Ralador de aço inox com acabamento de

plástico, ralo grosso e ralo fino, 28cm

Suqueira acrílico transparente com base 5
Litros

91 58 un
R$ 1.908,20R$ 32,90

92 9 un
R$ 1.252,80R$ 139.20

Tabua para cortes de plástico com alça de
35x25cm

93 50 un
R$ 24,20 R$ 1.210.00

Tacho de Alumínio batido com tampa 50
litros

94 8 un
R$ 1.050,00 R$ 8.400,00

95 Tigela para sobremesa de vidro 250ml 135 R$ 11,00 R$ 1.485,00un

Xícaras com pires de porcena para
café/chá 200ml

96 140 un
R$ 23,50 R$ 3.290,00

97 Xícaras com pires de vidro para café 90ml 140 R$ 2.688,00R$ 19,20un

Xícaras com pires de vidro para café/chá
200ml

98 140 un
R$ 3.206,00R$ 22,90

99 Xícaras de vidro para café 90ml 740 R$ 1 1,20 R$ 8.288.00un

DESCARTÁVEIS/OUTROS R$

Bandejas retangular laminada descartáveis

grande, tam. 46x62cm n° 12
100 100 un

R$ 19,50 R$ 1.950,00

Bandejas retangular laminada descartáveis
médio, tam. 32x39cm n° 05

101 100 un
R$ 17,49 R$ 1.749,00

Bandejas retangular laminada descartáveis

pequeno, tam. 20x25cm n° 02
102 100 un

R$ 13,90 R$ 1.390,00
100103 Coador de café em tecido médio com R$ 9,90 R$ 990,00un
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Coador de café com filtro permanente em

plástico e poliéster com capacidade de até
lOOg

3
a

104 140 un

4.6^00R$ 29,200a
C

r:
’

Colheres plástico descartáveis sobremesa
cristal. Pc de 50unid

105 560 pc
R$ 3,59 2.010,40

Colheres plástico descartáveis sobremesa.
Pc de 50unid

106 700 pc
R$ 3,09 R$ 2.163.00

Colheres plástico descartáveis refeição. Pc
de 50unid

107 560 pc R$R$ 3,79 2.122.40

Copos descartáveis de isopor térmico
200ml. Pc de 25unid

108 10000 pc R$ 450.000.00R$ 45,00

Copos plástico descartáveis 150ml. Pc
com 100 unid

109 14750 pc
R$ 7,89 R$ 116.377,50

Copos plástico descartáveis 180ml. Pc
com 100 unid

110 5500 pc
R$ 8,99 R$ 49.445,00

Copos plástico descartáveis 50ml. Pc com
100 unid

111 9750 pc
R$ 63.277.50R$ 6,49

Cordas elásticas com ganchos, 2 metros x
8 mm

112 un
20 R$ 23,50 R$ 470,00

113 Escova dental macia simples 950 R$ R$ 6.792,507,15un

Garfo plástico sobremesa descartável
12.5cm. Pc com 25 unid

114 400 pc
R$ 9,80 R$ 3.920,00

Guardanapo papel folha dupla. Pc com 50
folhas 32x32cm

115 1400 pc
R$ 8.540,00R$ 6,10

116 Isqueiro grande acende 3000 vezes 240 R$R$ 2.136,008,90un

Luvas plásticas descartáveis, pc c/100
unid

117 250 pc
R$ 35,90 R$ 8.975.00

Marmitex isopor térmica com tampa, fd
c/100 unid de 500ml

118 80 fd
R$ 65,79 R$ 5.263,20

Marmitex isopor térmica com tampa, fd
c/50 unid de 750ml

119 80 fd
R$ 45,90 R$ 3.672,00

Palito de madeira para churrasco, pc c/50
unid de 25cm

120 50 pc
R$ 5,99 R$ 299.50

Palito de madeira para picolé, pc c/100
unid

121 50 pc
R$ 5,99 R$ 299,50

122 Papel aluminio 4mx45cm 330 R$ 7,49 R$ 2.471,70un

123 Papel filme de PVC 15mx28cm 585 un
R$ 14,50 R$ 8.482,50

Pote de plástico descartáveis redondo com

tampa p/ festa, pc c/24 unid de 145ml
124 60 pc

R$ 19,50 R$ 1.170,00

Prato plástico descartavéis isopor refeição
23cm. Pc com 100 unid

125 6000 pc
R$ 27,90 R$ 167.400,00

Prato descartavéis isopor refeição 26cm.
Pc com 100 unid

126 6000 pc
R$ 29,82 R$ 178.920,00

Prato descartavéis quadrado/redondo
cristal 22cm, pc c/50 unid

127 50 pc
R$ 42,65 R$ 2.132.50

128 Pratos plástico descartavéis fundo 15cm. 3750 R$ 5,99 R$ 22.462.50pc
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Pc com lO unid

:5Pratos plástico descartavéis fundo 2lcm.
Pc com 10 unid

3750129
7 Mc

%

pc
,,50R$ 29.

Pt
<bPratos plástico descartavéis raso I5cm. Pc

com 10 unid
3000130 pc

i;w70,ooR$ 5,99 R:

Pratos plástico descartavéis raso 2lcm. Pc
com 10 unid

131 7000 pc
R$ 55.930,00R$ 7,99

lOSaco plástico geladinho cristal/

transparente 4cmx23cm e 6cmx23cm, pc
c/l 000 unid

pc
132

R$ 259,00RS 25.90

Saco plástico para cachorro quente

20cmxl0cm, pc c/lOO unid

Tapete de algodão anti-derrapante
60x40cm

5000133 pc
R$ 46.000,00R$ 9,20

130134 un
R$R$ 62,90 8.177,00

135 140Tapete emborrachado lOOxóOcm R$ 10.556,00R$ 75,40un

160136 Tapete emborrachado 80x50cm R$ 11.392,00R$ 71,20un

137 500Toalha de mão 30x50cm R$ 9.550,00R$ 19,10un

210138 Toalha de rosto 50x70cm R$ 4.032,00R$ 19,20un

R$ 2.659.437,52

(Dois milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta

e dois centavos).

Validade da proposta: 60 dias.

Balsas - MA, 17 de Dezembro de 2025.

SANTOS COELHO COMERCIO L7ÚA
HMop Silva cha Santos

Sóciis^eTücurstíQf



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral F\8. nü _

<b
Cidadão, O'

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 23,05/201?
CADASTRAL

27.e00.493/0001-09
MATRIZ

SANTOS COELHO COMERCIO LTDA

TiUaU Oü ESTAÜktEí IÍ.'LNT< Or FiNTASIA;
DISTRIBUIDORA COELHO

TõBTT
ME

COUlôOE DtSCSJÇAOUAAIIVIÜAlX: bCONOMCA PRINCIPAL
47,29-6-99 - Coméfclo varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios nSo
especificados antariormente

COÜliOE DESCniC*OÜA5»,TMC*06SECCN<5MICAÍ ÍáàuNlÀ6v.Í
14,13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14,13-4-02 -Confecção, sob medida, de roupas profissionais
14.13-4,03 - Facção de roupas profissionais
14.22-340 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em maiharias e tricotagens, exceto meias
15.21-140 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
18.13449 ● Impressão de material para outros usos
32,92-242 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
46.37-144 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
46.39-741 - Comércio atacadista de produtos aEmcnIlcios em geral
46.42-742 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.49448 ● Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49449 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamenio associada

47.12-140 - Comércio varejista dc mercadorias em geral, com predominância dc produtos alimentícios -minlmercados,
mercearias e armazéns

47.21-142 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.24-540 - Comércio varejista de hortifrutigranjelros
47.41-540 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-340 - Comércio varejista de material elétrico
47.44441 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44449 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-241 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

UCUIGO = CcSC‘<>;íC. úa
206-2-Sociedade Empresária Limitada

TjlItZÃTüTijKiÃ"

TÕSFÃ5ÕÜ3Õ
TV PORTUGAL
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LETRA A

NUWEBO
34

6AIRROID1STRITO
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OEP MUNlCiPIÜ
BALSAS

ur
65.800400 MA

EMOEREÇO ElETROMICO

KLEITON18@HOTMAIL.COM
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(99)3541-5946

IvTE FEDERAff/ô ftEiéÓNÜvEL (ffft)
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ATIVA

OAIA D* SIIUACAO CAUASIHAL
23/05/2017
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/12/2025 às 10:08:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/3



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE OE INSCRIÇÍO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA D£ Ab£RTuRA
23/05/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
27.B00.493/0001-09
MATRIZ

'.ÍA'b.
SANTOS COELHO COMERCIO LTDA

COOIGO t OEbCRlÇilO 0>SATMD^O€S ECONC».llC4kS SECUSOARIAS
47.S1-2-<l2 ● Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.55-5-02 ● Comercio varejista de artigos de armarinho
47.S9-B-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61 -04)1 ● Comércio varejista de livros
47.61 -0-02 ● Comércio varejista de jornais e revistas
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63442 ● Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-540 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-340 ● Comércio varejista dc artigos médicos  c ortopédicos
47.81440 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89442 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89444 ● Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89445 ● Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitários
47.89447 ● Comércio varejista dc equipamentos para escritório
56.11-243 ● Lanchonetes, casas dc chá, de sucos e similares
56.20-142 - Serviços de alimentação para eventos  e recepções - bufè
78.10440 - Seleção e agenclamento dc mão-de-obra
82.19441 - Fotocópias
82.194-99 ● Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.30441 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

ccniooe wscmicíc~ü»'saiuo-2a.usi2ic*
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ESTADO DO MARANHÃO

PREEEITURA MUNICIPAL DR SÃO PEDRO DOS CRRNTRS
CNP.I n° 01.577.844/0001-62

DATA DE REALlZAÇAO: 17/12/2025OB.IETO DE PESQUISA: Contratação de empresa para fornecimento dc materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades dc diversas secretarias do Municipio.

INTERVALO PESQUISADO: 01/12/2025 A 17/12/2025EN l ES DE CONSl LTA :
EMPRESA 1 - PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

EMPRESA 2 - N M .JORGE MINLMERCADOS - ME

EMPRESA 3 - SANTOS COELHO COMERCIIO L I DA - ,ME

P.MÉDIOQUANT P.M.XQliANTUNID V.T SOM. VEMPRESA 01 EMPRESA 02IT
DESINFETANTES/SAIIAO/ASS. LIMPEZA

Água sanitária alvcjantce desinfetante. 1 litro

Álcool liquido 92% de boa qualidade. 1 litro

Algodão cm bolas lOQg

R$ R$ 23.150,405040 fc R$ R$ 4,19 R$ 13,78 4.59R$ 6,59 3,0001

R$ 38,94 R$ 12,98 R$ 37,382.40R$ R$ 1 1.00 R$ 10,992880 fc 16,9502

R$ 31,15 R$ R$ 1.557,50150 RS R$ R$ 10,60 10,3803 14,.55 6,00£C
RSfc RS RS 36,91 RS 12,30 5.905,60Amacianle para roupas. 2 litros

Aromatizador de ambiente acrozol. 360 ml

480 RS 12,92 RS 12.00 11,9904

RS 54.84 RS RS 2.376,40RS RS 15,99 18.28RS 19,85 19.0013005 un

Desinfetante liquido para uso geral bactericida perfumado dc 1 litro 390006 un
RS 23-569,00RS RS 5,39 RS 18,13 RS 6.04RS 6.99 5,75

RS 23.529.00RS 10,23 RS 3.41Detergente liquido. 500 ml

Escova oval dc madeira para lavar multiuso em madeira e nylon

6900 RS 4.59 RS 2.65 RS 2,9907 un

RS RS 571.43RS RS 2,89 RS 11.06 3.69RS 5.42 2.7508 155 un

RS278 RS RS 44,04 RS 14.68 4.081.0409 Escova sanitária plástica com suporte RS 18.85 R$ 9.00 16,19un

RS RS 3.038.00980 RS 2,75 RS 9.30 3.1010 Esponja de aço fino. 8 um com 60g RS 4.55 RS 2.00£C
RSRS 4,79 RS 1.60 8.143.00RS RS i.OO RS 1,901,89Esponja de limpeza dupla face multiuso. 100mmx71mm\20mm

Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm

Flanela ouro limpeza geral 38x58 cm

Limpa alumínio. 500 ml

Limpador de uso geral - multiuso. 500 ml

510011 un

RS 15.70 RS 5.23 RS 3.454,00660 RS RS 3,75 RS 5,5012 6.45un

RS 17,98 RS RS 3.955,60660 RS RS 6,00 5.9913 RS 6.98 5,00un

RS RS 9.624.002400 RS RS 3.69 RS 12,03 4,0114 RS 5.59 2,75un

RS 19,26 RS 6,42 RS 16.306.802540 RS RS RS 5.3515 8.41 5,50un

RS RS1500 RS 1 1.99 RS 37,53 12,51 18.765.0016 Limpador dc vidros rf 1 spray 500 ml

Luvas latex amarela multiuso limpeza gerais

Pá coletora de lixo grande reforçada multiuso, cabo madeira

pla.stificado com alçtt/plásiico injetado 60x20x5cm

RS 16.54 RS 9,00un

RSRS RS 26,48 RS 8.83 7.237.87820 RS RS 7.00 7.5017 1 1.98par

33518 un
RS 5.007,13RS RS RS 44.84 RS 14,95RS 16.99 12.00 15.85

RS, 133.03RS RS 45.47 RS 15.16Pano de chão microfibra para limpeza 50x70cm 530 RS 15.28 RS 20.00 10,1919 un

RS 27,94 RS735 RS RS RS 8.50 9.3120 Pano de prato 100% agodão 75x45cm

Pano dc prato atoalhado em algodão 60x40cin

13.94 5.50un

RS
jn RS J 6.865

.09 pRpy 32.

21.JC.Oo|)
^ 13.236.^

;ü

RS

770 RS RS 9,00 RS 26,75 821 RS 12.50 5.25un

Papel higiênico de boa qualidade folha dupla. 4 rolos 30m xlOcm 464022 RS 21,27 RSRS RS RS 7.908,87 4.50pc

RS270 RS 28,50 RS 63.0923 Rodo plástico cabo metal com borracha dupla 40 cm RS I6..59 RS 18.00un

RS 85.00 RS765 RS RS 28,5024 Rodo plástico cabo metal com borracha dupla 60 cm RS 28.50 28.00un

l\2* RSRS 12..50 RS 39.71 RS25 Sabão cm barra. 900g - 5 unidades de 180g 1000 RS 15.21 RS 12.00un
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R% 22.84 R$ R5 43.852.805760 R$ R$ 7.80 7.6126 Sabão em pó tipo tixan. 4ü0g

Sabonete liquido perfumado 250inl

Saco duplo algodão grosso para limpe/a 40x65 cm

R$ 9,54 5.50un

R$R$ R$ 48.09 R$ 16,03 8.495,90530 RS RS 12.00 19.5027 16,59un

RS 22.89 R$ 7,63 RS 3.052.00400 RS RS RS 6.0528 1 1.24 5.60un

RS RS 2.986,33RS 9,25 RS 28.90 9.6329 Saco duplo algodão grosso para limpeza 45x73cm

Saco plástico para lixo 100 litros, pct de 5unid

Saco plástico para lixo 200 litros, pct dc 5unid

Saco plástico para lixo 30 litros, pct de lOunid

310 RS 12,65 RS 7,00un

RSRS RS 27.18 RS 9.06 130.917,0014450 RS RS 5.75 12.8930 8,54J2Ç
RS 232,516.67RS 39.86 RS 13.2917500 RS RS RS 16,9031 13,21 9.75£Ç

RS 20.63 RS 6,88 RS 103.150.0015000 RS RS RS 7,9932 8,14 4.50£Ç
RS 33.858.33RS RS 23,90 RS 7,97Saco plástico para lixo 50 litros, pct de lOunid

Sacola plástica 20x40

4250 RS RS 5,00 10.5033 8.40J2Ç
RS 12.49 RS 4,16 R$ 20.816.675000 RS RS 4.5034 RS 2.99 5.00un

Touca descartáveis sanfonada TN1' com elástico, cor branca, pc

c/lOOunid
31035 pc RS RS 11.051.50RS 32,50 RS 106.95 35,65RS 23.95 RS 50.50

Vassoura multiuso cm nylon com cabo de aço resistente para pisos

interna e externa 35L x lOOA cm
36 865 un

RSRS 53,95 RS 17.98 15.555,58RS RS 19.00RS 21.95 13,00

PLÁSTICOSA IDROS/ALl .MIMOS RS RS RS

RS 92.32 RS RS 6.154,67200 RS 40,20 30,7737 Bacia plástico reforçado 20 litros RS 32.12 RS 20,00un

RS 5.863.33RS RS 87.95 RS 29,3238 Bacia plástico reforçado 30 litros 200 RS 35,45 RS 25,00 27,50un

RS 186.85 RS RS 1.868.50RS RS 82.90 62.2839 Bacia plástica reforçada 40 Litros

Baldes plá.stico reforçado com bico 12 litros

Bandeijas inox retangular 4Qx30cm

Caixa organisadora dc plá.stico 5,2 1 com alça e trava

30 RS 48.95 55,00un

RS 6.034.17RS RS 55.70 RS 18,57325 RS 16.50 RS 20,00 19,2040 un

RS 3.161.33RS 237.10 RS 79.0340 RS 125,10 RS RS 52.0041 60,00un

RS 52,69 RS 1.580.80RS RS 43.50 RS 158.0842 30 RS 69,58 45,00un

Caixa plástica empilhavel hortifruti organizadora totalmcnte vazada

52 Litros
2043 un

RS 226.15 RS 75.38 RS 1.507,67RS RS 75,90RS 85,25 65.00

RS RS 462.65RS RS 277,59 92,5344 Caixa Térmica em polipropileno injetado com alça 12 Litros

Caixa Térmica em polipropileno injetado com alça 20 Litros

Caixa Térmica em polipropileno injetado com alça 34 Litros

5 RS RS 85,00 105,0087,59un

RS 575,35RS 345.21 RS 1 15.07RS 110,21 RS 90.00 RS 145.0045 5 un

RS 464.85 RS 154.95 RS 774,75RS RS 165.0046 5 RS 199.85 100.00un

RS RS 8.944.00Cesto lixeiro multiuso de plástico reforçado com tampa 60 litros 120 RS 72,50 RS 223.60 74.5347 RS 101,10 RS 50.00un

RS 67.13 RS 8.056.00RS 55.90 RS 201.40RS 85,50 RS 60.0048 Cesto lixeiro multiuso dc plástico reforçado com tampa 30 litros 120 un

RS 5.814.00RS 12.20 RS 51.30 RS 17.10Cesto para lixo de plástico tclado 10 litros

Colher de alumínio fundido 45 cm

340 RS RS 18,0049 21.10un

RS 400,00RS 30,00 RS 10,0040 RS RS 9,50 RS 10.5050 10.00un

RS 17.330,50RS 45.21 RS 15,071150 RS RS 22,0051 Colher sopa aço inox I8.7cm

Concha grande aço inox 40cm

Copo/cancca plástica durá\ el reforçada 300ml

RS 15.21 8.00un

RS 24,38 RS 1.121.63RS RS 32.00 RS 73.1552 46 RS 21.15 20.00un

RS 26.84 RS 8.95 RS 7.157.33800 RS 6,50 RS 11.3653 RS 8.98un

RS RS 1.200,00RS RS RS 9.00 3.0054 Copo de vidro americano 190 ml

Copo de vidro 300 ml

Cuscuzeira mini n"^ 10 porção individual alumínio

400 RS 3,00 2.00 4.00un

RS 6.400.00RS RS 20,00 RS 6.67960 RS RS 5.00 8.007.0055 un

RS 1 13.31 RS RS 377.70RS RS 40.10 37.7756 10 RS 45.21 28.00un

RS 3.518.32RS RS 310.44 RS 103.48Cu-scuzeiro n" 20 aluininio polido 4.5 litros 34 RS RS 85.00 96,9057 128.54un

RSRS RS 89.90 RS 229.90 76,RS 75.00 65.0058 3Escorredor de alumínio industrial arroz, macarrão  e afins 11 litros un

RS 75.50 RS .67RS RS 35.50RS 25.00 15.0059 Escorredor dc plástico para macarrão (grande) 10 un
T

RS 3.RS RS 78.49 26.1660 Faca para cozinha inox cabo polipropileno n^ 08

Forma de alumínio retangular grande. 50x35x7cm

Forma de alumínio retangular media 40x20x6cni

125 RS 28.99 RS 20.00 29.50un

81RS 217.70 RS 7; ■725 RS RS 56.00 RS 72.2061 89.50un
_  _^J.54CI»a

5^^ ̂ S^ 133S/

6HWRSRS RS 52,60 RS 184.81RS 84.21 48.0062 25 un
25 RS 160.74 RS63 Forma dc aluminio retangular pequena. 23x 14x5cm RS RS 62.20RS 69.54 29.00un

6^7 TRS
64.30 RS 180.80 RSRS64 Forma de vidro grande rctangukir 40x25x7cm 6 RS 78.50 RS 38.00un
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65 Garrafa térmica com torneira eiii plástico pc e alça 12 litros

Gtirrafa térmica com torneira em plástico pé e alça 6 litros

Garrafa térmica para cafc em plástico ampola de vidro 1 litros

Garrafa térmica para café em plástico anipola de vidro K8 litros

Garrafa ténnica para cafc lumina inox ampola dc vidro I  litro

35 R$R$ 258,95 R$ RS 192.50 RS 546,45 RS 182.15 6.375,2595.0011 n

66 39 RS 210,21 RS RS RS 427,61 RS RS 5.558,9380,00 137.40 142.54un

67 72 RS RS RS 259,70 RS RSRS 89,50 60.00 110.20 86,57 6,232.80un

68 41 RS 164,99 RS RS RS 310,19 RS 103,40 RS65,00 80.20 4.239,26un

69 28 RS 307.98 RSRS RS 75.00 RS 107.00 RS 102.66 2.874.48125,98un

70 Garrafa ténnica para cafc lumina inox ampola dc vidro 1.8 litros

Jarra de plástico / polipropileno reforçado com tampa 4 lilros

Jarra de vidro para geladeira 1.5 litros

Lixeira com pedal cm aço inox. cesto removível. 12 litros

Lixeira com pedal em aço inox. cesto removível. 5 lilros

Lixeira com peda! em plástico 100 litros

25 RS .501,55 RSRS  210,55 RS 85,00 RS 206.00 RS 167.18 4.179,58un

71 65 RSRS RS 22,00 RS 24,20 RS 101,41 RS 33.80 2.197,2255,21un

72 35 RS RS RS RS 99,45 RS RS45.25 15.00 39.20 33,15 1.160,25un

73 150 RS 455,50 R$ 151,83 RS 22.775,00RS 210,50 RS 130,00 RS 1 15,00un

74 60 RS 159,50 RS RS RS 342,40 RS 114,13 RS 6.848.0075,00 107,90un

75 30 R$ 1.014,20 RS 338,07 RS 10.142,00RS 332,20 RS 330.00 RS 352,00un

76 Lixeira com pedal cm plástico 30 litros

Panela caçarola alumínio com a.sa 10 litros

50 RS RS 616,70 RS 205.57 RS 10.278.33RS 210.50 RS 200,00 206,20un

77 RS 534.25 RS 178,08 RS4 RS 199.25 RS 130.00 RS 205.00 712,33un

78 Panela caçarola aluminio com asa 14 litros RS 219,83 RS4 RS 210,50 RS RS 269,00 RS 659,50 879,33180,00un

79 Panela caçarola aluminio com asa 20 litros

Panela caçarola aluminio com asa 40 litros

2 RS 321,10 RS RS 325,00 RS 896,10 RS 298,70 RS 597.40250.00un

80 25 RS 994,58 RS RS RS 1.759,58 RS 586,53 RS 14,663,17300.00 465,00un

Panela caçarola aluminio com asa 50 litros

Panela de pressão em aluminio 15 litros

Panela dc pressão cm aluminio 24 litros

81 1 RS 800,00 RS RS 747,00 RS 2.047,00 RS 682,33 RS 682,33500,00un

82 20 RS 854.50 RS RS RS 1.9Q3..50 RS 634,50 RS 12.690,00420,00 629,00un

83 20 RS RS 2.330,85 RS 776,95 RS 15.539,00RS 995,85 RS 520.00 815.00un

84 Panela de pressão em aluminio polido 4.5 litros

Panela de pressão em aluminio polido 7 litros

Papeiro aluminio reforçado n" 16

Papeiro aluminio reforçado n** 20

Pote de vidro coni tampa dc 2 litros

2 R$ RS RS 65,90 RS 224,40 RS 74,80 RS 149.6098,50 60,00un

85 17 RS RS RS RS 449,75 RS RS 2.548,58159,85 170,00 119,90 149,92un

86 26 RS RS RS 42,00 RS 137,95 RS 45,98 RS 1.195,5755,95 40,00un

87 41 RS 167,85 RS RSRS 69.85 RS 51.00 RS 47,00 55.95 2.293,95un

RS10 RS RS RS 29,50 RS 96,00 RS 32,00 320,0041,50 25,00un

89 Pratos fundos redondo plástico para refeições 21.5x3.5cm

Pratos de vidro para refeição fundo 22cm

Ralador de aço inox com acabamento de plástico, ralo grosso e ralo

fino. 28cm

800 RS RS RS RS 62,35 RS 20.78 RS 16.626,676,85 8,00 47,50um

90 1 100 RS RS RS RS ^.34 RS RS 10.024,6714,99 5,75 6,60 9.11un

91 58 un
RSRS RS RS 32,90 RS 94,40 31,47 RS 1.825,0739,50 22,00

92 Suqiieira acrílico transparente com base 5 Lilros

J abua para cortes de plástico com alça de 35x25cm

Tacho dc Aluminio batido com tampa 50 litros

Tigela para sobremesa de vidro 25Qiiil

Xícaras com pires de porcena para cafc/chá 200ml

Xícaras com pires de vidro para café 90ml

Xícaras com pires de vidro para café/chá 200ml

9 RS 210,50 RS RS RS 494,70 RS 164,90 RS 1.484,10145,00 139.20un

93 50 RS RS RS RS RS RS 1.650,8339.85 35.00 24.20 99,05 33,02un

94 RS RS 3.392,21 RS 1.130,74 RS 9.045,89RS 1.542,21 800,00 RS 1.050,00un

95 135 RS RS RS 28,00 RS RS 1.260,00RS 8.00 9,00 11,00 9,33un

96 140 RS 54.90 RS R$RS RS 10.00 RS 23,.50 18,30 2.562,0021.40un

97 140 RS RS RS RS 50.70 RS 16,9( ^66.0021,50 10,00 19,20un

98 140 RSRS 13,20 RS 9.00 RS 22,90 RS 45,10 aun
TT99 Xicara.s de vidro para cafc 90inl 740 RS RS RS RS 28.70 RS 7.07W^

7» %

R%íi11,50 6,00 1 1,20 9,57un

DESCARTÁVEÍS/OITROS RS RS

Bandeja.s retangular laminada descartáveis grande, tam. 46x62cm
n° 12

100 100 un
RS RS RS 19,50 RS 47,50 RS18,00 10.00 5.;

Bandejas retangular laminada descartáveis médio. tam. 32x39cm
n° 05

101 100 un
RS RS 43.49 RSRS 17.00 9,00 RS 17.49 1X5
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Bandejas retangular laminada descartáveis pequeno, tam. 20x25cm
n° 02

102 100 un
R$ RSRS RS RS 13,90 RS 36,90 12,30 1.230.0012,00 1 1,00

103 Coador de cale cm tecido medio com cabo de madeira 100 RS RS RS RS 31.35 RS 10.45 RS 1.045,0013.95 7,50 9.90un

Coador de cale com liltro pennanente cm plástico  e poliéster com

capacidade de até I OOg

Colheres plástico descartáveis sobremesa cristal. Pc dc SOunid

Colheres plástico descartáveis sobremesa. Pc de SOunid

104 140 un
RS RS RS 92.40 RS RS 4.312,00RS 41.20 22.00 29,20 30,80

RS RS 3.186,40105 560 RS 6.98 RS 6.50 RS 3,59 RS 17.07 5,69£C

106 700 pc RS RSRS 6.98 RS RS 3.09 RS 15.82 5,27 3.691,335,75

107 Colheres plástico dcscarlaveis rereiçao. Pc dc SOunid

Copos descartáveis de i.sopor térmico 200ml. Pc de 25unid

Copos plástico descartáveis 150ml. Pc com 100 unid

Copos plástico descartáveis 18üml. Pc com 100 uiiid

Copos plástico descartáveis SOmI. Pc com 100 unid

Cordas elásticas com ganchos. 2 metros x 8 mm

560 RS RS RS RS 20.24 RS RS 3.778,138.45 8.00 3,79 6.752ç
108 RS 143.00 RS RS 476.666,6710000 RS 48.00 RS 50.00 RS 45,00 47,67J2£

RS 102.463,33109 14750 RS RS RS 7,89 RS 20.84 RS 6,957.45 5,50

110 5500 RS RS RS 24.98 RS 8,33 RS 45.796,67RS 8.99 7,00 8.99J5C
9750 RS 17,23 RS RS 55.997,50RS 5,99 RS RS 6,49 5.744.752Ç

112 20 RS RS RS 52.00 RS RS 346,67RS 13.50 15.00 23,50 17,33un

113 Escova dental macia simples RS RS 6.285,83950 RS 8.95 RS 3,75 RS 7.15 RS 19,85 6,62un

114 Garfo plá.stico sobremesa descartável 12,5cm. Pc com 25 unid 400 RS RSRS 9,50 RS RS 9,80 RS 25,05 8,35 3-340,005,75pc

115 Guardanapo papel folha dupla. Pc com 50 folhas 32x32cm 1400 RS R$ 6.836,67RS 4,55 RS 4,00 RS 6,10 RS 14,65 4,88

116 Isqueiro grande acende 3000 vezes

Luvas plásticas descartáveis, pc c/lQO unid

Marmitex isopor térmica com tampa, fd c/100 unid dc 500ml

RS RS 22,49 RS RS 1.799,20240 RS 8,59 RS 5,00 8,90 7,50un

RS117 250 RS 15.00 RS RS 35,90 RS 75,90 RS 25,30 6.325,0025.00

fd118 80 RS RS RS RS 240,29 RS 80,10 RS 6.407,7399,50 75,00 65,79

Marmitex isopor térmica com tampa, fd c/50 unid de 75Qml

Palito de madeira para churrasco, pc c/50 unid dc 25cm

Palito dc madeira para picolé, pc c/lOO unid

Papel aluininio 4mx45cm

119 fd RS RS 200,40 RS RS80 RS 99,50 RS 55,00 45,90 66,80 5.344,00

RS 300.67120 50 RS 8.55 RS 3,50 RS 5.99 RS 18,04 RS 6,01J2Ç
RS121 50 RS RS RS 5,99 RS 19.72 RS 6,57 328,677.98 5,75J2Ç

122 330 RS RS RS 25,27 RS 8,42 RS 2.779,70RS 9.98 7,80 7,49un

123 Papel fílmc dc PVC I5mx28cm 585 un RS RS RSRS 8.95 RS 5,80 14.50 RS 29,25 9.75 5.703.75

Pote de plástico descartáveis redondo com tampa p/ festa, pc c/24

unid dc I45ml
124 60 pc

RS RS RS 76.00 RS 25,33 RS 1.520,00RS 32,50 24.00 19.50

Prato plástico descartavéis isopor refeição 23cm. Pc com 100 unid125 6000 pc
RS RS 110,90 RS RS 221.800.00RS 28,00 RS 55,00 27.90 36.97

126 Prato descartavéis isopor refeição 26cm, Pc com 100 unid

Prato descartavéis quadrado/redondo cristal 22cm. pc c/50 unid

6000 RS 139.82 RS RS 279.640,00RS 45.00 RS 65.00 RS 29.82 46.61£Ç

127 50 RS RS RS 135,65 RS 45.22 RS 2.260,83RS 45,00 48,00 42.65pc

RS 20.550.00128 Pratos plástico descartavéis fundo 15cm. Pc com 10 unid

Pratos plástico descartavéis fundo 2lcm. Pccom 10 unid

3750 RS RS RS RS 16.44 RS 5.485.95 4.50 5,99£Ç

129 3750 RSRS 8.59 RS RS 7,99 RS 21.33 26.662.504.75pc

2IW6'130 Pratos plástico descarlavéis ra.so 15cin. Pc com 10 unid 3000 RS RS RS 16.97 RS ^970.00RS 5.98 5.00 5.99JK
7.821 RS131 Pratos plá.stico descartavéis ra.so 21 cm. Pc com 10 unid 7000 RS RS 6,90 RS 7.99 RS 23.48 RS ;6,678.59JK

-O -oSaco plástico gcladinho cristal/ transparente 4cnix23cni e

6cmx23cm. pc c/1000 unid

10 pc
132

RS « C8II.33

“ , ^ 4^™,00

RS RS RS 69.10 RSRS 21.20 22.00 25,90

133 Saco plá.stico para cachorro quente 20cmxl0cm. pc c/100 unid

Tapete de algodão anti-derrapante 60x4ücm

Tapete emborrachado 100x60cm

Tapeie emhorrachado 80.\50cm

Toalha dc máo 30x50cm

RS RS 9,00 RS 9.20 RS 24.18 RS 8>5000 5,98J2Ç
RS 217.88 RS fi/L47

^^634.67
TÔ 1»^4.917..33

134 130 RS 89.98 RS 65.00 RS 62.90un

135 140 RS RS 110,00 RS RS 313.60 RS128.20 75.40un

136 160 RS RS RS 279.70 RSRS 1 10..50 98.00 71.20un

137 500 RS RS RS RS 47.30 RS RS 7.883,3313,20 15,00 19,10 1.5,77un



)

UI138 Toalha de rosto 50x70cm 210 28,00 R$ 19,20 R$ 75,70 R$ 25,23 I RS 5.299,0028,50 R$iin

R$ 2.651.304.18

SÀO PEDRO DÜ.S CRENTES -MA, 17 DO DEZl-iMBRO DK 2025.
:7

11/rí

J^ucbedc Ncrcs de Carvalho Alves

Membro da Comissão de Contratação



)

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA PESQUISA DE PREÇO

(Base legal: Lei federal art. 23 § 1° 14.133/2021  / art. 5" do decreto municipal n". 029/2023 )

Descrição do objeto a ser contratado: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de copa e

cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

Agente responsável pela cotação: JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:

■^UANTl:^^'UNIDICÃOPi EMPRESAOl EMPRE P.MÉDIOilJ V.T SOMA P.M.XQUANTSA Ô2 EMPRESA 03léàé

DESINFETANTES/SABÂO/ASS.
LIMPEZA

Água sanitária alvejante e desinfetante, I
litro01 5040 fc

R$ R$6,59 RS R$ 13,78 R$3,00 4,19 4,59 RS 23.150,40
Álcool liquido 92% de boa qualidade, 1
litro02 2880 fc

RS 16,95 RS RS11,00 RS 38,94 RS RS10,99 12,98 37.382,40
Algodão em bolas lOOg03 150 RSpc RS RS14,55 6,00 RS 31,15 RS RS 1.557,5010,60 10,38

04 Amaciante para roupas, 2 litros 480 fc RS RS RS12,92 12,00 RS 36,91 RS RS 5.905,6011,99 12,30
Aromatizador de ambiente aerozol, 360 ml05 130 RS 19,85 RS RS19,00 RS 54,84 RS RS 2.376,40un 15,99 18,28

Desinfetante liquido para uso geral
bactericida perfumado de 1 litro

06 3900 un
RS RS6,99 RS RS5,75 5,39 18,13 RS 6,04 RS 23.569,00

07 Detergente liquido, 500 ml 6900 RSun 4,59 RS RS2,65 RS 10,23 RS RS 23.529,002,99 3,41
Escova oval de madeira para lavar
multiuso em madeira e nylon

08 155 un
RS RS5,42 2,75 RS RS 11,06 RS2,89 571,43

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CLP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

09 Escova sanitária plástica com suporte 278 un R$ R$18,85 R$9,00 16,19 R$ 44,04 R$ R$14,68 4.081,04
10 Esponja de aço fino, 8 um com 60g 980 R$pc 4,55 R$ R$2,00 R$ 9,30 R$2,75 3,10 R$ 3.038,00

Esponja de limpeza dupla face multiuso,
100mmx71 mmx20mm

11 5100 un
R$ 1,89 R$ R$1,00 1,90 R$ 4,79 R$ R$ 8.143,001,60

Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm12 660 R$un R$6,45 3,75 R$ 5,50 R$ 15,70 R$ R$ 3.454,005,23
13 Flanela ouro limpeza geral 38x58 cm 660 R$un 6,98 R$ 5,00 R$ R$ 17,986,00 R$ 5,99 R$ 3.955,60

Limpa alumínio. 500 ml14 2400 un R$ 5,59 R$ R$2,75 3,69 R$ 12,03 R$ R$ 9.624,004,01
15 Limpador de uso geral - multiuso, 500 ml 2540 R$un 8,41 R$ 5,50 R$ R$ 19,265,35 R$ R$ 16.306,806,42
16 Limpador de vidros n® 1 spray 500 ml 1500 RSun RS16,54 RS RS 37,539,00 11,99 RS RS12,51 18.765,00

Luvas latex amarela multiuso limpeza17 820 par RS RS11,98 RS7,00 7,50 RS 26,48 RS RS 7.237,878,83gerais

Pá coletora de lixo grande reforçada

multiuso, cabo madeira plastificado com

alça/plástico injetado 60x20x5cm

18 335 un

RS RS16,99 RS12,00 15,85 RS 44,84 RS RS 5.007,1314,95
Pano de chão microfibra para limpeza
50x70cm

19 530 un
RS 15,28 RS RS20,00 RS 45,47 RS 15,1610,19 RS 8.033,03

20 Pano de prato 100% agodao 75x45cm 735 un RS RS13,94 RS5,50 8,50 RS 27,94 RS 9,31 RS 6.845,30
Pano de prato atoalhado em algodão
60x40cm

21 770 un
RS 12,50 RS 5,25 RS 9,00 RS 26,75 RS RS 6.865,838,92

Papel higiênico de boa qualidade folha
dupla, 4 rolos 30m x 1 Ocm

22 4640 pc RS 8,87 RS 4,50 RS RS 21,277,90 RS RS 32.897,607,09
Rodo plástico cabo metal com borracha
dupla 40 cm

23 270 un
RS RS16,59 RS18,00 28,50 RS 63,09 RS 21,03 RS 5.678,10

Rodo plástico cabo metal com borracha
dupla 60 cm

24 765 un
RS 28,50 RS 28,00 RS RS 85,0028,50 RS 28,33 RS 21.675,00

Sabão em barra, 900g - 5 unidades de
180g

25 1000 un
RS 15,21 RS 12,00 RS RS 39,7112,50 RS RS 13.236,6713,24

26 Sabão em pó tipo tixan, 400g 5760 RSun 9,54 RS RS5,50 7,80 RS 22,84 RS 7,61 43.852,80

PREFBl rURA MUNlCll^AL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Caiiaa, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, Cl-.P: 65978-OüüÇ
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

27 Sabonete liquido perfumado 250ml 530 un R$ 16,59 R$ R$12,00 R$ 48,0919,50 R$ 16,03 R$ 8.495,90
Saco duplo algodão grosso para limpeza
40x65 cm

28 400 un
R$ R$11,24 5,60 R$ 6,05 R$ 22,89 R$ R$ 3.052,007,63

Saco duplo algodão grosso para limpeza
45x73cm

29 310 un
R$ R$12,65 7,00 R$ 9,25 R$ 28,90 R$ R$ 2.986,339,63

Saco plástico para lixo 100 litros, pct de
5unid

30 14450 pc R$ 8,54 R$ R$ R$ 27,185,75 12,89 R$ R$ 130.917,009,06

Saco plástico para lixo 200 litros, pct de
5unid

31 17500 pc R$ R$13,21 9,75 R$ 16,90 R$ 39,86 R$ R$ 232.516,6713,29
Saco plástico para lixo 30 litros, pct de
lOunid

32 15000 pc R$ 8,14 R$ R$4,50 R$ 20,63 R$7,99 6,88 R$ 103.150,00
Saco plástico para lixo 50 litros, pct de
lOunid

33 4250 pc R$ 8,40 R$ 5,00 R$ R$ 23,9010,50 R$ R$ 33.858,337,97
34 Sacola plástica 20x40 5000 R$un R$2,99 5,00 R$ 4,50 RS 12,49 RS RS 20.816,674,16

Touca descartáveis sanfonada TNT com

elástico, cor branca, pc c/lOOunid
35 310 pc

RS 23,95 RS RS50,50 32,50 RS 106,95 RS 35,65 RS 11.051,50
Vassoura multiuso em nylon com cabo de
aço resistente para pisos interna e externa
35L X lOOA cm

36 865 un

RS 21,95 RS RS13,00 19,00 RS 53,95 RS RS 15.555,5817,98

PLASTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

Bacia plástico reforçado 20 litros37 200 un RS 32,12 RS RS20,00 RS 92,32 RS 30,7740,20 RS 6.154,67
38 Bacia plástico reforçado 30 litros 200 un RS 35,45 RS 25,00 RS 27,50 RS 87,95 RS 29,32 RS 5.863,33
39 30Bacia plástica reforçada 40 Litros un RS RS48,95 RS55,00 82,90 RS 186,85 RS 62,28 RS 1.868,50

Baldes plástico reforçado com bico 12
litros

40 325 un
RS 16,50 RS RS20,00 RS 55,7019,20 RS 18,57 RS 6.034,17

41 Bandeijas inox retangular 40x30cm 40 un RS 125,10 RS 60,00 RS 52,00 RS 237,10 RS 79,03 RS 3.161,33
Caixa organisadora de plástico 5,2 I com

alça e trava
42 30 un

52.6yW i.^^(//í>^80,80

/ o sr O
-O

RS 69,58 RS RS45,00 43,50 RS 158,08 RS

m

PREFl-irURA MUNICIPAL DL SÀÜ PEDRO DOS CRENTES
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Caixa plástica empilhavel hortifruti
organizadora totalmente vazada 52 Litros

43 20 un

R$ 85,25 R$ R$65,00 75,90 R$ 226,15 R$ 75,38 R$ 1.507,67
Caixa Térmica em polipropileno injetado
com alça 12 Litros

44 5 un
RS 87,59 R$ 85,00 RS RS 277,59105,00 RS 92,53 RS 462,65

Caixa Térmica em polipropileno injetado
com alça 20 Litros

45 5 un
RS 110,21 RS 90,00 RS RS 345,21145,00 RS 115,07 RS 575,35

Caixa Térmica em polipropileno injetado
com alça 34 Litros

46 5 un
RS 199,85 RS RS100,00 RS 464,85165,00 RS 154,95 RS 774,75

Cesto lixeiro multiuso de plástico
reforçado com tampa 60 litros

47 120 un
RS 101,10 RS RS50,00 RS 223,60 RS 74,5372,50 RS 8.944,00

Cesto lixeiro multiuso de plástico
reforçado com tampa 30 litros

48 120 un
RS 85,50 RS RS60,00 RS 201,40 RS 67,1355,90 RS 8.056,00

49 Cesto para lixo de plástico telado 10 litros 340 RS 21,10un RS 18,00 RS RS 51,3012,20 RS RS 5.814,0017,10
50 Colher de alumínio fundido 45 cm 40 un RS 10,00 RS RS9,50 RS 30,0010,50 RS RS10,00 400,00

Colher sopa aço inox 18,7cm51 1150 RSun 15,21 RS 8,00 RS 22,00 RS 45,21 RS RS 17.330,5015,07

Concha grande aço inox 40cm52 46 RS 21,15un RS 20,00 RS RS 73,15 RS 24,3832,00 RS 1.121,63
Copo/caneca plástica durável reforçada
300ml

53 800 un
RS RS8,98 6,50 RS 11,36 RS 26,84 RS RS 7.157,338,95

54 Copo de vidro americano 190 ml 400 un RS RS3,00 RS2,00 RS 9,00 RS4,00 RS 1.200,003,00
55 Copo de vidro 300 ml 960 RSun RS7,00 5,00 RS 8,00 RS 20,00 RS RS 6.400,006,67

Cuscuzeira mini n° 10 porção individual
alumínio

56 10 un
RS 45,21 RS 28,00 RS RS 113,31 RS 37,7740,10 RS 377,70

Cuscuzeiro n° 20 alumínio polido 4,5 litros57 34 RS 128,54un RS RS85,00 96,90 RS 310,44 RS 103,48 RS 3.518,32
Escorredor de aluminio industrial arroz,
macarrão e afins 11 litros

58 un
RS 75,00 RS RS65,00 RS 229,90 RS 76,6389,90 RS 229,90

Escorredor de plástico para macarrão
(grande)

59 10 un
RS 25,00 RS RS15,00 RS 75,50 RS 25,1735,50 RS 251,67

Faca para cozinha inox cabo polipropileno
n°08

60 125 un
RS 28,99 RS RS20,00 RS 78,4929,50 RS 3.270,42

-n
o.30

5 ro -o
» mS o

PREFEI I URA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av, Canaà. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
O



))

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Forma de alumínio retangular grande,
50x35x7cm

61 25 un
R$ 89,50 R$ R$ R$ 217,7056,00 72,20 R$ 72,57 RS 1.814,17

Forma de alumínio retangular média,
40x20x6cm

62 25 un
RS RS84,21 48,00 RS RS 184,8152,60 RS 61,60 RS 1.540,08

Forma de aluminio retangular pequena,
23xl4x5cm

63 25 un
RS 69,54 RS 29,00 RS RS 160,7462,20 RS RS53,58 1.339,50

Forma de vidro grande retangular
40x25x7cm

64 6 un
RS 78,50 RS RS38,00 RS 180,80 RS 60,2764,30 RS 361,60

Garrafa térmica com torneira em plástico
pé e alça 12 litros

65 35 un
RS 258,95 RS RS95,00 RS 546,45 RS 182,15192,50 RS 6.375,25

Garrafa térmica com torneira em plástico
pé e alça 6 litros

66 39 un
RS 210,21 RS RS80,00 137,40 RS 427,61 RS 142,54 RS 5.558,93

Garrafa térmica para café em plástico
ampola de vidro 1 litros

67 72 un
RS 89,50 RS RS60,00 RS 259,70 RS 86,57 RS 6.232,80110,20

Garrafa térmica para café em plástico
ampola de vidro 1,8 litros

68 41 un
RS 164,99 RS RS65,00 RS 310,19 RS 103,40 RS 4.239,2680,20

Garrafa térmica para café lumina inox
ampola de vidro 1 litro

69 28 un
RS 125,98 RS 75,00 RS RS 307,98107,00 RS 102,66 RS 2.874,48

Garrafa térmica para café lumina inox
ampola de vidro 1,8 litros

70 25 un
RS 210,55 RS RS85,00 206,00 RS 501,55 RS 167,18 RS 4.179,58

Jarra de plástico / polipropileno reforçado
com tampa 4 litros

71 65 un
RS RS55,21 22,00 RS 24,20 RS 101,41 RS 33,80 RS 2.197,22

72 Jarra de vidro para geladeira 1,5 litros 35 un RS 45,25 RS RS15,00 39,20 RS 99,45 RS 33,15 RS 1.160,25
Lixeira com pedal em aço inox, cesto

removível, 12 litros
73 150 un

RS 210,50 RS 130,00 RS 115,00 RS 455,50 RS 151,83 RS 22.775,00
Lixeira com pedal em aço inox, cesto
removível, 5 litros

74 60 un
RS 159,50 RS 75,00 RS RS 342,40 RS 114,13107,90 RS 6.848,00

75 Lixeira com pedal em plástico 100 litros 30 un RS 332,20 RS 330,00 RS 352,00 RS 1.014,20 RS 338,07 RS 10.142,00

Lixeira com pedal em plástico 30 litros76 50 un RS 210,50 RS RS200,00 RS 616,70 RS 205,57206,20 RS 10.278.33

RS

'  ● -0 -0

^7
77 Panela caçarola aluminio com asa 10 litros 4 RS 199,25un RS 130,00 RS RS 534,25205,00 12,33

O
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78 Panela caçarola alutninio com asa 14 litros 4 un R$ 210,50 R$ 180,00 R$ R$ 659,50 R$ 219,83269,00 R$ 879,33
79 Panela caçarola alumínio com asa 20 litros 2 R$ 321,10un R$ R$250,00 325,00 R$ 896,10 R$ 298,70 R$ 597,40
80 Panela caçarola aluminio com asa 40 litros 25 un R$ 994,58 R$ 300,00 R$ RS 1.759,58 R$ 586,53465,00 RS 14.663,17
81 Panela caçarola aluminio com asa 50 litros 1 R$ 800,00un RS RS500,00 747,00 RS 2.047,00 RS 682,33 RS 682,33
82 Panela de pressão em aluminio 15 litros 20 RS 854,50 RSun 420,00 RS RS 1.903,50 R$ 634,50629,00 RS 12.690,00
83 Panela de pressão em aluminio 24 litros 20 un RS 995,85 RS 520,00 RS RS 2.330,85 R$ 776,95815,00 RS 15.539,00

Panela de pressão em alumínio polido 4,5
litros

84 2 un
RS 98,50 RS RS60,00 65,90 RS 224,40 RS RS74,80 149,60

Panela de pressão em alumínio polido 7
litros

85 17 un
RS 159,85 RS 170,00 RS RS 449,75 RS 149,92119,90 RS 2.548,58

Papeiro aluminio reforçado n° 1686 26 un RS 55,95 RS 40,00 RS RS 137,95 RS 45,9842,00 RS 1.195,57

Papeiro aluminio reforçado n° 2087 41 RS 69,85un RS RS51,00 47,00 RS 167,85 RS RS 2.293,9555,95
88 Pote de vidro com tampa de 2 litros 10 un RS 41,50 RS 25,00 RS RS 96,0029,50 RS RS32,00 320,00

Pratos fundos redondo plástico para
refeições 21,5x3,5cm

89 800 um
RS RS6,85 8,00 RS RS 62,35 RS 20,78 RS 16.626,6747,50

90 Pratos de vidro para refeição fundo 22cm 1100 un RS RS14,99 RS RS 27,345,75 6,60 RS 9,1 1 RS 10.024,67

Ralador de aço inox com acabamento de

plástico, ralo grosso e ralo fino, 28cm

91 58 un

RS 39,50 RS 22,00 RS RS 94,40 RS32,90 31,47 RS 1.825,07
Suqueira acrílico transparente com base 5
Litros

92 9 un
RS 210,50 RS RS145,00 139,20 RS 494,70 RS 164,90 RS 1.484,10

Tabua para cortes de plástico com alça de
35x25cm

93 50 un
RS 39,85 RS 35,00 RS RS 99,05 RS 33,0224,20 RS 1.650,83

Tacho de Alumínio balido com tampa 50
litros

94 8 un
RS 1.542,21 RS RS800,00 RS 3.392,21 RS 1.130,74 RS 9.045,891.050,00

Tigela para sobremesa de vidro 250ml95 135 un RS RS8,00 9,00 RS 1 1,00 RS 28,00 RS RS 1.260,009,33

Xícaras com pires de porcena para café/chá
200ml

96 140 un
RS 21,40 RS 10,00 RS RS 54,90 RS23,50 .562,00

O

^  Oi

çp^
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97 Xícaras com pires de vidro para café 90ml 140 R$ 21,50un R$ R$10,00 19,20 R$ 50,70 R$ R$ 2.366,0016,90

Xícaras com pires de vidro para café/chá
200ml

98 140 un
R$ R$13,20 9,00 R$ R$ 45,1022,90 R$ R$ 2.104,6715,03

99 Xícaras de vidro para café 90ml 740 RS 11,50un RS RS6,00 RS 28,70 RS RS 7.079,331 1,20 9,57

DESCARTÁVEIS/OUTROS

Bandejas retangular laminada descartáveis
grande, íam. 46x62cm n® 12

100 100 un
RS RS18,00 10,00 RS RS 47,50 RS19,50 15,83 RS 1.583,33

Bandejas retangular laminada descartáveis
médio. tam. 32x39cm n° 05

101 100 un
RS RS17,00 9,00 RS RS 43,49 RS17,49 14,50 RS 1.449,67

Bandejas retangular laminada descartáveis
pequeno, tam. 20x25cm n° 02

102 100 un
RS RS12,00 11,00 RS RS 36,9013,90 RS 12,30 RS 1.230,00

Coador de café em tecido médio com cabo
de madeira

100
103 un

RS RS13,95 7,50 RS RS 31,35 RS9,90 10,45 RS 1.045,00
Coador de café com filtro permanente em
plástico e poliéster com capacidade de até
lOOfi

104 140 un

RS 41,20 RS RS22,00 RS 92,40 RS 30,80 RS 4.312,0029,20

Colheres plástico descartáveis sobremesa
cristal. Pc de 50unid

105 560 pc RS RS6,98 6,50 RS RS 17,073,59 RS RS 3.186,405.69

Colheres plástico descartáveis sobremesa.
Pc de 50unid

106 700 pc RS RS6,98 RS RS 15,82 RS5,75 3,09 RS 3.691,335,27
Colheres plástico descartáveis refeição. Pc
de 50unid

107 560 pc RS 8,45 RS RS8,00 3,79 RS 20,24 R$ RS 3.778,136,75
Copos descartáveis de isopor térmico
200ml. Pc de 25unid

108 10000 pc
RS 48,00 RS RS50,00 RS 143,00 RS 47,67 RS 416.666,6145,00

Copos plástico descartáveis 150ml. Pc com
100 unid

109 14750 pc RS RS RS7,45 5,50 RS 20,84 RS RS 102.463,337,89 6,95
Copos plástico descartáveis 180ml. Pc com
100 unid

110 5500 pc RS RS8,99 7,00 RS RS 24,988,99 RS 45.796,67

9^^
OCP
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Copos plástico descartáveis 50ml. Pc com
iOO unid

9750 pc R$ R$5,99 4,75 R$ R$ 17,23 R$ R$ 55.997,506,49 5,74

Cordas elásticas com ganchos, 2 metros x
8 mm

1 12 un
RS 13,5020 RS RS15,00 RS 52,00 RS RS23,50 17,33 346,67

1 13 Escova dental macia simples 950 RSun 8,95 RS RS3,75 7,15 RS 19,85 RS RS 6.285,836,62

Garfo plástico sobremesa descartável
12,5cm. Pc com 25 unid

1 14 400 pc RS RS9,50 RS RS5,75 9,80 RS 25,05 RS 3.340,008,35

Guardanapo papel folha dupla. Pc com 50
folhas 32x32cm

115 1400 pc RS 4,55 RS RS4,00 6,10 RS 14,65 RS RS 6.836,67

116 Isqueiro grande acende 3000 vezes 240 RSun 8,59 RS 5,00 RS 8,90 RS 22,49 RS RS 1.799,207,50

Luvas plásticas descartáveis, pc c/100 unid117 250 pc RS RS15,00 25,00 RS RS 75,90 RS 25,3035,90 RS 6.325,00

Marmitex isopor ténnica com tampa, fd
c/100 unid de 500m]

118 fd80
RS 99,50 RS RS75,00 65,79 RS 240,29 RS 80,10 RS 6.407,73

Marmitex isopor térmica com tampa, fd
c/50 unid de 750ml

119 fd80
RS 99,50 RS RS RS 200,40 RS 66,8055,00 45,90 RS 5.344,00

Palito de madeira para churrasco, pc c/50
unid de 25cm

120 50 pc RS 8,55 RS RS RS 18,043,50 RS RS5,99 6,01 300,67

Palito de madeira para picolé, pc c/100
unid

121 50 pc RS 7,98 RS RS5,75 RS 19,72 RS RS5,99 6,57 328,67

122 Papel aluminio 4mx45cm 330 un RS RS9,98 7,80 RS RS 25,27 RS7,49 8,42 RS 2.779,70

123 Papel filme de PVC 15mx28cm 585 un
RS 8,95 RS RS5,80 14,50 RS 29,25 RS RS 5.703,759,75

Pote de plástico descartáveis redondo com
tampa p/ festa, pc c/24 unid de 145ml

124 60 pc
RS 32,50 RS 24,00 RS RS 76,00 RS 25,3319,50 RS 1.520,00

Prato plástico descartavéis isopor refeição
23cm. Pc com 100 unid

125 6000 pc
RS 28,00 RS RS RS 36,9755,00 27,90 RS 110,90 RS 221.800,00

Prato descartavéis isopor refeição 26cm.
Pc com 100 unid

126 6000 pc RS 45,00 RS 65,00 RS RS 139,8229,82 RS 46,< 279.640,00

45f22 jj RS ● *yS,-260,83
D

127 Prato descartavéis quadrado/redondo 50 pc RS ^,00 RS 48,00 RS RS 135,65 RS42,65

“V -c
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

cristal 22cm, pc c/50 unid

Pratos plástico descartavéis fundo 15cm.
Pc com 10 unid

128 3750 pc R$ R$5,95 4,50 R$ 5,99 R$ 16,44 R$ 5,48 R$ 20.550,00

Pratos plástico descartavéis fundo 21 cm.
Pc com 10 unid

129 3750 pc R$ 8,59 R$ R$ R$ 21,33 R$ R$ 26.662,504,75 7,99 7,11

Pratos plástico descartavéis raso 15cm. Pc
com 10 unid

130 3000 pc R$ R$5,98 5,00 R$ 5,99 R$ 16,97 R$ 5,66 R$ 16.970,00

Pratos plástico descartavéis raso 21 cm. Pc
com 10 unid

131 7000 pc R$ RS8,59 6,90 RS RS 23,48 RS RS 54.786,677,99 7,83

Saco plástico geladinho cristal/

transparente 4cmx23cm e 6cmx23cm, pc
c/1000 unid

10 pc
132

RS 21,20 RS 22,00 RS RS 69,10 RS 23,03 RS25,90 230,33

Saco plástico para cachorro quente
20cmxl0cm, pc c/100 unid

133 5000 pc RS RS RS RS 40.300,005,98 9,00 9,20 RS 24,18 RS 8,06

Tapete de algodão anti-derrapante
60x40cm

134 130 un
RS RS RS RS 9.441,4789,98 65,00 62,90 RS 217,88 RS 72,63

Tapete emborrachado 100x60cm135 140 RS 128,20 RS RS RS 14.634,67un 110,00 75,40 RS 313,60 RS 104,53

136 Tapete emborrachado 80x50cm 160 un RS 110,50 RS RS RS 279,70 RS 93,23 RS 14.917,3398,00 71,20

Toalha de mão 30x50cm137 500 RS RS RS RS 7.883,33un 13,20 15,00 19,10 RS 47,30 RS 15,77

Toalha de rosto 50x70cm138 210 RS 28,50 RSun 28,00 RS 19,20 RS 75,70 RS 25,23 RS 5.299,00

RS 2.651.304,18

Fontes consultadas: Consulta direta com fornecedor, mediante solicitação formal de cotação, por e-mail.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CHP: 65978-OOÜ9
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Série de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento planilha de composição de preços.

Método aplicado: Média de quatros fornecedores com consulta, art. 6® do decreto municipal 029/2023.

Justífícatíva para a metodologia utilizada:

Média somam-se os valores pesquisados e o resultado é dividido pelo número de cotações. Frise-se que  o cálculo da média, do desvio padrão, do

coeficiente de variação e da mediana podem ser obtidos de forma simples, por meio de fórmulas existentes no Excel.

Foram priorizados os parâmetros dos incisos I e II do art. 5® da IN n" 73/2020 ou IN n" 65/2021?

0 sim (x)não

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV do art. 5 da IN n" 65/2021:

Não Foram encontradas tanto no Portal Nacional de Contratações públicas. Termos de referências similares ao objeto a ser contrato pela administração.

Sendo assim optou-se conforme está disposto no art. 5° inc. I e IV do decreto municipal 029/2023.

A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida?

( X ) sim ( )não

Houve pesquisa com menos de três preços?

( ) sim (X )nâo

São Pedro dos Crentes/MA. 17 de dezembro de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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.'JOQd/ptí-' p cíc‘
(yJOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES ^

Mcmbra da equipe de apoio

O?

PRI-FHITURA MDNICIPAI. DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

ç Av. Canaã. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n° 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
ROMULO COSTA ARRUDA

A COMISSÃO DE CONTRATAÇAO

á

Atendendo à solicitação dos Secretários Municipais, AUTORIZO a essa

Comissão, a formalizar o Processo Licitatório, referente a Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as

necessidades de diversas secretarias do Município, durante o exercício financeiro de 2026.

São Pedro dos Crentes — MA, 17 de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Av. Canaã s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

E-mail: pmsD@hotmail.com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUACAQ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 178/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025 Rúbrt» <9

AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MES DE DEZEMBRO DO ANO DE 2025 (DOIS

MIL E VINTE E CINCO), CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEI, A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUAÇÃO

DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025, TENDO POR OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE

LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, DURANTE O

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026. E, PARA CONSTAR. LAVRO E ASSINO O

PRESENTE TERMO DE AUTUAÇÃO. EU, ERILENE SILVA PEREIRA, MEMBRO

DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO QUE DIGITEI E SUBSCREVÍ.

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA. 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

jtl VA PEREIRA
SÃO DE CONTRATAÇÃO

ERILEI'
MEMBRO DA CO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, s/n. Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CHP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN
CXPJ n“ 01.577.844/ÜÜÜ1-62

PORTARIA N” 040/2025.

Constitui a Comissão de Contratação e designa

servidor para atuação como Agente de

Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de
acordo com a Lei Federal 14.133/2021.

O Município de SÀO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem
como a Lei Federal n® 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1“ Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta pelos seguintes servidores

e respectivas funções, a saber:

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n" 816 - Agente de Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n° 260 - Membra da equipe

de apoio;

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n" 1143 - Membra da equipe de apoio;

Art. 2° Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma presencial ou eletrônico, o Agente

de Contratação será designado Pregoeiro.

Art. 3° O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro administrativo, na fonna prevista no
art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a Administração nao contrate leiloeiro oficial.

Art. 4" A Comissão de Contratação c o Agente de Contratação (Pregoeiro) contarão, no

desempenho de suas funções essenciais, com o auxilio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Art. 5° A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados e coordenados pela

Coordenação de Licitações, com outras atribuições definidas em lei específica.

Art. 6“ Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 6 de
janeiro de 2025.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 07 de janeiro dc 2025.

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230653 porromulocosta

ARRUDAÍI282306S369

A$slnado de forma digi

69

tal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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partido União Brasil - UNIÃO da coligação UNIDOS POR SÃO JOÃO
DOS PATOS! COMPROMISSO E TRABALHO, o Sr. IGOR HOLANDA DOS

SANTOS, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, natural de São João dos
Patos - MA, nascido aos 14 dia do mês de abril de 1996, filho Benedito

Carvalho dos Santos Filho e de Valdirene de Sousa Holanda, portador da
Carteira de Identidade RG 042972742011-0 SSP-MA e inscrito no

PORTARIA N.s 041/2025 DE 0

Dispõe de designação, e dá outras providén

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

CPF/MF n8 060.504.423-63, residente na Rua Viriato Correia, n® 603,

bairro Acudinho, São João dos Patos - MA, CEP n» 65.665-000, foi
chamado para fazer a entrega do diploma e declaração de bens do
empossado ao Secretário e assinar o Termo de Posse, que passam a
fazer parte dos registros desta Ata. Deu-se então  o início da posse do
Vereador suplente eleito, com a prestação do Compromisso do
Exercício do Mandato, declarando todos em uma só voz: "PROMETO

CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E AS EMANADAS DESTE
PODER, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME
FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E

BEM ESTAR DO SEU POVO". Em seguida, 0 Vereador confirmou o
compromisso declarando: "ASSIM O PROMETO". Ato contínuo, a
Presidente em exercício deciarou empossado o Vereador para o
quadriênio 2025/2028. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor

Presidente encerrou a presente.

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador(a) do CPF sob o n® 054.323.373-72 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 28 - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João dos Patos,
Maranhão, em 06 de janeiro de 2025. Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 de janeiro de 2025.
FERNANDO SOARES DE SOUZA
CPF NS 055.731,453-47 Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
IGOR HOLANDA DOS SANTOS
CPF NS 060.504.423-63

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d8ccl69a277543e4886bb7618dda738e

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 55465a4dcc4b5557b0d80477fl783bla

PORTARIA N.S 042/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Dispõe de designação, e dá outras providências...

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N“ 001/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições iegais...

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 157/2024 - LEI 14.133/2021
DISPENSA ELETRÔNICA: DIA 13/09/2024, das 08h30min às 14h30min
horas (horário de Brasília/DF)

RESOLVE:
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, por intermédio da
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, por meio do Agente de Contratação
designado pelo Decreto Municipal ns 26/2023, torna público, para
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto procedimento
de contratação direta, na modaiidade DISPENSA ELETRÔNICA, com
disputa de lances, por meio da internet, através do PORTAL DE
COMPRAS disponível sitePUBLICAS,

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipai de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n2
666.787.063-15 e do RG de n2 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

www.portaldecompraspublicas.com.br, tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de Carga
de Gás Oxigênio Medicinal, visando atender às necessidades do

Hospital Municipal Amando Coutinho do município de São Pedro dos
Crentes - MA, para o exercício financeiro de 2025, cujos quantitativos,
especificações e demais condições encontram-se detalhados no Termo
de Referência, nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal ns 006/2024,  o qual será
processado e julgado segundo as condições, prazos  e exigências
estabelecidas no Termo de Referência respectivo e seus anexos. São
Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de 2025. Semaias da Silva
Morais. Agente de Contratação.

n 0
Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 878c9acb92cefccd3df8883426c4f6fa

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 48e6f4a826cb48563575cc6a413ef3ea

PORTARIA N.S 043/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

●●● CERTIFICADO DlGiTAlAíENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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RESOLVE:

Art. 22 . . Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicação.

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de no 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: f0491c24bfe68fcebec0dd2eca20060bRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl402df029b051be7f2849308479c9cl

PORTARIA N2 040/2025 07 DE jANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federai 14.133/2021.PORTARIA N.2 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal
n« 14.133/2021,

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art, 37, inciso il, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVE:

Art. 12 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta
pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

RESOLVE:

Art. 12 ■ DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N2. 074.640.593-60 e do RG de ns 051058372014-6 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n» 816 - Agente de
Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n» 260 -
Membra da equipe de apoio;

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n° 1143 - Membra da
equipe de apoio;

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Art. 22 Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025,

Art. 3® O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art, 31 da Lei 14.133/2021, caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Art. 42 A Comissão de Contratação e 0 Agente de Contratação
(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e7566c5e0cacf7269d4d0381e40ddl08

Art. 58 A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei específica.

PORTARIA N.2 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... Publique-se, registra-se e cumpra-se.

a CERTIFICADO DIGITALMENTÊ
E COM CARIMBO DE TEMPO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE
CNPJ n” 01.577.844/0001-62

Memorando 107/2025

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo n" 178/2025

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para

solicitar informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária

apta e suficiente para a Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, com valor total de despesas estimada de R$ 2.651.514,85

(dois milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, quinhentos e quatorze reais e oitenta e

cinco), para o exercício fiscal de 2026.

01 R$ 421.621.65Secretaria Municipal de Administração
02 Secretaria Municipal de Educação/MDE/FUNDEB R$ 941.868,67
03 Secretaria Municipal de Saúde R$ 781.324,86

04 Secretaria Municipal de Assistência Social R$ 506.699,67

R$ 2.651.514,85Total

São Pedro dos Crentes - MA, 19 de dezembro de 2025.

Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaà, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000

E-mail: cplsaopedrodoscrentes@gmail.com
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNP3: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N® 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabilidade
P. M iP

!f.s0í53 I
Memorando 107/2025

São Pedro dos Crentes-MA, 19 de dezembro de 2025.

Semaias Da Silva Morais
Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo n® 178/2025

Em atenção á consulta formulada por esta CPL sobre a
existência de dotação orçamentária destinada a Contratação de
empresa para
utensílios de copa e cozinha, para atender as necessidades
das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,
venho informar o seguinte enquadramento técnico.

fornecimento de materiais de limpeza e

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Valor Estimativo R$ 421.621,65

FMS-FUNDO MUN. DE SAÚDE
10.122.1004.2040.0000 Man. Da Sec. Mun. de Saúde
3.3.90.30.00 material de consumo - valor Estimativo R$ 781.324,86

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA
12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo-

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educaçao básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Valor Estimativo R$ 941.868,67

11-FMAS- FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL
08.122.1002.2048.0000 Man. da Sec. Mun. de Ass. Social
3.3.90.30.00 material de consumo

- Valor Estimativo R$ 506.699,67
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Diretoria de Contabiiidade
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Atenciosamente,
<9<y

4/íW-lÍ2£lí
Walbaci Sbuza Silva

CONTADOR
CRC GO 025758/0-6 T-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso IL Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE

LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

São Pedro dos Crentes- MA, 19 de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

AVENIDA CANAÃ, 102-CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SÂO PEDRO
DOS CRENTES

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 178/2025

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha

para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades estimadas no escopo da
tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas especificações contidas no estudo técnico preliminar

correspondente ao estudo desta contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do licitante vencedor, nem nas
uantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade dos produtos.

UNIDDESCRIÇÃOIT QUANT V. TOTALV. UNIX

DESINFETANTES/SABÃO/ASS.

LIMPEZA

Água sanitária alvejante e desinfetante,
1 litro

fc01 5040 RS 4,59
R$ 23.133,60

Álcool liquido 92% de boa qualidade, 1
litro

02 2880 fc RS 12,98
R$ 37.382,40

03 Algodão em bolas lOOg 150 RS 10,38 RS 1.557,00pc

04 480 fcAmaciante para roupas, 2 litros RS 12,30 R$ 5.904,00

Aromatizador de ambiente aerozol, 36005 130 RS 18,28un
ml R$ 2.376,40

Desinfetante liquido para uso geral

bactericida perfumado de 1 litro
06 3900 RS 6,04un

R$ 23.556,00

07 6900Detergente liquido, 500 ml RS 3,41 RS 23.529,00un

Av.Canaã, s/n, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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Av.Canaa, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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Escova oval de madeira para lavar

multiuso em madeira e nylon

Escova sanitária plástica com suporte

08 155 R$ 3;un
1 71,95

09 278 R$ 14,68 R$ 4.081,04un

98010 R$ 3,10Esponja de aço fino, 8 um com 60g R$ 3.038,00pc

Esponja de limpeza dupla face
multiuso, 100mmx71mmx20mm

5100 R$11 1,60un
R$ 8.160,00

12 660 R$Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm 5,23 R$ 3.451,80un

13 660 R$Flanela ouro limpeza geral 38x58 cm 5,99 R$ 3.953,40un

14 Limpa alumínio, 500 ml 2400 R$ 4,01 R$ 9.624,00un

Limpador de uso geral - multiuso, 500 2540 R$ 6.4215 un
ml R$ 16.306,80

150016 Limpador de vidros n° 1 spray 500 ml R$ 12,51 R$ 18.765,00un

Luvas latex amarela multiuso limpeza 820 R$17 8,83par
R$ 7.240,60gerais

Pá coletora de lixo grande reforçada

multiuso, cabo madeira plastificado

com alça/plástico injetado 60x20x5cm

Pano de chão microfibra para limpeza
50x70cm

33518 R$ 14,95un

R$ 5.008,25

19 530 R$ 15,16un
R$ 8.034,80

20 735 R$Pano de prato 100% agodão 75x45cm 9,31 R$ 6.842,85un

Pano de prato atoalhado em algodão
60x40cm

21 770 R$ 8,92un
R$ 6.868,40

Papel higiênico de boa qualidade folha

dupla, 4 rolos 30m xlOcm
22 4640 R$ 7,09pc

R$ 32.897,60

Rodo plástico cabo metal com borracha

dupla 40 cm
23 270 R$ 21,03un

R$ 5.678,10

Rodo plástico cabo metal com borracha

dupla 60 cm
24 765 R$ 28,33un

R$ 21.672,45

Sabão em barra, 900g - 5 unidades de
180g

25 1000 RS 13,24un
R$ 13.240,00

26 Sabão em pó tipo tixan, 400g 5760 RS 7,61 RS 43.833,60un

27 Sabonete liquido perfumado 250ml 530 RS 16,03 RS 8.495,90un

Saco duplo algodão grosso para limpeza
40x65 cm

28 400 RS 7,63un
RS 3.052,00

Saco duplo algodão grosso para limpeza
45x73cm

29 310 RS 9,63un
RS 2.985,30

Saco plástico para lixo 100 litros, pct
de 5unid

30 14450 RS 9,06pc
RS 130.917,00

Saco plástico para lixo 200 litros, pct
de 5unid

31 17500 RS 13,29pc
RS 232.575,00

Saco plástico para lixo 30 litros, pct de
lOunid

32 15000 RS 6,88pc
RS 103.200,00

Saco plástico para lixo 50 litros, pct de
lOunid

33 4250 RS 7,97pc
RS 33.872,50

Av.Canaã, s/n, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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34 5000 R$Sacola plástica 20x40 4, R$X>T80Q,Q0un

Touca descartáveis sanfonada TNT com

elástico, cor branca, pc c/lOOunid
35 310 R$ 35,65pc

R$ 1 1,051,50

Vassoura multiuso em nylon com cabo

de aço resistente para pisos interna e
externa 35L x lOOA cm

36 865 R$ 17,98un

R$ 15.552,70

PLASTICOSA^IDROS/ALUMINIOS

37 200Bacia plástico reforçado 20 litros R$ 30,77 R$ 6.154,00un

38 200Bacia plástico reforçado 30 litros R$ 29,32 R$ 5.864,00un

39 30 R$ 62,28Bacia plástica reforçada 40 Litros

Baldes plástico reforçado com bico 12
litros

R$ 1.868,40un

40 325 R$ 18,57un
R$ 6.035,25

41 40Bandeijas inox retangular 40x30cm R$ 79,03 R$ 3.161,20un

Caixa organisadora de plástico 5,2 1

com alça e trava
42 30 R$ 52,69un

R$ 1.580,70

Caixa plástica empilhavel hortifruti

organizadora totalmente vazada 52
Litros

43 20 R$ 75,38un

R$ 1.507,60

Caixa Térmica em polipropileno
injetado com alça 12 Litros

Caixa Térmica em polipropileno

injetado com alça 20 Litros

44 5 R$ 92,53un
R$ 462,65

45 5 R$ 115,07un
R$ 575,35

Caixa Térmica em polipropileno

injetado com alça 34 Litros
46 5 R$ 154,95un

R$ 774,75

Cesto lixeiro multiuso de plástico

reforçado com tampa 60 litros

Cesto lixeiro multiuso de plástico

reforçado com tampa 30 litros

Cesto para lixo de plástico telado 10
litros

47 120 R$ 74,53un
R$ 8.943,60

48 120 R$ 67,13un
R$ 8.055,60

49 340 R$ 17,10un
R$ 5.814,00

50 Colher de alumínio fundido 45 cm 40 R$ 10,00 R$ 400,00un

51 Colher sopa aço inox 18,7cm 1150 R$ 15,07 R$ 17.330,50un

52 Concha grande aço inox 40cm 46 R$ 24,38 R$ 1.121,48un

Copo/caneca plástica durável reforçada
300ml

53 800 R$ 8,95un
R$ 7.160,00

54 Copo de vidro americano 190 ml 400 R$ 3,00 R$ 1.200,00un

55 Copo de vidro 300 ml 960 R$ 6,67 R$ 6.403,20un

Cuscuzeira mini n° 10 porção individual
alumínio

56 10 R$ 37,77un
R$ 377,70

Cuscuzeiro n° 20 alumínio polido 4,5
litros

57 34 R$ 103,48un
R$ 3.518,32

Escorredor de aluminio industrial arroz,
macarrão e afins 11 litros

58 3 R$ 76,63un
R$ 229,89

Av.Canaã, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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Escorredor de plástico para macarrão
(grande)

59 10 R$ 25,17un
R$ 251,70

Faca para cozinha inox cabo

polipropíleno n° 08
60 125 R$ 26,16un

R$ 3.270,00

Forma de alumínio retangular grande,
50x35x7cm

61 25 R$ 72,57un
R$ 1,814,25

Forma de alumínio retangular média,
40x20x6cm

62 25 R$ 61,60un
R$ 1.540,00

Forma de aluminio retangular pequena,
23xl4x5cm

63 25 R$ 53,58un
R$ 1.339,50

Forma de vidro grande retangular
40x25x7cm

64 6 R$ 60,27un
R$ 361,62

Garrafa térmica com torneira em

plástico pé e alça 12 litros
Garrafa térmica com torneira em

65 35 R$ 182,15un
R$ 6.375,25

66 39 R$ 142,54un
plástico pé e alça 6 litros

Garrafa térmica para café em plástico
ampola de vidro 1 litros

R$ 5.559,06

67 72 R$ 86,57un
R$ 6.233,04

Garrafa térmica para café em plástico
ampola de vidro 1,8 litros

68 41 R$ 103,40un
R$ 4.239,40

Garrafa térmica para café lumina inox

ampola de vidro 1 litro
69 28 R$ 102,66un

R$ 2.874,48

Garrafa térmica para café lumina inox

ampola de vidro 1,8 litros
70 25 R$ 167,18un

R$ 4.179,50

Jarra de plástico / polipropíleno

reforçado com tampa 4 litros

Jarra de vidro para geladeira 1,5 litros

71 65 R$ 33,80un
R$ 2.197,00

72 35 R$ 33,15 R$ 1.160,25un

Lixeira com pedal em aço inox, cesto
removível, 12 litros

73 150 R$ 151,83un
R$ 22.774,50

Lixeira com pedal em aço inox, cesto

removível, 5 litros
74 60 R$ 114,13un

R$ 6.847,80

75 Lixeira com pedal em plástico 100 litros 30 R$ 338,07un R$ 10,142,10
76 Lixeira com pedal em plástico 30 litros 50 R$ 205,57 R$ 10.278,50un

Panela caçarola aluminio com asa 10
litros

77 4 R$ 178,08un
R$ 712,32

Panela caçarola aluminio com asa 14
litros

78 4 R$ 219,83un
R$ 879,32

Panela caçarola aluminio com asa 20
litros

79 2 R$ 298,70un
R$ 597,40

Panela caçarola aluminio com asa 40
litros

80 25 R$ 586,53un
R$ 14.663,25

Panela caçarola aluminio com asa 50
litros

81 1 R$ 682,33un
R$ 682,33

82 Panela de pressão em aluminio 15 litros 20 R$ 634,50 R$ 12,690,00un

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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83 Panela de pressão em alumínio 24 litros 20 R$ 776,95 R$ 15.539,00un

Panela de pressão em alumínio polido
4,5 litros

84 2 R$ 74,80un
R$ 149,60

Panela de pressão em alumínio polido 7
litros

85 17 R$ 149,92un
R$ 2.548,64

86 Papeiro alumínio reforçado n° 16 26 R$ 45,98 R$ 1.195,48un

87 Papeiro alumínio reforçado n° 20 41 R$ 55,95 R$ 2,293,95un

10Pote de vidro com tampa de 2 litros R$ 32,00 R$ 320,00un

Pratos fundos redondo plástico para
refeições 21,5x3,5cm

Pratos de vidro para refeição fundo
22cm

89 800 R$ 20,78um
R$ 16.624,00

90 1100 R$ 9,11un
R$ 10.021,00

Ralador de aço inox com acabamento

de plástico, ralo grosso e ralo fino,
28cm

91 58 R$ 31,47un

R$ 1.825,26

Suqueira acrílico transparente com base
5 Litros

92 9 R$ 164,90un
R$ 1.484,10

Tabua para cortes de plástico com alça
de 35x25cm

93 50 R$ 33,02un
R$ 1.651,00

Tacho de Alumínio batido com tampa
50 litros

94 8 R$ 1.130,74un
R$ 9.045,92

95 Tigela para sobremesa de vidro 250ml 135 R$ 9,33 R$ 1.259,55un

Xícaras com pires de porcena para
café/chá 200ml

96 140 R$ 18,30un
R$ 2.562,00

Xícaras com pires de vidro para café
90ml

97 140 R$ 16,90un
R$ 2.366,00

Xícaras com pires de vidro para
café/chá 200ml

98 140 R$ 15,03un
R$ 2.104,20

99 Xícaras de vidro para café 90ml 740 R$ 9,57 R$ 7.081,80un

DESCARTÁVEIS/OUTROS

Bandejas retangular laminada

descartáveis grande, tam. 46x62cm n°100 100 R$ 15,83un

12 R$ 1.583,00

Bandejas retangular laminada
descartáveis médio, tam. 32x39cm n°101 100 R$ 14,50un

05 R$ 1.450,00

Bandejas retangular laminada

descartáveis pequeno, tam. 20x25cm n°102 100 R$ 12,30un

02 R$ 1.230,00
Coador de café em tecido médio com

cabo de madeira

100
103 R$ 10,45un

R$ 1,045,00

Coador de café com filtro permanente

em plástico e poliéster com capacidade
de até lOOg

104 140 R$ 30,80un

R$ 4.312,00

Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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Colheres plástico descartáveis
sobremesa cristal. Pc de 50unid

105 560 R$ 5,69pc R$ 3.186,40

Colheres plástico descartáveis
sobremesa. Pc de 50unid

106 700 R$ 5,27pc
R$ 3.689,00

Colheres plástico descartáveis refeição.
Pc de 50unid

107 560 R$ 6,75pc
R$ 3.780,00

Copos descartáveis de isopor térmico
200ml. Pc de 25unid

108 10000 R$ 47,67pc
R$ 476.700,00

Copos plástico descartáveis 150ml. Pc
com 100 unid

109 14750 R$ 6,95pc
R$ 102.512,50

Copos plástico descartáveis 180ml. Pc
com 100 unid

110 5500 R$ 8,33pc
R$ 45.815,00

Copos plástico descartáveis 50ml. Pc
com 100 unid

111 9750 R$ 5,74pc
R$ 55.965,00

Cordas elásticas com ganchos, 2 metros
X 8 mm

112 R$ 17,33un
20 R$ 346,60

113 Escova dental macia simples 950 R$ 6,62 R$ 6.289,00un

Garfo plástico sobremesa descartável
12,5cm. Pc com 25 unid

114 400 R$ 8,35pc
R$ 3.340,00

Guardanapo papel folha dupla. Pc com
50 folhas 32x32cm

115 1400 R$ 4,88pc
R$ 6.832,00

116 Isqueiro grande acende 3000 vezes 240 R$ 7,50 R$ 1.800,00un

Luvas plásticas descartáveis, pc c/l 00
unid

117 250 R$ 25,30pc
R$ 6.325,00

Marmitex isopor térmica com tampa, fd
c/100 unid de 500ml

118 80 fd R$ 80,10
R$ 6.408,00

Marmitex isopor térmica com tampa, fd
c/50 unid de 750ml

119 80 fd R$ 66,80
R$ 5.344,00

Palito de madeira para churrasco, pc
c/50 unid de 25cm

120 50 R$ 6,01pc
R$ 300,50

Palito de madeira para picolé, pc c/100
unid

121 50 R$ 6,57pc
R$ 328,50

122 Papel aluminio 4mx45cm 330 R$ 8,42 R$ 2.778,60un

123 Papel filme de PVC 15mx28cm 585 R$ 9,75un
R$ 5.703,75

Pote de plástico descartáveis redondo

com tampa p/ festa, pc c/24 unid de
145ml

124 60 R$ 25,33pc
R$ 1.519,80

Prato plástico descartavéis isopor

refeição 23cm. Pc com 100 unid
125 6000 R$ 36,97pc

R$ 221.820,00

Prato descartavéis isopor refeição 26cm.
Pc com 100 unid

126 6000 R$ 46,61pc
R$ 279.660,00

Prato descartavéis quadrado/redondo
cristal 22cm, pc c/50 unid

127 50 R$ 45,22pc
R$ 2.261,00

Av.Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crente.s - MA, CEP; 65978-000
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Pratos plástico descartavéis fundo
15cm. Pc com 10 unid

128 3750 R$ 5,48pc
R$ 20.550,00

Pratos plástico descartavéis fundo
21 cm. Pc com 10 unid

3750129 R$ 7,11pc
R$ 26.662,50

Pratos plástico descartavéis raso 15cm.
Pc com 10 unid

3000130 R$ 5,66pc R$ 16.980,00

Pratos plástico descartavéis raso 21 cm.
Pc com 10 unid

7000 R$131 7,83pc
R$ 54.810,00

10Saco plástico geladinho cristal/

transparente 4cmx23cm e 6cmx23cm,

pc c/1000 unid

Saco plástico para cachorro quente

20cmxl0cm, pc c/100 unid

Tapete de algodão anti-derrapante
60x40cm

pc
132 R$ 23,03

R$ 230,30

5000133 R$ 8,06pc
R$ 40.300,00

134 130 R$ 72,63un
R$ 9.441,90

135 140 R$ 104,53Tapete emborrachado lOOxóOcm R$ 14.634,20un

136 160Tapete emborrachado 80x50cm R$ 93,23 R$ 14.916,80un

137 500Toalha de mão 30x50cm R$ 15,77 R$ 7.885,00un

210138 Toalha de rosto 50x70cm R$ 25,23 R$ 5.298,30un

R$2.651.514,85

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6°, inciso XXIII, alínea b, da Lei 14.133/2021, Decreto

Municipal n° 004, de 04 de janeiro de 2024, Lei Municipal n° 385/2022, é elaborado o presente para que seja

efetuado a Contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos, para atender as necessidades das

-«ecretarias do município São Pedro dos Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como parâmetro as informações

obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares .

A escolha da modalidade licitatória será o pregão eletrônico, o que facilita a entrada de vários

fornecedores, fazendo com que tenha uma ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas

localidades podem participar, além de baratear o processo licitatório, pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por um sistema com

comunicação via internet.
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No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da viabilidade da modalidade

pregão eletrônico, tendo em vista que permite que  a Administração Pública contrate de forma mais célere e

menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço,

garantindo a escolha da melhor proposta.

3. JUSTIFICATIVA

Considerando atender as necessidades das Secretarias Municipais, para o fornecimento de materiais de

limpeza e utensílios de copa e cozinha, durante o exercício financeiro de 2026.

A contratação se justifica face ao interesse publico de manter os serviços da administração pública em

níveis aceitáveis para oferecer aos usuários da administração pública municipal. Além de que, os materiais são

necessários dentro dos vetores para a manutenção das atividades cotidianas das secretárias.

O fornecimento dos produtos, nas quantidades apresentadas, possibilitará a melhoria das atividades de

limpeza, garantindo assim a qualidade na execução  e atendimento dos serviços públicos prestados, pois estes

itens são imprescindíveis e essenciais para o desenvolvimento das atividades desenvolvidas diariamente.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços aos munícipes é que se a contratação de empresa

para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de

diversas secretarias do município, durante o exercício financeiro de 2026.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para

atender o interesse público com a finalidade de atender as necessidades das diversas secretarias municipais e

atender a demanda de consumo, pois são itens imprescindíveis para o desenvolvimento das atividades diárias

desempenhas pelas mesmas.

O fornecimento dos itens possibilitará uma melhor qualidade na prestação de serviços aos munícipes,

de modo a manter o ambiente higienizado e purificado contribuindo para organização e execução dos serviços,

os atendimentos a serem prestados e sua comodidade as visitantes e funcionários.
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Dessa forma, a contratação ocupa papel de destaque dentro do sistema de compras do município, vez

que 0 objeto se trata de materiais imprescindíveis para a manutenção das atividades administrativas das diversas

secretarias do município e consequentemente do atendimento ao público em geral. Diante do exposto têm-se os

elementos necessários para compor a solução completa a ser concretizada com contratação de empresas para

fornecimento de matérias de limpeza e utensílios de copa e cozinha.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço,

>«i^com regime de execução através de fornecimento parcelado do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as empresas

participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e participação no processo. Além

disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos firmados com a administração pública municipal

durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do fornecimento iniciará a partir do momento da assinatura do contrato e respeitará

a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se dará por todo o ano de 2026, quando

^gurgirem necessidades de aquisição dos produtos.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do município. Os produtos deverão

ser entregues no endereço indicado pela Secretaria requisitante.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).
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A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do preposto

da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente atendidas

pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos e

assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contraio, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
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A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nao transferirá

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n°

14.133/2021, art. 121, §1°).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

J.8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitatório pela modalidade

Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 004/2024. O

critério de julgamento adotado para o pregão será  o menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de lances, a Administração

verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada, nos

documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

Se 0 fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

ÍABILITAÇÂO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
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sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

^Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),

conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; atualizado em até
60 dias, usando como marco a data de abertura deste certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta rf 1.751. de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

**')rovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativajunto aos Tributos Municipais,

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde  a empresa for sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101/2005),

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo

de validade expresso na própria Certidão;
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No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação.

n.'

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como

^microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro. (Art. 3® do Decreto n° 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei xf 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei,

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das
fórmulas:

.1) LG - Liquidez Geral;

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo
Liquidez Geral L = Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
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10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades

e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem

0 subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal/1988, e art.

68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos inciso IV

do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, nos termos do §1° do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta cláusula, ainda que

apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos do

Inciso XIII, do art. 6" da Lei rf 14.133/2021.
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10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS

O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado

pela Secretaria requisitante.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

^ 11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta

corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

uiformações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS, IRRF e

outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas alterações

posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas
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amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal,

inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente á natureza do bem ou

serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa,

esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

^ pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços

ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive com o

Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - não
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celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do

prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

.^XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

—^I - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

§ 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou do

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
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valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

§ 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei

14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica e

observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de

secretário municipal.

7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado  à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá da

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

§ 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

wndispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência

da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 da Lei

14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de

agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental

e a autoridade competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os

casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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0 Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista

em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em

^ compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções

previstas na Lei 14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos

-—neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá,

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de

integridade pelo responsável.

14, VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da cotação de preços e do

quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante. Ressalta-se que a pesquisa será anexada

posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 2.651.514,85 (dois milhões, seiscentos e cinquenta
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e um mil, quinhentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentaria próprias,

consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na seguinte rubrica:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

FMS - FUNDO MUN. DE SAUDE

10.122.1004.2040.0000 - Man. Da Sec. Mun. de Saúde

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo-

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

-^1- FMAS - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL

u8.122.1002.2048.0000 - Man. da Sec. Mun. de Ass. Social

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, § 4^ inciso 1, da Lei 14.133/2021

Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25, §7° da Lei n" 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
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CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇÂO (art. 92, § 4% inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva

ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação

dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta no

item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não poderá

alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da

Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento

mantidas as condições efetivas da proposta.
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A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos

de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros

ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao

exercício da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao princípio

da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir

a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente o

aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se vinculam o

CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do

novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo

contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não

haja prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a preclusão desse direito.
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É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta i

quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou

convenção coletiva.

Tal, exceto

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

-^abelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos,

nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:
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Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

.execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

20. DA SUBCONTRATAÇÀO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

Av.Canaâ. s/n. Centro. Sâo l’edro dos Crentes - MA. CRI’; 65978-000
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sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive no

ue diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia

deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa

exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a garantia

é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos

preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas contratações

obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro

garantia. (lei 14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de potenciais

licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA, 19 de dezembro de 2025

E ARRUDA LEDA JORGENEIVA MA^

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E PLANEJAMENTO

Av.Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

?tORo

p
*^SAO PEDW
DOS CRENT

.

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



SAP.PCII3RU ^

^POS CRENTES ̂

\> Rúbrtc»

m
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO, PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL,

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N^ 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR

N° 123/2006, DECRETO MUNICIPAL N" 004/2024, Lei Municipal n“ 385/2022 E DAS
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 08.01.2026

Horário: 14:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO

ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br

l.DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de

copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do Município,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do

objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na

classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINlSTRAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

FMS - FUNDO MUN. DE SAÚDE

10.122.1004.2040.0000 - Man. Da Sec. Mun. de Saúde

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo-

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11- FMAS - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048.0000 - Man. da Sec. Mun. de Ass. Social

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

disponível

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. que permite a  participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

eletrônicoPUBLICAS, endereçono

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS disponível no endereço eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes- MA, CEP: 65978-000
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https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488/2007,

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar

n° 123/2006 e no artigo 4° da Lei n° 14.133/2021.

4.3. Para os itens cujo valor não ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a

participação é exclusiva a microempresa e empresa de pequeno porte local e regional, nos

termos do art. 4° da Lei Municipal n° 385/2022.

4.4. Para atender os objetivos previstos no artigo 2°, desta lei e no artigo 47, da Lei

Complementar Federal 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a

contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando

o seguinte (art. 5° da Lei Municipal 385/2022)

ou

4.4.1. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no

Município de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5°, inciso I, da Lei Municipal 385/2022).

4.4.2. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de

São Pedro dos Crentes - MA, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste

parágrafo, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno

porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas na Mesorregião Sul Maranhense

(Art. 5®, inciso II, da Lei Municipal 385/2022).

4.4.3. para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo, será verificado após a

fase de lances verbais; (Art. 5°, inciso ÍÍI, da Lei Municipal 385/2022).

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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da legislação vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras
do art. 15 da Lei n° 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim”

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

ou

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42

a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso

III do art. 5° da Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até  a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1.1. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2. Após a fase de lances, será exigido da licitante classificada os documentos de
habilitação, dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.2.1. O envio dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e
senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no

preâmbulo deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (um centavo).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no PORTAL
eletrônico

https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

DE COMPRAS PUBLICAS disponível endereçono

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arts. 44 e 45 da LC rf 123/2006, regulamentada pelo Decreto n“ 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes

critérios de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n‘
12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, guando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com

exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita;
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8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para
que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenlio, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro
de 05 dias úteis contados da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim.
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constames no
Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas

pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat'

nova data e horário para a sua continuidade.

a

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
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9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM
PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE
QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível
no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa,

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

Conselho de Justiçamantido pelo Nacional

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:3:0;

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44  e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será
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verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  - disponível no endereço

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à

habilitação técnica.

llMkllH» é

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC

(BANCO NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura

da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com  a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10%

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para

a habilitação econômico-fmanceira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra

não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas

empresas, assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas

sob pena de inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data
de abertura deste certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
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de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde

a empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou

extrajudicial (Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
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da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L
 Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
At

Pas
ivo Circulante
sivo Circulante

. SG - Solvência Geral;
Ativo TotalSolvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o

subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

Atestado(s) de

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf’ a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência ( inscrições, certificados,

boletim de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados
dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
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empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC rf 123/2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta fmal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

de 02:00 HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

10.2.A proposta fmal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
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11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em

campo próprio do sistema obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de

manifestação por parte do interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá
seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para.

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três)

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (‘'chaf'), ou e-mail, ou de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

disponível no endereço eletrônico
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7

13.1.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no
artigo 137 da Lei rf 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
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15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato

ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n®

licitante/adjudicalário que:

14.133/2021, 0

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devmmente

justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei rf 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante

a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar

e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto contratual.
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21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA. DEFINEM-SE AS

SEGUINTES PRÁTICAS:

úOrtca

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo

de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um

processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

0 objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS

PUBLICA - disponível no endereço eletrônico

https://www.portaIdecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC

(BANCO NACIONAL DE COMPRAS) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

- disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo

de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível 0 aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

22. lO. O licitante é 0 responsável pela fidelidade e legitimidade das informações

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações

nele contidas implicará

apresentado, ou, caso tenha sido 0 vencedor, a rescisão do contrato ou do documento

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

imediata desclassificação do proponente que 0 tiver

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem 0 processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este Pregão

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins

de classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br, www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br E-mail:

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser
lidos e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA,
nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço e período em que os

autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos
interessados.

PUBLICAS disponível endereço eletrônicono
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22.15. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;

São Pedro dos Crentes - MA, 22 de dezembro de 2025.

NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 178/2025

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

1. OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios
de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades
estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas
especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta
contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do
licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade
dos produtos.

DESCRIÇÃOIT QUANT UNID V. TOTALV. UNIT
DESINFETANTES/SABÃO/ASS.

LIMPEZA
Água sanitária alvejante e desinfetante,
1 litro01 5040 fc R$ 4,59 R$ 23.133,60
Álcool liquido 92% de boa qualidade, 1
litro02 2880 fc R$ 12,98

R$ 37.382,40
03 Algodão em bolas lOOg 150 R$ 10,38 R$ 1.557,00pc
04 Amaciante para roupas, 2 litros fc480 R$ 12,30 R$ 5.904,00

Aromatizador de ambiente aerozol, 36005 130 R$ 18,28unml R$ 2.376,40

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Desinfetante liquido para uso geral

bactericida perfumado de 1 litro
3900 R$ 6,0un06 4

R$ 23.556,00

07 Detergente liquido, 500 ml 6900 R$ 3,41 R$ 23.529,00un

Escova oval de madeira para lavar

multiuso em madeira e nylon

Escova sanitária plástica com suporte

08 155 R$ 3,69un
R$ 571,95

09 278 R$ 14,68 R$ 4.081,04un

10 Esponja de aço fino, 8 um com 60g 980 R$ 3,10 R$ 3.038,00pc

Esponja de limpeza dupla face
multiuso, 100mmx71mmx20mm

11 5100 R$ 1,60un
R$ 8.160.00

12 660Flanela ouro limpeza geral 28x48 cm R$ 5,23 R$ 3.451,80un

13 Flanela ouro limpeza geral 38x58 cm 660 R$ 5,99 R$ 3.953,40un

240014 Limpa alumínio, 500 mi R$ 4.01 R$ 9.624,00un

Limpador de uso geral - multiuso, 50015 2540 R$ 6,42un
ml R$ 16.306,80

16 Limpador de vidros n° 1 spray 500 ml 1500 R$ 12,51 R$ 18.765.00un

Luvas latex amarela multiuso limpeza17 820 R$ 8,83par
R$ 7.240,60gerais

Pá coletora de lixo grande reforçada

multiuso, cabo madeira plastificado
com alça/plástico injetado 60x20x5cm

Pano de chão microfibra para limpeza
50x70cm

18 335 R$ 14,95un

R$ 5.008,25

19 530 R$ 15,16un
R$ 8.034,80

20 Pano de prato 100% agodão 75x45cm 735 R$ 9,31 R$ 6.842,85un

Pano de prato atoalhado em algodão
60x40cm

21 770 R$ 8,92un
R$ 6.868,40

Papel higiênico de boa qualidade folha

dupla, 4 rolos 30m xlOcm
22 4640 R$ 7,09pc R$ 32.897.60

Rodo plástico cabo metal com borracha

dupla 40 cm
23 270 R$ 21,03un

R$ 5.678,10

Rodo plástico cabo metal com borracha

dupla 60 cm
24 765 R$ 28,33un

R$ 21.672,45

Sabão em barra, 900g - 5 unidades de

18Qg
25 1000 R$ 13,24un

R$ 13.240,00

26 Sabão em pó tipo tixan, 400g 5760 R$ 7,61 R$ 43.833,60un

27 Sabonete liquido perfumado 250ml 530 R$ 16,03 R$ 8.495,90un

Saco duplo algodão grosso para limpeza
40x65 cm

28 400 R$ 7,63un
R$ 3.052,00

Saco duplo algodão grosso para limpeza
45x73cm

29 310 R$ 9,63un
R$ 2.985,30

Saco plástico para lixo 100 litros, pct
de 5unid

30 14450 R$ 9,06pc
R$ 130.917,00
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Saco plástico para lixo 200 litros, pct
de 5unid

17500

R0NIC0N2 031/2025

13,29R$pc31
R$ 232.575,00

Saco plástico para lixo 30 litros, pct de
lOunid

32 15000 R$ 6,88pc
R$ 103.200,00

Saco plástico para lixo 50 litros, pct de
1 Ounid

33 4250 R$ 7,97pc
R$ 33.872,50

34 Sacola plástica 20x40 5000 R$ 4,16 R$ 20.800.00un

Touca descartáveis sanfonada TNT com

elástico, cor branca, pc c/lOOunid
35 310 R$ 35,65pc

R$ 11.051,50

Vassoura multiuso em nylon com cabo

de aço resistente para pisos interna e
externa 35L x lOOA cm

36 865 R$ 17,98un

R$ 15.552,70

PLASTICOSmDROS/ALUMINIOS

37 Bacia plástico reforçado 20 litros 200 R$ 30,77 R$ 6.154,00un

38 Bacia plástico reforçado 30 litros 200 R$ 29,32 R$ 5.864,00un

39 30 R$ 62,28Bacia plástica reforçada 40 Litros

Baldes plástico reforçado com bico 12
litros

R$ 1.868,40un

40 325 R$ 18.57un
R$ 6.035,25

41 Bandeijas inox retangular 40x30cm 40 R$ 79,03 R$ 3.161,20un

Caixa organisadora de plástico 5,2 1
com alça e trava

42 30 R$ 52,69un
R$ 1.580,70

Caixa plástica empilhavel hortifruti

organizadora totalmente vazada 52
Litros

43 20 R$ 75,38un

R$ 1.507,60

Caixa Térmica em polipropileno

injetado com alça 12 Litros
44 5 R$ 92,53un

R$ 462,65

Caixa Térmica em polipropileno

injetado com alça 20 Litros
45 5 R$ 1 15,07un

R$ 575,35

Caixa Térmica em polipropileno
injetado com alça 34 Litros

46 5 R$ 154,95un
R$ 774,75

Cesto lixeiro multiuso de plástico

reforçado com tampa 60 litros

Cesto lixeiro multiuso de plástico

reforçado com tampa 30 litros

Cesto para lixo de plástico telado 10
litros

47 120 R$ 74,53un
R$ 8.943,60

48 120 R$ 67,13un
R$ 8.055,60

49 340 R$ 17,10un
R$ 5.814,00

50 Colher de alumínio fundido 45 cm 40 R$ 10,00 R$ 400.00un

51 Colher sopa aço inox 18,7cm 1150 R$ 15,07 R$ 17.330,50un

52 Concha grande aço inox 40cm 46 R$ 24,38 R$ 1.121,48un

Copo/caneca plástica durável reforçada
300ml

53 800 R$ 8,95un
R$ 7.160,00

54 Copo de vidro americano 190 ml 400 R$ 3,00 R$ 1.200,00un

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Copo de vidro 300 ml 960 R$ 6,6un 755 6.403,20

Cuscuzeira mini n° 10 porção individual
alumínio

10 R$ 37,7756 un
R$ 377,70

Cuscuzeiro n° 20 alumínio polido 4,5
litros

34 R$ 103,4857 un
R$ 3.518,32

Escorredor de alumínio industrial arroz,
macarrão e afins 1 1 litros

R$ 76,63358 un
R$ 229,89

Escorredor de plástico para macarrão

(grande)
10 R$59 25,17un

R$ 251,70

Faca para cozinha inox cabo

polipropileno n° 08
125 R$ 26,1660 un

R$ 3.270,00

Forma de alumínio retangular grande,
50x35x7cm

2561 R$ 72,57un
R$ 1.814,25

Forma de alumínio retangular média,
40x20x6cm

25 R$ 61.6062 un
R$ 1.540,00

Forma de alumínio retangular pequena,
23xl4x5cm

25 R$ 53,5863 un
R$ 1.339,50

Forma de vidro grande retangular
40x25x7cm

6 R$ 60,2764 un
R$ 361,62

Garrafa térmica com torneira em

plástico pé e alça 12 litros
Garrafa térmica com torneira em

35 R$ 182.1565 un
R$ 6.375,25

66 39 R$ 142,54un
R$ 5.559,06plástico pé e alça 6 litros

Garrafa térmica para café em plástico

ampola de vidro 1 litros

Garrafa térmica para café em plástico

ampola de vidro 1,8 litros

67 72 R$ 86,57un
R$ 6.233,04

68 41 R$ 103,40un
R$ 4.239,40

Garrafa térmica para café lumina inox

ampola de vidro 1 litro

Garrafa térmica para café lumina inox
ampola de vidro 1,8 litros

2869 R$ 102,66un
R$ 2.874,48

2570 R$ 167,18un
R$ 4.179,50

Jarra de plástico / polipropileno

reforçado com tampa 4 litros
6571 R$ 33,80un

R$ 2.197,00

3572 Jarra de vidro para geladeira 1,5 litros R$ 33,15 R$ 1.160,25un

Lixeira com pedal em aço inox, cesto
removível. 12 litros

73 150 R$ 151,83un
R$ 22.774,50

Lixeira com pedal em aço inox, cesto
removível, 5 litros

60 R$ 114,1374 un
R$ 6.847,80

Lixeira com pedal em plástico 100 litros 30 R$ 338,0775 un R$ 10.142,10

76 Lixeira com pedal em plástico 30 litros 50 R$ 205,57 R$ 10.278,50un

Panela caçarola alumínio com asa 10
litros

4 R$ 178,0877 un
R$ 712,32
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Panela caçarola alumínio com asa 14
litros

4

RÔNICO m 031/2025

R$ 219,83un78
879,32

Panela caçarola aluminio com asa 20
litros

79 2 R$ 298,70un
R$ 597,40

Panela caçarola aluminio com asa 40
litros

80 25 R$ 586,53un
R$ 14.663,25

Panela caçarola aluminio com asa 50
litros

81 1 R$ 682,33un
R$ 682,33

82 Panela de pressão em aluminio 15 litros 20 R$ 634,50 R$ 12.690,00un

83 Panela de pressão em aluminio 24 litros 20 R$ 776,95 R$ 15.539,00un

Panela de pressão em alumínio polido
4,5 litros

84 2 R$ 74,80un
R$ 149,60

Panela de pressão em alumínio polido 7
litros

85 17 R$ 149,92un
R$ 2.548,64

86 Papeiro aluminio reforçado n® 16 26 R$ 45,98 R$ 1.195,48un

87 Papeiro aluminio reforçado n° 20 41 R$ 55,95 R$ 2.293,95un

Pote de vidro com tampa de 2 litros 10 R$ 32,00 R$ 320,00un

Pratos fundos redondo plástico para
refeições 21,5x3,5cm

89 800 R$ 20,78um
R$ 16.624,00

Pratos de vidro para refeição fundo
22cm

90 1100 R$ 9,11un
R$ 10.021,00

Ralador de aço inox com acabamento

de plástico, ralo grosso e ralo fino,
28cm

91 58 R$ 31,47un

R$ 1.825,26

Suqueira acrílico transparente com base
5 Litros

92 9 R$ 164,90un
R$ 1.484,10

Tabua para cortes de plástico com alça
de 35x25cm

93 50 R$ 33,02un
R$ 1.651,00

Tacho de Alumínio batido com tampa
50 litros

94 R$ 1.130,74un
R$ 9.045,92

95 Tigela para sobremesa de vidro 250ml 135 R$ 9,33 R$ 1.259,55un

Xícaras com pires de porcena para
café/chá 200ml

96 140 R$ 18,30un
R$ 2.562,00

Xícaras com pires de vidro para café
90ml

97 140 R$ 16,90un
R$ 2.366,00

Xícaras com pires de vidro para
café/chá 200ml

98 140 R$ 15,03un
R$ 2.104,20

99 Xícaras de vidro para café 90ml 740 R$ 9,57 R$ 7.081,80un

DESCARTÁVEIS/OUTROS

Bandejas retangular laminada

descartáveis grande, tam. 46x62cm n°100 100 R$ 15,83un

12 R$ 1.583,00
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Bandejas retangular laminada
descartáveis médio, tam. 32x39cm n° 100 un101 R$ 14,50

05 R$ 1.450,00

Bandejas retangular laminada

descartáveis pequeno, tam. 20x25cm n° 100 R$102 12.30un

R$ 1.230,0002

Coador de café em tecido médio com

cabo de madeira

100
103 R$ 10,45un

R$ 1.045,00

Coador de café com filtro permanente

em plástico e poliéster com capacidade

de até lOOg

Colheres plástico descartáveis
sobremesa cristal. Pc de 50unid

104 140 R$ 30,80un

R$ 4.312,00

560 R$105 5,69pc R$ 3.186.40

Colheres plástico descartáveis
sobremesa. Pc de 50unid

700 R$106 5,27pc
R$ 3.689,00

Colheres plástico descartáveis refeição.
Pc de 50unid

107 560 R$ 6,75pc
R$ 3.780,00

Copos descartáveis de isopor térmico
200ml. Pc de 25unid

108 10000 R$ 47,67pc
R$ 476.700,00

Copos plástico descartáveis 150ml. Pc
com 100 unid

109 14750 R$ 6,95pc
R$ 102.512,50

Copos plástico descartáveis 180ml. Pc
com 100 unid

110 5500 R$ 8.33pc
R$ 45.815,00

Copos plástico descartáveis 50ml. Pc
com 100 unid

9750111 R$ 5,74pc
R$ 55.965,00

Cordas elásticas com ganchos, 2 metros
X 8 mm

R$112 17,33un
20 R$ 346,60

113 Escova dental macia simples 950 R$ 6,62 R$ 6.289.00un

Garfo plástico sobremesa descartável

12,5cm. Pc com 25 unid
114 400 R$ 8,35pc

R$ 3.340,00

Guardanapo papel folha dupla. Pc com
50 folhas 32x32cm

115 1400 R$ 4,88pc
R$ 6.832,00

116 Isqueiro grande acende 3000 vezes 240 R$ 7,50 R$ 1.800,00un

Luvas plásticas descartáveis, pc c/IOO
unid

117 250 R$ 25,30pc R$ 6.325,00

Marmitex isopor térmica com tampa, fd
c/100 unid de 500ml

fd118 80 R$ 80,10
R$ 6.408,00

Marmitex isopor térmica com tampa, fd
c/50 unid de 750ml

119 fd80 R$ 66,80
R$ 5.344,00

Palito de madeira para churrasco, pc
c/50 unid de 25cm

120 50 R$ 6,01pc
R$ 300,50

Palito de madeira para picolé, pc c/100
unid

121 50 R$ 6,57pc
R$ 328,50
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Papel aluminio 4mx45cm R$ 8,4330 un 2 R$ 2.778,60122

R$ 9.75585Papel filme de PVC 15mx28cm123 un R$ 5.703,75

Pote de plástico descartáveis redondo

com tampa p/ festa, pc c/24 unid de
145ml

R$ 25,3360124 pc
R$ 1.519,80

Prato plástico descartavéis isopor

refeição 23cm. Pc com 100 unid
R$ 36,976000125 pc

R$ 221.820,00

Prato descartavéis isopor refeição 26cm.
Pc com 100 unid

R$ 46,616000126 pc R$ 279.660,00

Prato descartavéis quadrado/redondo

cristal 22cm, pc c/50 unid

Pratos plástico descartavéis fundo

15cm. Pc com 10 unid

Pratos plástico descartavéis fundo
21 cm. Pc com 10 unid

R$ 45,2250127 pc R$ 2.261,00

R$ 5,483750128 pc R$ 20.550,00

R$ 7,113750129 pc R$ 26.662,50

Pratos plástico descartavéis raso 15cm.

Pc com 10 unid

Pratos plástico descartavéis raso 21 cm.
Pc com 10 unid

R$ 5,663000130 pc 16.980,00R$

R$ 7,837000131 pc R$ 54.810,00

10Saco plástico geladinho cristal/

transparente 4cmx23cm e 6cmx23cm,

pc c/1000 unid

Saco plástico para cachorro quente

20cmxl0cm, pc c/100 unid

Tapete de algodão anti-derrapante
60x40cm

pc
R$ 23,03132

R$ 230,30

8,065000 R$133 pc R$ 40.300.00

R$ 72,63130134 un
R$ 9.441,90

R$ 104,53 R$ 14.634,20140Tapete emborrachado 100x60cm135 un

160 R$ 93,23Tapete emborrachado 80x50cm R$ 14.916,80136 un

R$ 15,77500 R$ 7.885.00137 Toalha de mão 30x50cm un

R$ 25,23210 R$ 5.298,30138 Toalha de rosto 50x70cm un

R$2.651.514.85

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6°, inciso XXIII, alínea b, da Lei

14.133/2021, Decreto Municipal n° 004, de 04 de janeiro de 2024, Lei Municipal n°

385/2022, é elaborado o presente para que seja efetuado a Contratação de empresa para

fornecimento de serviços gráficos, para atender as necessidades das secretarias do

município São Pedro dos Crentes - MA.
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Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como

parâmetro as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares .

A escolha da modalidade licitatória será o pregão eletrônico, o que facilita a

entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma ampliação na disputa

licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar, além de baratear o

processo licitatório, pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é

feito por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a

escolha da melhor proposta.

3. JUSTIFICATIVA

Considerando atender as necessidades das Secretarias Municipais, para o

fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha, durante o exercício

financeiro de 2026.

A contratação se justifica face ao interesse publico de manter os serviços da

administração pública em níveis aceitáveis para oferecer aos usuários da administração

pública municipal. Além de que, os materiais são necessários dentro dos vetores para a

manutenção das atividades cotidianas das secretárias.

O fornecimento dos produtos, nas quantidades apresentadas, possibilitará a

melhoria das atividades de limpeza, garantindo assim a qualidade na execução e

atendimento dos serviços públicos prestados, pois estes itens são imprescindíveis e
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essenciais para o desenvolvimento das atividades desenvolvidas diariamente.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços aos munícipes é que se a

contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e

cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do município, durante o

exercício financeiro de 2026.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios

de copa e cozinha para atender o interesse público com a finalidade de atender as

necessidades das diversas secretarias municipais  e atender a demanda de consumo, pois

são itens imprescindíveis para o desenvolvimento das atividades diárias desempenhas

pelas mesmas.

O fornecimento dos itens possibilitará uma melhor qualidade na prestação de

serviços aos munícipes, de modo a manter o ambiente higienizado e purificado

contribuindo para organização e execução dos serviços, os atendimentos a serem

prestados e sua comodidade as visitantes e funcionários.

Dessa forma, a contratação ocupa papel de destaque dentro do sistema de compras

do município, vez que o objeto se trata de materiais imprescindíveis para a manutenção

das atividades administrativas das diversas secretarias do município e consequentemente

do atendimento ao público em geral. Diante do exposto têm-se os elementos necessários

para compor a solução completa a ser concretizada com contratação de empresas para

fornecimento de matérias de limpeza e utensílios de copa e cozinha.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento

parcelado do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2026.
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Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do fornecimento iniciará a partir do momento da assinatura

do contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento

se dará por todo o ano de 2026, quando surgirem necessidades de aquisição dos produtos.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do município.

Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria requisitante.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmenle pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará

a cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos

produtos, conferência das quantidades e monitorar  a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).
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O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra
ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com
detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da
empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei
n° 14.133/2021, art. 119).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n®
14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°
14.133/2021, art. \2\,caput).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com 0 art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1®).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
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por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitatório pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.°

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 004/2024. O critério de julgamento adotado para o

pregão será o menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-

Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.
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Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos

de habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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W

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçao no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data
de abertura deste certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°
5.452/1943;

.7

á

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativajunto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

(Lei n® 11.101 /2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3® do Decreto n° 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
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Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ati

Pas

vo Circulante

sivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o

subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canal, 102, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



V' ^ PEotf
PoyÇRE^

1r«lM>hw ●

f\SESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 031/20Í5—0^

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7°, inciso XXXIIL da Constituição

Federal/1988, e art. 68, inciso VI. da Lei n. 14.133/2021;

t<y Jy

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos

termos do §1° do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de serviços

comuns, nos termos do Inciso XIII, do art. 6^ da Lei n° 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS
PRODUTOS

O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
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as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado

o preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento

definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as

de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte,

conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita

Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA

o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por

isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à
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retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o

pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

\A
%

m

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível

atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de

qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for

facultativo.

13, DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;
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IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

%

ESTADO DO MARANHAO

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l®Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155
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da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V, VI e

VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei

14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos.

§6°Asanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7° As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.
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§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

§ 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

§ 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá

em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput
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do artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
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14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

1 - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

11 - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em tomo de R$ 2.651.514,85 (dois milhões,

seiscentos e cinquenta e um mil, quinhentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na

seguinte rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



.’y

VO' Rv*<^ /

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 031/2

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

FMS - FUNDO MUN. DE SAÚDE

10.122.1004.2040.0000-Man. Da Sec. Mun. de Saúde

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo-

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11- FMAS - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048.0000 - Man. da Sec. Mun. de Ass. Social

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, § 4% inciso I, da Lei
14.133/2021

Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data

do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamenlo, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇÂO (art. 92, § 4°, inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato.
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é direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas

as condições efetivas da proposta.

f\S- 2

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da

CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias,

em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo

ser realizada em momentos distintos para discutir  a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA,

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação

da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença

normativa que fundamenta a repactuação.
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A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação

contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja

prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta iniciaf exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

18, OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fi scalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaâ, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTeA'^
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS VS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 031/202>—

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n°

14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTtUTADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens

utilizados nos serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
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antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

20. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações

de bens, obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e

indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar

expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam
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cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicionai de cautela que, se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade

da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que

0 edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia. (lei

14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de

preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes ~ MA, 22 de dezembro de 2025

NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E
PLANEJAMENTO

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

LOCAL: PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 7
Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telefone: (DDD)
E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)
RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

especifTcaçãoITEM QUANT. UNID. MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

R$ R$
R$ R$

VALOR TOTAL R$

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO
DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS,
SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA. OS
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM
EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
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3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO
EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO L DESTE EDITAL A CONTAR
DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA
OU DOCUMENTO SIMILAR. NO
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO
ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

endereço, TODOS OS BENS SERÃO

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR
ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNÍCO N'^ ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

PORTADOR DO RG
  E CPF N'

ASSINADO. NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
 , CNPJ N°  ,

,  ABAIXO

●  DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÃS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO
ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Ã QUALIFICAÇÃO APENAS DAS
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR
O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA. PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N°
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO

ELETRÔNICO N" ***, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO
LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO. DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO
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DO PREGÃO ELETRÔNICO N

QUALQUER PESSOA;
,  POR QUALQUER MEIO OU

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA
PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N" *** NÃO FOI INFORMADA.

DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;
,  POR

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N” *** QUANTO A PARTICIPAR OU
NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO

ELETRÔNICO N” *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÃ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA

DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA
FIRMÁ-LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART.
3° DA LEI COMPLEMENTAR NM 23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4° DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO,
PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:

(  ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A
360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
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VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3-^ DA LEI
COMPLEMENTAR N" 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

5:. 0

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS
PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA
LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE
14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA
COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS
TERMOS DA LC N° 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO  E OU
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO
NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE
TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA, PREGÃO
ELETRÔNICO ***

DE DE 20***.

REPRESENTANTE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, 102. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N” /20

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO N°

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES

EMPRESA

./ QUE FAZEM

MA E A

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à

Av. Canaã, 102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF:

01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa

Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF n° ,

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

CNPJ/MF sob ,  sediao  n'
inscrito(a) no

do(a) na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

 , portador(a) da Carteira de Identidade n'

em

pelo(a) Sr.(a)

pela (o)

Processo administrativo n‘

14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da Dispensa Eletrônica n°

seguir enunciadas.

,expedida

 , tendo em vista o que consta no

e em observância às disposições da Lei n°

, e CPF n'

720... mediante as cláusulas e condições a

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canal, 102, Centro, Slo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@1 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as

necessidades de diversas secretarias do Município, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRONlCO
N'

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO MARC UNIDAD QUANTÍDA VALORITEM
E DEA

1

2

3

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado

o preço vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na

classificação abaixo:

( )●

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros

09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo

dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de

natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS. INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONl'RATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do

Brasil n° 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque

deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não

incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive

o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total

correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança

ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não

ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso

no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que

isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for
facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser

pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data

do efetivo pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da

parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data

do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data

do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data

do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato,

é direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas

as condições efetivas da proposta.
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7.5. A Administração não se vinculará ás disposições contidas em acordos, convenções

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados

ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que

tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada

de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha

de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa

que fundamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação

contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja

prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.
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7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de

30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas;

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de

bens, obras e serviços. Isso serve para garantir  o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e

indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar

expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade

da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que

o edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei

14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de

preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de

<y
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fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

<y

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

 , Nomeado (a) pela Portaria

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei rf 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a

cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A

indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com

detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afím.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei

n° 14.133/2021, art. 119).
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10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei rf

14.133/2021, art. \2\,capuí).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com 0 art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E
DA CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem
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cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n‘

14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;
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12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

aplicada exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do

art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada

na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. IIL IV,

V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,

XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei

14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

e máximo de 6 (seis) anos.

12.4.

anos
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12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do arl. 156, da Lei 14.133/21 será

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do

Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21,

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição

ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será;

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere
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o caput do artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1°

de agosto de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração

administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

ô
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12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no

caso de declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento

dos requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I

do art. 138 da Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada

a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei rf 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei if 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n°
14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos
contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, de de 2025.

Responsável legal da CONTRATANTE
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Responsável legal da CONTRATADA
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Testemunhas:

Nomee CPF

Nome e CPF
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PROCESSO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 178/2025

São Pedro dos Crentes - MA, 22 de dezembro de 2025.

ilustríssimo senhor
CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

PROCURADOR GERAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado

minuciosamente o procedimento da fase preparatória do processo administrativo, juntamente
com a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativo 178/2025. do

Município de São Pedro dos Crentes, para que ato continuo seja proferido parecer jurídico

sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a fim de atendermos o que se

rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro

dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Federal
em vigor.

Ante 0 exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para

acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente,

Semâías ça Silva Morais

Pregoeiro

Av. Canaa s/n. Centro. .S3o Pedro dos Crentes-MA. CliP: 65.978-000

E-mail: cplsaop.edrodoscrenles^gmaij.çom

ww^-.saopedrodoscrentes.ma gnv hr
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Assunto: Parecer Técnico

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Empresa Para Fornecimento de Materiais de

Limpeza e Utensílios de Copa e Cozinha Para Atender as Diversas
Necessidades das Secretarias do Município.

Protocolo: 178/2025/CPL/SPC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jurídica prévia. Análise da

Minuta do Edital e seus anexos.

1 - RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao

procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico MENOR

PREÇO POR ITEM, Contratação de Empresa Para Fornecimento de

Materiais de Limpeza e Utensílios de Copa e Cozinha Para Atender as

Diversas Necessidades das Secretarias do Município.

Compulsando os autos foram identificados os seguintes

expedientes em seu bojo: Cl da Diretoria Administrativa solicitando a

contratação; autorização da autoridade superior para o

prosseguimento do processo licitatório; pesquisa de preços;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; portarias de designação dos servidores responsáveis no
feito e minuta do Edital e seus anexos.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria

Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de

edital elaborada, prescrita no art. 53, § 1°, da Lei n°14.133/21. Este

c/
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Parecer, portanto, tem o escopo assistir os atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

É o relatório. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a
verificação dos requisitos formais para deflagração do processo
administrativo licitatório, bem como da apreciação da Minuta de
Edital e seus anexos, e se estão em conformidade com a Nova Lei de
Licitações (14.133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,
estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

Nesse sentido a lição doutrinária^:

"O exame a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no

manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes

à expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de

composição dos custos e execução do contrato. O jurista só

pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento

convocatório".

Assim, este parecer tem por objeto prevenir a produção de
atos irregulares e ilegais, que possam ser questionados e até mesmo
anulados posteriormente. Ainda, a adoção dos ditames previstos na
Lei n° 14.133/21 por esta municipalidade, significa o afastamento de
condições que causem prejuízos aos cofres públicos, pois permitirá a

^ MOREIRA, EgonBockman. GUIMARÃES, Fernando Vernalha. ed. A Lei Geral de Licitação - LGL e o
Regime Diferenciado de Contratação - RDC. São Paulo: Método, 2015. p.262.
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melhor contratação decorrente da mais ampla e legítima

competitividade.

3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina

que as obras, serviços, compras e alienações da Administração

Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante

o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa,

caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo

Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com

os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, Contratação de Empresa Para Fornecimento de Materiais de

Limpeza e Utensílios de Copa e Cozinha Para Atender as Diversas

Necessidades das Secretarias do Municipio..

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,

vale aclarar que a Lei 14.133/2021 dispõe que pregão é a modalidade

de licitação obrigatória para a aquisição de bens  e serviços comuns,

sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

(art. 29).

O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos

para que seja válido. A Lei 14.133/21 estabelece  o rito, os atos e os

requisitos necessários para todos os processos licitatórios, ad
litteram:

y
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"Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for
o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação. [...]

4 - DA REGULARIDADE PROCESSUAL

O processo administrativo em epígrafe está instruído com a

Cl da Diretoria Administrativa solicitando a contratação; autorização

da autoridade superior para o prosseguimento do processo licitatório;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; minuta do Edital e seus anexos.

Depreende-se que a licitação deve ser realizada em um

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, logo, trata-se de um processo administrativo formal,

exigência legal que deve ser prontamente atendida no processo em

epígrafe.

Ademais, verifica-se, então, que a presença de todos estes

elementos acima mencionados guardam a devida observância às

prescrições da Lei n° 14.133/21.

5 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

Modalidade Pregão Concorrência do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, Contratação de Empresa Para Fornecimento de Materiais de

Limpeza e Utensílios de Copa e Cozinha Para Atender as Diversas

Necessidades das Secretarias do Municipio.
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6 - DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Destaca-se que, por ocasião da futura contratação, em se

tratando de registro de preços, torna-se necessária a comprovação da

dotação orçamentária para custeio da despesa correspondente

somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,

conforme prevê o art. 8° do Decreto Municipal Art. n° 004/2024.

7 - DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Ressalta-se que deve estar acostada aos autos a portaria de

designação do Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação.

8 - DA MINUTA DO EDITAL

Por oportuno, o exame jurídico das minutas do edital

constitui-se exercício de análise lógica e não pode abster-se do

exame de consciência das normas, prazos e documentos

apresentados. Toshio Mukai tem o mesmo entendimento, expresso na

obra do "Curso Avançado de Licitações e Contratos Públicos",/n
verbis:

"forçoso ver-se, pois, que elaborado o edital e estando
definido o conteúdo desejável e adequado a licitação que se

pretende instaurar, impõe-se remeter todo o processo e as
minutas de instrumento convocatório e contrato ao exame do

órgão jurídico da entidade licitadora para, à luz das

disposições legais retro-mencionadas, verificar se não há

alguma omissão ou o estabelecimento de exigências que, no
venhamespecifico. oportunizar futuroscaso

questionamentos a até mesmo a anulação de todo o
certame".

a

Nesse sentido, necessário se faz mencionar o artigo 25 e

parágrafos da Lei n°14.133/21, no qual traz à baila que o edital de

licitação deverá atender a uma série de especificidades, vejamos:
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"O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento.
§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará
minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas
uniformes.
§ 20 Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico
preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do
processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital
poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias
e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra.
§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato,
termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos,
deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data
de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de
identificação para acesso.
§ 4° Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de
grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de
implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,
no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,
conforme regulamento que disporá sobre as medidas  a serem
adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu
descumprimento.
§ 5° O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela;
I - obtenção do licenciamento ambiental;
II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.
§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de
engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão
prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do
Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser
orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência,
§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será
obrigatória a previsão no editai de índice de reajustamento de
preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e
com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de
mercado dos respectivos insumos.
§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno
mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:
I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime
de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão
de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;
II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante
demonstração analítica da variação dos custos.
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§ 9° 0 edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir

que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução
do objeto da contratação seja constituído por:
I - mulheres vítimas de violência doméstica;
11.430, de 2023) Vigência

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

(Vide Decreto n°

Após proceder-se à análise de suas peças é percebido que a

minuta do aludido Edital e seus anexos elaborados pela Diretoria

Administrativa estão delineados de acordo com a legislação, razão

pela qual não se verifica, a princípio, a existência de motivo que

justifique reparos, modificações ou exclusões.

9 - DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

14.133/21, a minuta doNos termos do artigo 89 da Lei n

futuro contrato deverá contemplar, no que couber, as cláusulas

necessárias a que se refere o artigo 92 da aludida legislação, algumas

são de previsão obrigatória (sua ausência descaracteriza o contrato

administrativo e importa nulidade da avença), enquanto outras são

dispensáveis.

0

Com efeito, são obrigatórias as cláusulas correspondentes

aos incisos I ao XIX. As demais ou são dispensáveis ou são

facultativos, devendo ser previstas de acordo com  a natureza e

peculiaridade de cada contrato. ̂

Deste modo, o contrato deverá prever, minimamente, o

objeto e seus elementos característicos; o regime de execução ou a

forma de fornecimento; o preço e as condições de pagamento; os

prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme  o caso; os direitos

e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas.

^ JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11 ed. São Paulo; Dialética, 2005.

p. 497/498.
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Ante 0 exposto, esta Assessoria Jurídica nao oe^p/a
Infringências legais na confecção do aludido contrato com base nã~*
minuta analisada.

\

10-CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, e nos termos do que estabelece
0 artigo 53, §1°, da Lei n°14.133/21 a Procuradoria do Município
conclui pela viabilidade lurídica do procedimento.

É 0 parecer. Salvo melhor juízo.

São Pedro dos Crentes - MA, 22 de dezembro de 2025.

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

Procurador-Geral do Município
Portaria no 011/2025
OAB/MA n° 13.572
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 178/2025

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO,

PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA

MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA

FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N" 14.133/2021, DA LEI
COMPLEMENTAR N“ 123/2006. DECRETO MUNICIPAL N” 004/2024, Lei

Municipal n" 385/2022 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.
Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 08.01.2026

Horário: 14:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do Município,

confonnc condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o

menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei rf 14.133/2021, e
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações

do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na
classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

FMS - FUNDO MUN. DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

í© www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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10.122.1004.2040.0000-Man. Da Sec. Mun. de Saúde

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

a
CV

%
✓* ^

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo-

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11- FMAS - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048.0000 - Man. da Sec. Mun. de Ass. Social

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

disponível
https://www.portaIdecomprasDublicas.com.br. que permite a  participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

eletrônicoPUBLICAS, endereçono

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível

no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais

no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n“

11.488/2007, para o microcmprccndedor individual  - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar n" 123/2006 e no artigo 4” da Lei 14.133/2021.

4.3. Para os itens cujo valor não ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a
participação é exclusiva a microempresa e empresa de pequeno porte local e regional,

nos termos do art. 4° da Lei Municipal n" 385/2022.

4.4. Para atender os objetivos previstos no artigo 2", desta lei e no artigo 47, da Lei
Complementar Federal 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a

contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando

o seguinte (art. 5“ da Lei Municipal 385/2022)

ou

4.4.1. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
no Município de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5°, inciso I, da Lei Municipal
385/2022).

4.4.2. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de
São Pedro dos Crentes - MA, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste

parágrafo, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno
porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas na Mesorregiào Sul
Maranhense (Art. 5", inciso 11, da Lei Municipal 385/2022).

4.4.3. para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo, será verificado após a
fase de lances verbais; (Art. 5®, inciso III, da Lei Municipal 385/2022).

4,5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e scu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmcntc;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9® e 14 da Lei n'
14.133/2021;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata oiN^pr^Sso^e
dissolução ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de
OSCIP, atuando nessa eondiçào (Acórdão n" 746/2014-TCU-Plcnário).

<5
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4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras
do art. 15 da Lei n" 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim”
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

ou

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n"
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fms de enquadramento como empresa
de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" c no inciso
III do art. 5‘’ da Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, confonne disposto no art. 93 da Lei n® 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
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5.1.1. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2. Após a fase de lances, será exigido da licitante classificada os documentos de

habilitação, dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.2.1. O envio dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e
senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1“ da LC n° 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dc
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Tenno de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opená3iQnaÍ5,ffücargQ;

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer ou^iij^
direta ou indirctamentc no fornecimento dos bens ou serviços.
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de

sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo.

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamcnte por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no

preâmbulo deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (um centavo).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que

os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A proiTogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonnados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://portaldccompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

disponível no endereço eletrônico
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7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua^fSppst^^;^^
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7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e c;

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identifica cm coluna própria as microempresas c empresas dc pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,  para o fim de aplicar-
se 0 disposto nos arts. 44 e 45 da LC n” 123/2006, regulamentada pelo Decreto n"
8.538/2015.

iresas

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens dc preferência cm relação

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese cm que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;
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no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio, no território do Estado em que
este se localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n'
12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confinTiaçâo daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade
com exigências do ato convocatório.
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar pf^
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), a

apresentar preço manifestamente inexequível.
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8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas dc
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas,

sob pena de não aceitação da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante c procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo dc
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade c desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro dc 05 dias úteis contados da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
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8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de
sistema.

[lO

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante
será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pclo(s) primeiro classificado não for(cm)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, ate a verificação dc uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável

pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas
pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, infonuando no “chaf’ a

nova data e horário para a sua continuidade.

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
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subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrêni

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006. seguindo-se a disci^jÃ
estabelecida, se for o caso.
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8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9, DA HABILITAÇÃO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA
EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE

QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível

no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa,

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https://contas.teu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0;

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parle das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.I.4.3.

desclassificação.
O  licitante será convocado para manifestação previamente à  sua

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
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9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistèm

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44  e 45 da Lei Complei

2006, seguindo-sc a disciplina antes estabelecida para aceitação

subsequente.
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9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  - disponível no endereço
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à
habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC

(BANCO NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura

da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com  a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante
individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo
licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los. em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas
sob pena de inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz c filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
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relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldocmprccndedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agencia;

9.9.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
asseinbleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro dc contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a
data de abertura deste certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
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e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a os

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administracki^yji
aqueles relativos à Seguridade Social, nos tcmios da Portaria Conjunta n" T7/5TTde
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

cv.

it)

Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde
a empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
empresa for sediada;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n“ 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso
na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação dc que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.” 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na fonna da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data dc apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3“ do Decreto n“

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



s4ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENT

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 031/2023^ Ql

D
O
O SÃ

LÜ

o

O PEDRi
(V DOS CRENT
Q

s
,
.

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, ̂ fnitr-sc a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

8.538/2015);

existência da sociedade;

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estaíuto social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados
da última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n“ 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida

pelo órgão fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

_ Ativo Circulante+Ativo Não Circulaiite Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
At

Pas

ivo Circulante

sivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o
subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e kãb^hi
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de peqüéJro ̂ orte

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal c trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.16. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência ( inscrições, certificados,
boletim de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados
dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de
inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 02:00 HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
0 caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam  a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos c os valores expressos

por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital c seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decomda a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em

campo próprio do sistema obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de

manifestação por parte do interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá
seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3

(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recoirente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insiiseetíveis de
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